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RESUMO 

 

O presente estudo está vinculado à Linha de pesquisa: Políticas, práticas 
Educacionais e exclusão/inclusão social, Educação Especial e Inclusão Escolar: 
História, políticas e práticas de escolarização e garantia de direitos das pessoas 
público-alvo da educação especial, do Programa de Pós-Graduação em Educação 
da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), Campus do Pantanal. Seu 
objetivo geral é identificar as políticas públicas de educação especial do município 
de Ladário-MS. Destaca-se, de forma específica, a aplicabilidade da legislação 
municipal na oferta dos serviços de educação especial da rede pública de ensino. 
Busca-se saber se o município tem legislação própria ou se tem acompanhado as 
normativas em âmbito estadual ou federal, em um recorte temporal de dez anos, 
entre 2013 e 2023. Sob o ponto de vista metodológico, o trabalho é de natureza 
qualitativa. Trata-se de uma pesquisa bibliográfica, com etapa documental para a 
análise do conteúdo. Como resultado da investigação, evidencia-se que houve um 
período relevante durante o qual o município não tinha documentos deliberativos e 
normativos para a orientação aos profissionais de educação da rede pública 
municipal. Assim, identificaram-se casos de confusão no entendimento de quem era 
o público-alvo da Educação Especial e quais estudantes apresentavam 
necessidades específicas para o atendimento educacional especializado. Assinalam-
se quais documentos deliberativos e normativos estão em vigência e como o 
município se organiza para subsidiar as garantias aos direitos dos estudantes com 
Deficiência, Transtorno Global do Desenvolvimento, Altas Habilidades e/ou 
Superdotação, diante de uma crescente demanda de matrículas nos últimos anos. 
Acredita-se que a pesquisa pode oferecer esclarecimentos acerca das políticas 
públicas no município de Ladário-MS, indicando caminhos e quais legislações ainda 
se fazem necessárias para assegurar e amparar, não somente os estudantes 
público-alvo da Educação Especial, mas o próprio governo local. A finalidade é evitar 
ocorrências judiciais para um município de pequeno porte, com recursos financeiros 
limitados. 
 
Palavras-chave: 1. Educação especial. 2. Políticas públicas. 3. Inclusão escolar. 4. 
Público-alvo.  
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Abstract 

The dissertation is linked to the Research Line: Policies, Educational Practices and 
Social Exclusion / Inclusion, Special Education and School Inclusion: History, 
Policies and Practices of Schooling and Guarantee of Rights of the Target Audience 
of Special Education, Graduate Program in Education, Federal University of Mato 
Grosso do Sul (UFMS), Campus do Pantanal. The general objective is to present, 
identify the public policies of special education in the municipality of Ladário-MS. 
More specifically, the text highlights the applicability of municipal legislation in the 
provision of special education services in the public school system. It seeks to find 
out whether the municipality has its own legislation or has followed the regulations at 
state or federal level, during a ten-year time frame, between 2013 and 2023. From 
the methodological point of view, the work is qualitative in nature. It is a bibliographic 
investigation, with a documentary stage designed to content analysis. As a result of 
the investigation, it is evident that there was a relevant period in which the 
municipality did not have deliberative or normative documents to guide education 
professionals in the public municipal network. Thus, cases of confusion were 
identified in the understanding of who the target audience of Special Education was 
and which students presented specific needs for specialized educational care. The 
text shows which deliberative and normative documents are in force and how the 
municipality is organized to subsidize the guarantees of the rights of students with 
Disabilities, Global Developmental Disorder, High Abilities and/or Giftedness, in the 
face of a growing demand for enrollment in recent years. It is believed that the 
research may offer clarifications about public policies in the municipality of Ladário-
MS, indicating ways to follow and which legislation is still necessary to ensure and 
support, not only the students who are the target audience of Special Education, but 
the local government itself. The purpose is to avoid judicial occurrences for such a 
small municipality, with limited financial resources. 
 
Keywords: 1. Special education. 2. Public policies. 3. School inclusion. 4. Target 
audience. 
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1. INTRODUÇÃO 
 
 

Neste estudo acerca da Educação Especial e o panorama das políticas 

públicas brasileiras, vigentes para esta modalidade de ensino, consideramos 

importante a investigação dessas políticas públicas na cidade de Ladário – MS. E 

como elas foram implementadas nas instituições de ensino, sejam nas escolas 

estaduais, municipais e privadas.  

Nesta dissertação apresentamos em um breve contexto histórico, os 

movimentos sociais e as concepções de educação para as pessoas com deficiência 

em nível mundial. Fazendo uma correlação dos fatos principais que ajudaram na 

construção de uma educação para todos. Assim como, a organização da Educação 

Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva em nível nacional. E dessa forma 

entendermos, o caminho legal a se construir no município de Ladário – MS. 

Diante desta perspectiva, iniciemos a compreensão do estudo, a partir da 

evolução histórico-social, em que houve diferentes conceitos sobre a deficiência e as 

nomenclaturas para referir-se aos indivíduos que, estivessem fora dos padrões 

normais da sociedade em determinada época. Como, base teórica para este 

relevante estudo, elencamos Mazzotta e Januzi que apresentam as primeiras 

instituições e concepções de educação especial, que envolvem as temáticas 

inclusão e exclusão educacional no Brasil.  Assim como, Kassar e Martins, 

pesquisadoras que tratam de políticas públicas e formação profissional em educação 

especial inclusiva. E outros autores primórdios da educação que trazem a luz a 

contextualização histórica, social e política da educação especial em nível mundial. 

Iniciamos os escritos por Diniz (2007) que apresentou este modelo médico: 

“Deficiência é consequência natural da lesão em um corpo, e a pessoa deficiente 

deve ser objeto de cuidados biomédicos” (p. 15). Tais cuidados resultavam em 

práticas de cárcere privado para tratamento ou reabilitação. E essa definição de 

Deficiência, por determinado tempo foi tida como uma concepção de exclusão. Pois 

tendia a opressão e discriminação desse grupo de pessoas. Nesse sentido houve a 

necessidade de mudança em relação ao modelo biomédico para um conceito mais 

humanizador. E isso aconteceu por meio dos movimentos sociais, principalmente no 

período pós-guerra. Esses movimentos sociais contaram com o apoio dos teóricos 

com deficiência. Inicialmente no Reino Unido e Estados Unidos (1970), e depois 

mundialmente organizados, lutaram por suas conquistas. 
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Dessas lutas para superar o modelo biomédico de segregação para o modelo 

social, que não despreza os cuidados médicos. Mas potencializava o objeto corpo 

lesionado, por uma questão de direitos constituídos, via políticas públicas, que 

garantam a qualidade de vida dessas pessoas com deficiência. 

Sendo essa visão1 “liberal e humanista, vai ao encontro da realidade tal como 

ela é experimentada pelos deficientes, na constituição de suas identidades” (Michel, 

1990, p. 20). Para esta constituição de identidade aos indivíduos ora categorizados, 

como pessoa com deficiência no conceito expresso no art. 1º da Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovado pela Assembleia Geral da ONU, 

em 2006:  

aquela que tem impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial que, em interação com diversas barreiras, podem ter 
obstruída sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de 
condições com as demais pessoas (ONU, 2006, Art. 1).   

 
E que nas últimas décadas do século XX e início do século XXI, apresentaram 

esse novo conceito e nomenclaturas para a compreensão da deficiência, evoluindo 

de um ponto de vista médico para uma concepção biopsicossocial. O modelo 

médico abordava o fenômeno biológico e individual, enxergando a deficiência como 

conjunto de impedimentos ocasionados por lesões ou alterações nas estruturas e 

funções corporais. A partir dos anos 2000, surge uma nova perspectiva para à 

educação especial conhecida como modelo social da deficiência. 

Conforme esse paradigma, a deficiência transcende os impedimentos 

corporais e passa a ser atribuída à desvantagem social sofrida pelas pessoas em 

decorrência das barreiras ambientais. Esses conceitos e fundamentos teóricos 

discorridos até aqui, nos conduziram a analisar as políticas públicas de educação 

especial na perspectiva da educação inclusiva no município de Ladário (MS).  

Nesta análise, a investigação inicia considerando um breve histórico da 

educação especial ou das pessoas com necessidades especiais: 

Da Antigüidade até a Idade Média, mostra que o extermínio, a discriminação 
e o preconceito marcaram profundamente a vida dessas pessoas que, 
quando sobreviviam, não tinham outra alternativa senão a vida à margem 
da sociedade. Mesmo que isso acontecesse sob o véu do abrigo e da 
caridade, a exclusão era o caminho naturalmente praticado naquela época.  
E da Idade Média até os dias de hoje mostra que, apesar do 
desconhecimento e do preconceito, iniciativas isoladas de estudiosos, que 
acreditaram na potencialidade do indivíduo deficiente como uma pessoa 

                                                           
1 Visão de Mike Oliver (Michael James Hoiles Oliver), sociólogo com deficiência física, causada pelas 
sequelas da poliomielite. 



14 
 

com direitos e singularidades que precisava ser educado, favoreceram as 
conquistas neste campo. (Corrêa, 2010, p. 16-27) 

 

Tais conquistas foram consideradas como avanços para Kassar (2023):  

Tomo a experiência de Itard para definir o que entendo como “avanço” no 
campo da Educação Especial: práxis que direcione as pessoas a superarem 
os limites inicialmente percebidos como intransponíveis e que, como 
decorrência, leve ao seu desenvolvimento amplo, tendo como 
consequências a melhoria da qualidade de sua vida e a sua realização 
como pessoa. Na verdade, é como eu entendo o sentido de “avanço” para a 
Educação e não apenas para a Educação Especial. A diferença é que a 
Educação Especial é um campo de pesquisa e de práxis pedagógica que 
está “antenada” aos estudantes com deficiência, Transtornos do Espectro 
Autista e com Altas habilidades/superdotação. (p. 01) 
 

Considerando Educação Especial um campo de pesquisa e de práxis 

pedagógica, este estudo justifica-se a partir de alguns questionamentos 

concernentes a situações vivenciadas no exercício da minha2 profissão, enquanto 

profissional de educação, pois fui docente do quadro efetivo no município de 

Ladário-MS, por 10 (dez) anos e pela relevância social da pesquisa enquanto 

proposição de políticas públicas.  

Este breve período de profissionalização docente, iniciou no ano de 2014, 

como professora de Libras contratada no município de Ladário-MS. Além deste 

trabalho, atuei também como regente de classe na escola especializada Reino do 

Amor – APAE, nos cursos de formação de professores em nível médio no curso 

Normal Médio pela Secretaria Estadual de Educação no município de Corumbá-MS, 

sempre nos componentes curriculares voltados à educação especial, fundamentos 

em Libras, inclusão e diversidade. 

Somente no ano de 2016 com a posse no concurso de Ladário, consegui ser 

mais atuante nas questões ligadas as políticas públicas, as formações continuadas 

ofertadas aos docentes das redes de ensino nos municípios de Ladário e Corumbá. 

Sempre pronta para auxiliar no necessário para melhorar o atendimento aos 

estudantes público-alvo ou com necessidades educativas especiais, logo engajei-me 

em participar dos conselhos municipais de educação, do FUNDEB e do sindicato 

dos profissionais de educação em ambos os municípios. E em formação contínua, 

fiz três especializações Lato Sensu na área de educação (Libras – UCDB, 

Neuropsicopedagogia e Educação Especial Inclusiva – CENSUPEG e Educação, 

Pobreza e Desigualdade Social). 

                                                           
2 Apenas para este relato pessoal será utilizado a primeira pessoa do singular 
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Em continuidade, tentei uma oportunidade no mestrado do PPGE em 2017, 

porém não obtive aprovação e para não ficar sem estudar fiz uma segunda 

graduação, Letras com habilitação em português e inglês, finalizando em 2021 ano 

pós-pandêmico. Neste ínterim fui reconhecida como pessoa com deficiência pela 

visão monocular adquirida há mais de trinta anos atrás.  

Contudo, sempre em busca dos direitos das pessoas com deficiência, fui 

convidada a Coordenar e posteriormente gerenciar o Núcleo de Apoio à Educação 

Especial Inclusiva – NAEEI, da Secretaria Municipal de Educação do município de 

Ladário/MS - SMEL. Foi um breve e gratificante período ocorrido de novembro de 

2022 a abril de 2025. Pois, em 2023 tentei novamente o Mestrado do PPGE da 

UFMS Campus do Pantanal e fui aprovada. Foi um período de árduo trabalho, 40 

horas na gestão do NAEEI em Ladário e complementação de 12 horas aulas no 

Curso Normal Médio da SED/MS no turno noturno. 

Mesmo estando com a saúde fragilizada, não desisti da profissionalização 

docente e nem do Mestrado, que me auxiliou em alguns enfrentamentos diante das 

políticas públicas às pessoas com deficiência. Então em 2024, pela primeira vez 

utilizei do direito de cotas no concurso público do município de Corumbá – MS. Na 

ocasião fui aprovada e nomeada no ano de 2025, quando precisei pedir exoneração 

do cargo de Gerência do NAEEI de Ladário-MS para posse no concurso de 

professor do campo nos anos iniciais do ensino fundamental no município de 

Corumbá-MS, região das águas no alto pantanal. Hoje sou professora da Escola 

Municipal Rural de Tempo Integral Paraguai Mirim, e já estou na luta para apoiar à 

comunidade ribeirinha como representante no “Colegiado das Escolas das Águas”. 

Nesta perspectiva profissional recorre-se à Enguita (1991), que vê a docência 

e a profissionalização não como sinônimo de capacitação e qualificação, mas 

expressa “uma posição social e ocupacional, [a] inserção em um tipo determinado 

de relações sociais de produção e de processo de trabalho” que, demandam uma 

formação inicial e continuada dos docentes, no desenvolvimento profissional e na 

construção da identidade profissional. 

Desta forma, à necessidade de formação continuada para um bom 

desempenho da função, tornou-se crucial com o ingresso no curso de Mestrado em 

Educação da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, Campus do 

Pantanal, que muito contribuiu aos novos conhecimentos científicos.  
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E para direcionar este estudo, a pergunta norteadora foi: O município de 

Ladário (MS), tem legislação própria para a Educação Especial? 

Para responder este questionamento, o estudo tem por objetivo geral 

identificar as políticas públicas de educação especial do município de Ladário-MS, 

no período de 2013 a 2023. Atendendo, o objetivo específico proposto a saber: 

analisar sob a luz das políticas nacionais e da literatura científica a aplicabilidade da 

legislação municipal nos serviços de educação especial da rede pública de ensino. 

Frente a indagação, investigaremos como ocorreu o processo de legitimação 

da Educação Especial Municipal na implementação do processo de inclusão escolar 

dos estudantes com deficiência na cidade. Cidade3 esta que, dispõe de riquezas 

naturais como ferro, manganês, calcário, areia e argila, Ladário está localizada na 

região oeste do estado de Mato Grosso do Sul, no coração do Pantanal Sul-mato-

grossense. Conta com 21.522 habitantes residentes, de acordo com os dados 

censitários do IBGE em 2022. 

O estado de Mato Grosso do Sul faz parte da Região Centro-oeste do Brasil, 

faz divisa com cinco estados: Minas Gerais, São Paulo, Paraná, Goiás e Mato 

Grosso, e com dois países, Bolívia e Paraguai. Possui 79 municípios e uma 

população de 2.757,013 pessoas, segundo IBGE (2022). 

Por meio de uma abordagem histórica, em que se destacam marcos da 

política educacional para a educação especial na perspectiva da educação inclusiva, 

traçamos um percurso a ser considerado na metodologia qualitativa. Pois a temática 

educação especial abrange longos tempos e concepções paradigmáticas.  

Desta forma, para alcançarmos os objetivos propostos neste estudo, tecemos 

um breve contexto histórico das políticas públicas em âmbito nacional, consideramos 

os documentos internacionais que tanto contribuíram para a educação especial. E as 

adequações, que o estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Ladário realizou 

em seus dispositivos legais a favor da educação inclusiva. Muito evidenciada nesses 

documentos internacionais, após a segunda guerra mundial. 

Esta grande guerra, foi considerada como um ato genocida, cerca de 50 

milhões de pessoas morreram em combate, perto de 6 milhões de judeus foram 

exterminados em campos de concentração nazistas, e um sem-número de pessoas 

mutiladas voltavam para seus países de origem, na condição de pessoas com 

                                                           
3 Para saber mais informações acesse:<https://www.ladario.ms.gov.br/portal/servicos/1001/historia/ 
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deficiência. Por esta situação de conflito mundial e muitas perdas de vidas, houve 

manifestações de diversos grupos sociais que se mobilizaram na idealização de 

novas formas de convívio entre os povos. (Tonello, 2001) 

Dessas reivindicações surgiu um documento muito importante a todos, não é 

uma lei, mas orienta as sociedades em relação ao convívio humano e aos direitos 

fundamentais. Este documento trata da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

(DUDH) de 1948 que, Bobbio nos apresenta como consolidação dos: “direitos 

históricos que emergem gradualmente das lutas que o homem trava por sua própria 

emancipação e as transformações das condições de vida que essas lutas produzem” 

(1992, p. 5). 

Essas lutas e as garantias dos direitos humanos constituídos, provocou 

inúmeros debates e constantes indagações, que entendemos como um marco dos 

encontros internacionais, norteando os governos para as políticas públicas vigentes, 

principalmente para a educação e educação especial.  

É fato, que influenciou o Brasil na criação de políticas educacionais especiais 

nos últimos tempos. Idem acompanhamos também na Declaração Mundial de 

Educação para Todos, realizada em Jomtiem, na Tailândia, em 1990 e na 

Declaração de Salamanca, documento, oriundo da Conferência Mundial sobre 

Necessidades Educativas Especiais: Acesso e Qualidade (UNESCO,1994).  

Pelo exposto, sobre os direitos humanos e o movimento de “Educação para 

Todos” em nosso país, enfatizamos a importância das políticas públicas para 

garantia legal da educação dos estudantes públicos da educação especial. E para 

consolidação dessas garantias, existem alguns elementos a serem considerados na 

definição de políticas públicas. Partindo das reflexões de Souza (2006), destacamos 

os principais: 

✓ A política pública permite distinguir entre o que o governo pretende 
fazer e o que, de fato, faz. 

✓ A política pública envolve vários atores e níveis de decisão, embora 
seja materializada através dos governos, e não necessariamente se 
restringe a participantes formais, já que os informais são também 
importantes. 

✓ A política pública é uma ação intencional, com objetivos a serem 
alcançados. 

✓ A política pública, embora tenha impactos a curto prazo, é uma 
política de longo prazo. 

✓ A política pública envolve processos subsequentes após sua decisão 
e proposição, ou seja, implica também implementação, execução e 
avaliação. (p. 36-37) 
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Tendo em vista, as considerações acerca das políticas públicas que envolvem 

a educação especial. Além de sua implementação é preciso monitorar, e 

principalmente avaliar os processos de constituição em todas as esferas públicas. 

Pois, em se tratando de educação especial, vemos a necessidade de viabilização de 

outros órgãos ou secretarias para suporte dos serviços a serem ofertados para este 

público-alvo. 

Principalmente no que tange, a Política Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da educação inclusiva (PNEE/EI) de 2008, criada para assegurar o 

acesso ao ensino regular a alunos com Deficiência Intelectual (DI), Deficiência Física 

(DF), Deficiência Auditiva (DA), Deficiência Múltipla (DM), Deficiência Visual (DV) ou 

Surdo Cegueira, com transtornos globais do desenvolvimento (TGD) e com Altas 

Habilidades/Superdotação (AH/SD), na Educação Básica.  

As metas lançadas no plano decenal nacional para a educação, 

“Universalizar, para a população de 4 a 17 anos [...], o acesso à educação básica e 

ao atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de 

ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados”. (Brasil, 2014, Plano Nacional de Educação – PNE, meta 4). Essas 

metas foram amplamente discutidas em âmbito estadual e municipal, também. 

Assegurados também na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (LBI) ou Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei 13.146/ 2015, Capítulo 

IV, Do Direito à Educação. 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, 
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo 
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, 
intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e 
necessidades de aprendizagem. 
Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e 
da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, 
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e 
discriminação. (Brasil, 2015, p. 32) 
 

E trazem a luz neste estudo alguns documentos e atos normativos, que se 

constituíram no recorte temporal estabelecido, entre os anos de 2013 a 2023, e que 

conduziram as Políticas Públicas de Educação Especial no Município de Ladário 

(MS). Cabe lembrar, que utilizamos também da iniciativa estabelecida em nossa 

Carta Magna, a Constituição Federal (CF) de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDBEN) de 1996, as Diretrizes Operacionais para o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm


19 
 

Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, Modalidade Educação 

Especial de 2009 e a Lei nº 14.113 de 2020, que regulamenta o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). Em âmbito estadual, elencamos o Plano 

Estadual de Educação (PEE) de 2014, a Deliberação do Conselho Estadual de 

Educação (CEE/MS) nº 11.883/2019, as Deliberações CME nº 54/2019 e 91/2022. 

Bem como a Resolução SMEL nº 5/2023, além dos dados do Censo Escolar como 

“pano de fundo” para verificação, quanto a quantidade de alunos atendidos pela 

educação especial brasileira. 

Sendo, o Censo Escolar uma importante ferramenta de levantamento de 

dados estatístico-educacionais de âmbito nacional, e que se realiza anualmente. 

Possibilitando ao Instituto Nacional de Pesquisa e Estatística (INEP), verificar desde 

o número de matrículas e rendimento dos alunos até a infraestrutura das escolas e 

funções docentes. Esses dados são fornecidos pelas próprias escolas, públicas e 

privadas, e pelas redes de ensino estaduais e municipais.  

Esta ferramenta abrange também, as diferentes etapas e modalidades da 

educação básica e profissional. A partir dessas informações coletadas, o Estado 

pode planejar e executar as políticas públicas de melhorias para o sistema 

educacional brasileiro. Garantindo a distribuição de recursos financeiros e auxílios 

como, transporte estudantil, livros, merenda, adaptação e acessibilidade aos alunos 

com deficiência e até criação de novas instituições de ensino. 

Desta forma, demonstramos no decorrer do texto uma ilustração com os 

dados do Censo Escolar. E assim, vemos quantitativamente as matrículas desse 

público-alvo no recorte temporal dos anos de 2013 a 2023, em relação às escolas 

públicas, privadas ou de cunho filantrópico. Utilizamos também à legislação nacional 

e estadual para o entendimento do atendimento dos alunos público-alvo da 

Educação Especial nessas instituições de ensino.   

Para compreensão dos escritos deste estudo, as seções compõem: esta 

“Introdução”. Na segunda seção, apresentamos o “Percurso Metodológico” e na 

subseção “O estado da arte na educação especial na perspectiva da educação 

inclusiva”, que inferem a base teórica da investigação. 

Na terceira seção, um breve contexto histórico sobre as “Nuances 

Epistemológicas Acerca da Historicidade da Educação Especial” para compreensão 

da concepção e conceito da perspectiva da educação inclusiva. Explanamos sobre 
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diferentes momentos e transição paradigmática, sob diversas abordagens teóricas, 

que justificaram as necessidades de transformações para contemplar os direitos 

legais deste público-alvo. Aborda-se também nas demais subseções, os 

“Desdobramentos das políticas públicas no Brasil” e os “Aspectos sóciopolíticos da 

educação especial de 2013 a 2023”. 

Na quarta seção, apresenta-se a “Educação Especial no Município de 

Ladário: Histórico e Marcos Políticos Legais”, nas subseções a “Legislação municipal 

de educação especial: o que dizem os autores”; “Os documentos oficiais na 

definição de educação especial e caracterização do público-alvo”; “Os serviços de 

educação especial e os locais de oferta do atendimento educacional especializado” 

e a “Análise dos resultados”, deste estudo. Por último, as “Considerações Finais”, as 

quais sintetizam os resultados e tendências da pesquisa, bem como as 

“Referências” bibliográficas. 
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2. PERCURSO METODOLÓGICO 
 

Neste estudo bibliográfico com etapa documental, a busca por novas 

aprendizagens, nos levou a traçar metas e caminhos a serem seguidos. Dúvidas, 

anseios e preocupações rodearam o intelecto, por se tratar de documentos do poder 

público, sancionados pelos governos, sejam em âmbito federal, estadual ou 

municipal. No entanto, corroboramos que, como ponto de partida, tais evidências 

são de domínio público e por esta vertente se conduzem inúmeras pesquisas com 

base sólida na ética profissional. 

O estudo tratou de uma temática muito discutida em nível internacional. E que 

conduziu alguns movimentos sociais mundiais na consolidação da educação 

especial, seu percurso para atender a educação inclusiva. Revelando a importância 

das políticas públicas necessárias à evolução histórico-social os indivíduos com 

deficiência. Assim sendo, este estudo destina-se a contribuir para o conhecimento 

científico, acerca das políticas públicas educacionais às crianças, jovens e adultos, 

público da educação especial no município de Ladário (MS).  

E o interesse em estudarmos a legislação municipal se deu, a partir de uma 

inquietação na profissionalização docente sobre o conhecimento, que a sociedade 

Ladarense e outros pesquisadores possam ter em relação à normatização do 

atendimento aos alunos público da educação especial, nas escolas da rede pública 

municipal de ensino de Ladário-MS.  

O olhar para o tema, pressupõe-se atual e relevante para a comunidade 

científica. Nos últimos anos, vêm aumentando os estudos e interesse na educação 

especial pela sociedade. Trata-se de algo que ainda causa dúvidas e anseios para 

todos os envolvidos em educação escolar. Deste modo, tivemos como objetivos 

identificar as políticas públicas de educação especial e analisar sob a luz das 

políticas nacionais e da literatura científica a aplicabilidade da legislação municipal 

nos serviços de educação especial da rede pública de ensino. Estabelecemos, os 

critérios para coleta, análise e resultado dos dados demonstrados nesta dissertação. 

Para aludirmos este estudo sobre a educação especial no município de 

Ladário (MS), bem como os movimentos sociais na perspectiva da educação 

inclusiva. Realizamos uma revisão bibliográfica nas literaturas, que abordaram a 

temática num recorte temporal entre os anos de 2013 a 2023.  
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Recorremos também a diferentes autores que trabalham com o conceito de 

pesquisa científica. Minayo (2002, p. 17):  

Entendemos por pesquisa a atividade básica da Ciência na sua indagação e 
construção da realidade. É a pesquisa que alimenta a atividade de ensino e 
a atualiza frente à realidade do mundo. Portanto, embora seja uma prática 
teórica, a pesquisa vincula pensamento e ação. Ou seja, nada pode ser 
intelectualmente um problema, se não tiver sido, em primeiro lugar, um 
problema da vida prática. As questões da investigação estão, portanto, 
relacionadas a interesses e circunstâncias socialmente condicionadas. São 
frutos de determinada inserção no real, nele encontrando suas razões e 
seus objetivos. 

 

De acordo com Barros e Lehfeld (1986, p. 87-89), 

[...] para que a pesquisa receba a qualificação de Pesquisa Científica, deve 
caracterizar-se através da efetivação de um processo que, mediante a 
aplicação da Metodologia Científica e de técnicas adequadas, procura obter 
dados fiéis, objetivos, relevantes para se conhecer e compreender um dado 
fenômeno.  

 

Deste modo apresentamos os conceitos de metodologia aplicadas à pesquisa 

científica, e os  objetivos propostos, optamos por fazer um estudo de natureza 

qualitativa, pois “a análise qualitativa de um objeto de investigação concretiza a 

possibilidade de construção de conhecimento e possui todos os requisitos e 

instrumentos para ser considerada e valorizada como um constructo científico” 

(Minayo, 2012, p. 626).  

Considerando a natureza qualitativa da pesquisa bibliográfica com etapa 

documental, utilizamos abordagem característica exploratória e descritiva das 

informações obtidas para alcançar os resultados. Santos, sobre bibliografia, nos 

ensina que  

é o conjunto de materiais escritos/gravados, mecânica ou eletronicamente, 
que contêm informações já elaboradas e publicadas por outros autores. São 
fontes bibliográficas os livros (de leitura corrente ou de referência, tais como 
dicionários, enciclopédias, anuários, etc.), as publicações periódicas 
(jornais, revistas, panfletos, etc.), fitas gravadas de áudio e vídeo, páginas 
de web sites, relatórios de simpósios/ seminários, anais de congressos etc. 
A utilização total ou parcial de quaisquer dessas fontes caracteriza a 
pesquisa como pesquisa bibliográfica (Santos, 2002, p. 32). 

 
Em relação a documento, Santos esclarece que 

é o nome genérico dado às fontes de informação bibliográficas que ainda 
não receberam organização, tratamento analítico e publicação. São fontes 
documentais: tabelas estatísticas; relatórios de empresas; documentos 
informativos arquivados em repartições públicas, associações, igrejas, 
hospitais, sindicatos; fotografias; epitáfios; obras originais de qualquer 
natureza; correspondência pessoal ou comercial etc. A utilização de 
qualquer dessas fontes de informação caracteriza a pesquisa como 
pesquisa documental (Santos, 2002, p. 32) 
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Conforme os conceitos teóricos apresentados, este estudo atendeu uma 

revisão de literatura nas principais plataformas digitais como, a Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), a Biblioteca Digital 

Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD), o Ministério da Educação (MEC), e nos 

periódicos da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS), dentre outras 

revistas científicas na área da educação especial.  

Na construção da breve contextualização histórico-político-social da educação 

especial, no mundo e no Brasil empreendemos no entendimento das políticas 

públicas de educação especial em Ladário-MS. Iniciamos a investigação da 

pesquisa documental pelo Conselho Municipal de Educação, arquivo físico e depois 

no site oficial da prefeitura, da Câmara Municipal e livros de autores locais dispostos 

na Secretaria Municipal de Educação. 

No levantamento da produção acadêmico científica, iniciamos a busca com as 

seguintes palavras-chaves que, serão o ponto de partida nesse trabalho de 

levantamento para a produção bibliográfica sobre o tema: 

 
 
                                   Quadro 1 – Palavras-chaves utilizadas 

 

Público-alvo. 

Educação especial; 

Ladário MS; 

Legislação; 

Legislação federativa; 

Mato Grosso do Sul; 

Política estadual. 

       

Foi orientado que, o levantamento bibliográfico fosse realizado em todas as 

plataformas de pesquisa, onde contenha um vasto acervo de publicações de 

conteúdo científico: monografias, teses, citações, artigos e livros. O mapeamento e 

sua quantidade de dados coletados, são demonstrados em tabelas no decorrer do 

texto, na intenção de demonstrar os principais trabalhos identificados que abordam a 
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temática. Filtramos os documentos pelas plataformas e sites anteriormente citados, 

num recorte de tempo, dos anos de 2013 a 2023. Encontramos um total de 26 

artigos e dissertações, divididos entre os descritores e anos. Quanto aos 

documentos legais do município de Ladário, a pesquisa exploratória aconteceu nos 

meses de janeiro a abril de 2024. 

 

Tabela 1 – Levantamento da produção na Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações 
(BDTD), por ano 

Descritor / Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 Total 

Público-alvo da 

educação especial; 

município de Ladário 

MS; legislação 0 0    0 

 

    

   0 

 

 

0 

 

 

0 

 

 

0 

 

 

0 

 

 

 

0 

 

 

0 

 

 

0 

 

 

0 

Público-alvo da 

educação especial; 

legislação federativa 
0 0 0 

 

1 

 

1 

 

0 

 

1 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

3 

Público-alvo da 

educação especial; Mato 

Grosso do sul; política 

estadual 

0 0 0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

Estudante público-alvo 

da educação especial; 

Mato Grosso do sul; 

política estadual;  

0 0 0 

 

 

   1 

 

 

1 

 

 

1 

 

 

4 

 

 

4 

 

 

3 

 

 

6 

 

 

0 
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Tabela 2 – Levantamento da produção na Capes Portal de artigos por ano 

Descritor / Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 Total 

Estudante público-alvo 

da educação especial 

em Ladário MS 
0 0 0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

1 

 

0 

 

0 

 

1 

 

Tabela 3 – Levantamento da produção no Repositório da UFMS, por ano 

Descritor / Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 Total 

Estudante público-alvo 

da educação especial 

em Ladário MS 
0 0 0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

0 

 

1 

 

1 

 

0 

 

2 

 

O levantamento na BDTD foi feito utilizando um total de 04 (quatro) 

descritores. Porém, apenas 02 (dois) trouxeram resultados significativos. E o 

descritor principal “Estudante público-alvo da educação especial; Mato Grosso do 

sul; política estadual”, foi o que encontrou a maior quantidade de registros.  
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No portal SCIELO foi realizada uma busca por temática em todos os 

periódicos e não foram encontrados trabalhos com o descritor principal. Diante 

disso, não foi considerado utilizar outros descritores de forma isolada, já que não 

teria utilidade. E na Plataforma da Capes, encontramos apenas 01 (um) artigo. 

Refinando a busca no Repositório da Universidade Federal de Mato Grosso 

do Sul - UFMS, selecionamos o descritor principal, encontramos 02 (dois) artigos. 

Assim, selecionamos os textos mais relevantes ao objetivo da pesquisa, como segue 

no quadro abaixo. 

 

 

QUADRO 2 – SELEÇÃO DO LEVANTAMENTO BIBLIOGRÁFICO 

Descritores ANO TÍTULO AUTOR 

Público-alvo da educação especial; 

legislação federativa 
2016 

Política paulistana de educação especial 

e infantil para crianças pequenas 

público-alvo da educação especial. 

Raquel da Silva 

Ribeiro. 

Público-alvo da educação especial; 

legislação federativa 
2019 

O atendimento educacional 

especializado em Uberaba – MG: 

Pressupostos, desenvolvimento e 

efetivação. 

Marlon César Silva 

Estudante público-alvo da educação 

especial em Ladário- MS 
2021 

Formação de professores para a 

inclusão de estudantes da educação 

especial nas escolas das águas do 

pantanal.  

Marcia Cristiane 

Venturini Hilbig 

Estudante público-alvo da educação 

especial em Ladário- MS 
2022 

Estar presente é estar incluído? Análise 

de situações em que a inclusão escolar 

não acontece. 

Bárbara Amaral 

Martins e Miguel 

Claudio Moriel 

Chacon 

Quadro 2 – Artigos selecionados na BTDT, Capes e Repositório da UFMS, com o descritor 
principal e combinados 

 

Em relação ao levantamento de documentos, junto ao Conselho Municipal de 

Educação de Ladário (MS). Encontramos em seu arquivo físico apenas a Lei de 

Criação do Conselho Municipal de Educação (CME), sob o nº 883/2012 e a Lei 

Complementar nº 060/2012 que, estabeleceu os critérios de funcionamento deste 

órgão público. Pois, neste ano de criação do órgão, ainda não havia publicações no 

site da prefeitura ou no diário oficial do município. Acreditava-se que encontraríamos 

alguma deliberação para orientação do atendimento aos estudantes com deficiência 

e o público da educação especial. Pois, neste período já havia salas de recursos 

multifuncionais nas unidades escolares da rede municipal de ensino. Então ficamos 

com esta lacuna em aberto, pois neste órgão constitutivo e deliberativo não 
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encontramos documento físico que, contemplasse a educação especial nos 

primeiros anos de criação do conselho. 

Após investigação no arquivo físico do CME de Ladário-MS e que nada 

encontramos sobre às políticas públicas de educação especial na perspectiva da 

educação inclusiva no município. Iniciamos a busca nas plataformas digitais 

disponíveis e foram encontradas no site da prefeitura de Ladário e no diário oficial da 

Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul (ASSOMASUL): 02 (duas) 

Deliberações do Conselho Municipal de Educação (CME) e  02 (duas) Resoluções 

Normativas da Secretaria Municipal de Educação de Ladário (SMEL). Sendo que, 

estes documentos são apresentados no decorrer da escrita deste trabalho, com 

análise crítica de seus dados e atos regulamentadores. 

Assim, também fizemos em relação às legislações federativas e estaduais 

neste recorte temporal. Considera-se também, as legislações anteriormente ao ano 

de 2013 para compreensão histórico política da constituição da Educação Especial 

no Brasil até 2023. Bem como os documentos de acordos internacionais, que foram 

importantes na construção de uma educação especial mais inclusiva. 

 

2.1 O estado da arte na educação especial na perspectiva da educação 
inclusiva 
 

Após tal investigação e através do estado da arte sobre a temática, e com os 

dados obtidos, interpretamos, ligando-os a outros trabalhos já existentes, conforme 

explicitou (Gil, 2008). Contudo, de forma superficial entendemos um pouco sobre a 

história da educação, que possui matriz nas ciências sociais e busca a interpretação 

das práticas da educação escolar, em contextos com outras ciências importantes ao 

condicionamento humano. Compreendemos que sua constituição aborda as 

concepções de ensino em determinados períodos históricos das sociedades, e trata 

das alterações ou adequações na escolarização dos sujeitos, pois: 

 

Todo fenómeno educativo, toda teoría o idea sobre educación, se debe 
inscribir en el contexto de las condiciones sociales, políticas, económicas, 
culturales donde se gesta; aspecto éste que reclama por parte del 
historiador de la educación un tratamiento interdisciplinar de su objeto 
cognitivo. Por consiguiente, a lo largo del tiempo se han manejado distintas 
concepciones sobre educación que originaron la existência de prácticas 
múltiples dependiendo de las finalidades que a ésta le asignó la sociedad 
del momento. (Reina, 2006, pág. 13) 
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David Hamilton (2001), em “Notas de Lugar Nenhum: sobre os primórdios da 

escolarização moderna”, ampliou-nos um pouco mais esse conceito, pois nos levou 

para um outro entendimento sobre a história da educação que, não acontece de 

forma linear. É imanente a cada época, aos movimentos sociais e culturais nas 

práticas de escolarização. Percebemos esses movimentos, nas questões religiosas 

e nas reformas do campo pedagógico, que surgiram a partir de atos públicos 

organizados às margens das sociedades clamando pelas políticas públicas 

educacionais que atendessem suas necessidades.  

A partir de Hamiltom, aprendemos também que as técnicas de oratória e a 

impressão de textos didáticos causaram impactos nas políticas educacionais e isto 

nos faz refletir sobre o objeto da investigação na educação especial: a legislação 

municipal na garantia dos direitos de escolarização das pessoas com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação em 

Ladário (MS).  

Desta forma, o entendimento sobre este campo de atuação e as atribuições 

dos serviços de educação especial ofertados, tornam-se evidentes, quando se 

tratam de políticas públicas voltadas às concretizações das ações afirmativas no 

território escolar. Um espaço social, que permeiam diversos conflitos, hábitos e 

concepções de educação.  

Neste ínterim, observa-se também, novos valores e concepções de educação 

escolar, a partir da década de noventa, mais especificamente em 1994, quando 

ocorreu, na Espanha, a Conferência Mundial sobre Necessidades Educativas 

Especiais (NEE) e a aprovação da Declaração de Salamanca (UNESCO, 1994), que 

colaborou para um aumento significante no número de matrículas de estudantes 

público-alvo da educação especial nas redes públicas de ensino, conforme 

demonstra a figura a seguir 
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Figura 01 – Evolução das matrículas de educação especial 

  

Fonte: Inep/Censo Escolar 2023 

 

Kassar e Rebelo (2018), deduzem que em 40 anos, o número de matrículas 

de alunos da Educação Especial aumentou nove vezes, enquanto o número de 

matrículas da população em geral na Educação Básica aumentou apenas 2,67 

vezes. Por outro lado, a proporção das primeiras em relação ao total de matrículas 

na educação básica não chegou a 2% dos registros. Cabe ainda ressaltar que o 

número de matrículas não designa, necessariamente, o número de alunos. Desde 

2007, com a implantação do FUNDEB, alunos que frequentam salas de recursos 

recebem dupla matrícula, como forma de incentivo às redes educacionais a aderirem 

à política implantada.  

Destaca-se também, os problemas que envolvem o diagnóstico de alguns 

casos, como avaliam Kassar (1994), Mendes (1995), Anache (1997), entre outros 

autores, há ainda outras questões. Um estudo elaborado, por Dias (2014), apontou 

que a probabilidade de acontecerem erros no lançamento das informações é alta, 

não só por limitações dos técnicos das escolas (que usualmente são responsáveis 

por essa anotação), mas também por problemas relativos ao questionário do Censo 

e às possibilidades de registro.  

A autora constatou também, que a escola relaciona diversas condições 

(dificuldade de aprendizagem, diabetes, problemas psiquiátricos ou cardíacos) como 
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deficiência, o que não só altera o resultado do censo escolar, como também rotula o 

aluno, como sendo público-alvo da educação especial. E este rótulo, causa baixa-

estima, desmotivação aos alunos na fase da adolescência, quando começam a 

questionar e não querer ser parte desse público atendido em Salas de Recursos 

Multifuncionais (SRM). Causando uma redução ao índice de dupla matrícula e uma 

queda no recurso recebido pelo FUNDEB. Esse tipo de erro no lançamento de 

alunos para o atendimento educacional especializado causa danos não somente aos 

cofres públicos, mas principalmente aos estudantes que podem desenvolver outras 

patologias clínicas. 

Essa série de eventos e iniciativas das políticas públicas repercutiram, e o 

discurso da “inclusão” incidiu sobre a política educacional, alcançando amplo 

destaque na sociedade e movimentos sociais, causando mudanças na organização 

das escolas (Rebelo; Kassar, 2018). E essas mudanças geram conflitos na 

comunidade escolar, pois os gestores escolares, docentes, profissionais de 

educação de modo geral, assim como os familiares dos estudantes não 

compreendem a organização estrutural da rede de ensino para o atendimento ao 

público da educação especial, a partir das políticas públicas implementadas em 

âmbito nacional. 

Essas indagações, tem-se respondido de forma muito peculiar à medida que, 

surgem as situações de conflito de informações principalmente nas escolas da rede 

municipal de ensino, com a implantação da educação especial como modalidade de 

ensino. Por este motivo, fica mais evidente as ações das políticas públicas 

educacionais para esta etapa da educação escolar. Legitimada e caracterizada 

como de responsabilidade dos municípios, conforme determinação da LDBEN nº 

9.394/96. 

 
Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:  
I – organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos 
seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais 
da União e dos Estados;  
II – exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;  
III – baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  
IV – Autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu 
sistema de ensino;  
V – Oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com 
prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de 
ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as necessidades 
de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais 
mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino;  
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VI – Assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal;  
VII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conselhos Escolares e 
Fóruns dos Conselhos Escolares.  
Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao 
sistema estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de 
educação básica. (Brasil, 1996) 

 

Na tentativa de atender as especificidades deste público-alvo da educação 

especial em consonância com a determinação legal, os Estados e Municípios em 

regime de colaboração, organizam-se em relação ao atendimento educacional 

especializado. Seja no suporte técnico com fomento para formação continuada ou 

contratação de profissionais especializados para área de atuação. Bem como deve 

ser a priori à acessibilidade estrutural ou organizacional aos educandos com 

deficiência. 

Neste sentido, intencionou-se com este estudo alcançar todos os profissionais 

de educação, familiares e pesquisadores da educação especial, que se interessam 

em conhecer a legislação municipal de Ladário (MS), suas aplicabilidades e serviços 

ofertados no período de 2013 a 2023. 
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3. NUANCES EPISTEMOLÓGICAS ACERCA DA HISTORICIDADE DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 

Para tal compreensão, acerca da história da educação especial, 

apresentamos uma breve retrospectiva nos seus fundamentos. E isto nos conduziu 

às questões políticas e econômicas, que permeiam os avanços na evolução 

humana. Consideramos, apenas alguns marcos importantes na constituição da 

educação especial na perspectiva da educação inclusiva. Desse modo intenta-se 

aludir os educadores e a sociedade Ladarense, sobre as principais legislações em 

âmbito federal, estadual e assim demonstrar o que encontramos de legislação em 

âmbito municipal para a educação especial. Entender também, o paradigma de 

educação inclusiva, como processo de inclusão escolar e inclusão social. 

Para tanto, precisamos compreender quais concepções de educação se 

deram ao longo do tempo; “o modo como cada grupo social tratou a deficiência foi 

decorrente das possibilidades materiais de explicação desse fenômeno, em cada 

momento histórico” (Fernandes, 2013, p. 35). Na era pré-cristã, o nomadismo das 

tribos primitivas, que tendiam há uma dependência da relação com a natureza, 

caracterizava uma “seleção natural”, sobreviveriam aqueles que fossem mais fortes. 

Pois, sua existência dependeria do seu modo de produção.  

Assim, descrevem Ross e Urbaneck (2011, p. 21):  

 
Esse primitivismo centrado em uma linearidade da relação entre homem e 
natureza determinou impedimentos, deficiências e incapacidades 
irreversíveis, aniquilando as possibilidades de vida da maioria das pessoas 
com deficiência. Com isso, muitos foram eliminados por serem incapazes de 
se deslocar para a obtenção de alimentos em outro espaço geográfico sob 
outras condições climáticas.  

 
É possível que, não haja registros sobre pessoas com deficiência na origem 

da humanidade. Pois, os homens e as mulheres, em todas as épocas, em função de 

suas necessidades, foram levados a agir sobre a natureza para transformá-la. Esse 

trabalho com a natureza lhes possibilitou conhecer como ela funciona e quais leis a 

regem (tempo de colher, tempo de plantar); satisfaz necessidades e cria outras mais 

profundas e complexas, dependendo sempre do grau de desenvolvimento das 

relações que esses homens e mulheres estabelecem com a natureza, na produção 

de sua existência (Marx; Engels, 1998). 

Assumindo um pressuposto histórico-materialista, percebemos que, quanto 
maior foi na história a dependência dos homens em relação à natureza, 
menores foram as possibilidades de subsistência do ser humano e, por 
consequência, maiores os limites impostos às pessoas que apresentassem 
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algum tipo de deficiência. Quanto mais diretas e imediatas eram as relações 
entre o ser humano e a natureza, menos instrumentos e técnicas que 
ampliassem suas capacidades eram produzidos, devendo cada indivíduo se 
bastar com suas forças biológicas naturais, ou seja, valer-se somente do 
corpo orgânico para produzir sua existência (Ross; Urbaneck, 2011, p. 21) 
 

A estas condições de existência, é possível que pessoas com algum tipo de 

deficiência fossem abandonadas a própria sorte, e consequentemente a morte. 

Assim, também ocorrerá na idade antiga e média. Aristóteles e Platão admitiam essa 

prática, coerente com a visão de equilíbrio demográfico, aristocrático e elitista, 

principalmente quando a pessoa com deficiência fosse dependente economicamente 

(Rodrigues; Capellini, 2012, p. 13) 

Com o advento do cristianismo, uma nova ordem social se estabeleceu 

“condenando os prazeres mundanos do mundo greco-romano em relação ao corpo, 

que passa a ser objetificado como templo da alma, esta depositária de todos os 

vícios e virtudes humanas” (Fernandes, 2013, p. 40). 

Começaram algumas transformações, em relação a visão das pessoas com 

deficiência. Porém, ocorreram de forma exclusiva e exploratória, pois estas pessoas 

com deformidades físicas ou retardos mentais, serviam como entretenimento para 

uma plateia de nobres. Sendo, muitas vezes expostos em praça pública para 

diversão da sociedade local (Belther, 2017). 

É importante destacar, porém, que, com o poder do clero, a filantropia e o 
assistencialismo ganharam força, já que tais atos levavam à salvação da 
alma. Nesse sentido, no início do século XVI surgem as primeiras iniciativas 
de proteção, que consistiram na abertura de asilos e abrigos para prestar 
assistências às pessoas com deficiência (Belther, 2017, p.6). 

Mas nem todas as crenças religiosas ou ideologias sociais, moldaram as 

mesmas percepções humanas. Pois, a vertente ideológica não é apenas um 

conjunto de ideias ou crenças abstratas, mas também um mecanismo de 

interpelação, ou seja, de convocação e constituição dos indivíduos como sujeitos 

dentro de uma determinada ordem social. 

Toda ideologia invoca ou interpela os indivíduos como sujeitos concretos, 
pelo funcionamento da categoria de sujeito. [...] A ideologia “age” ou 
“funciona” de maneira tal que “recruta” sujeitos entre os indivíduos (ela os 
recruta a todos), ou que “transforma” os indivíduos em sujeitos (transforma-
os a todos) pela operação denominada de interpelação (Althusser, 2013, p. 
133). 
 

Dessa forma, entendemos nos escritos de Althusser (1979, p. 208), que a 

ideologia faz parte da vida material e histórica da sociedade, “as quais contribui para 

adaptá-las às suas condições de existência”. Compreendemos, então que, os 
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sujeitos são constituídos pelas práticas e por estas interpelações ideológicas que, os 

convocam a assumir determinados papéis, identidades e posições dentro da 

sociedade. 

Nessa mesma época de domínio religioso, a ideologia de Martinho Lutero 

defendia que pessoas com deficiência intelectual eram seres diabólicos que 

mereciam castigos para serem purificados (Rodrigues; Capellini, 2012, p. 15).  Essas 

eram as concepções antropológicas e essencialistas do período de domínio da era 

cristã. 

Na idade moderna, tais práticas teriam que ser superadas. Pois, neste 

período a burguesia tivera grandes avanços com a prevalência da escrita sobre a 

oralidade. E nesta evolução das ciências com uma concepção mecanicista de 

desenvolvimento humano. O direito positivo significava a garantia da generalização 

das normas e a possibilidade de velar pela sua aplicação e cumprimento (Ross; 

Urbaneck, 2011, p. 24). 

Assim, a partir do século XVI:   

Surgiram dois intelectuais: Paracelso, médico, e Cardano, filósofo. 
Paracelso, no seu livro “Sobre as doenças que privam o homem da razão”, 
foi o primeiro a considerar a deficiência intelectual um problema médico 
digno de tratamento e complacência. Cardano, além de concordar que a 
deficiência era um problema médico, preocupava-se com a educação das 
pessoas com deficiência intelectual. Ainda nesse século, novas leis 
definiram a loucura e a idiotia como enfermidade ou produto de infortúnios 
naturais, com o objetivo de disciplinar a administração de bens e heranças 
dessas pessoas. Na Inglaterra, em Cerebri Anatome, Thomas Willis 
apresenta uma postura organicista da deficiência intelectual, argumentando, 
cientificamente, ser um produto de estrutura e eventos neurais. Essas 
explicações, contudo, não mudam de imediato a visão que a sociedade tem 
das pessoas com deficiência. Ainda prevalecem as atitudes religiosas, 
práticas de extermínio e exposição (Rodrigues; Capellini, 2012. P. 17). 
 

Como já mencionamos anteriormente, a história da educação especial não 

ocorre de forma linear, nem delimitada e ao mesmo tempo em todos os lugares do 

mundo. Todas as manifestações ocorrem gradativamente, conforme os conceitos e 

concepções da época para determinada sociedade.  

Vimos que, é a partir do século XVI, nos processos de industrialização 

promovidos pelo capitalismo, que médicos e educadores iniciam as pesquisas 

científicas, na tentativa de educar pessoas com deficiências. E encontramos no 

estudo realizado, as pesquisas do médico Jean Marc-Gaspard Itard, final do séc. 

XVIII; o primeiro programa sistemático de Educação Especial (1800) em relação a 
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deficiência Intelectual, a partir da metodologia que usou com Victor, o selvagem de 

Aveyron (Rodrigues; Capellini, 2012, p. 19). 

Em Ross e Urbaneck (2011), o médico Itard compreendia que a inteligência 

de seu aluno era educável. Em seu entendimento o diagnóstico de “idiotia” dado 

pelo seu mestre Phillipe Pinel, como uma patologia biológica, para ele tratava-se de 

falha na concepção cultural.  

 

Itard levantou comportamentos e reações de Victor, relacionou-os e fez 
descobertas importantes, como as relações fisiológicas entre garganta, 
nariz, olhos e ouvidos. [...] Ao final do trabalho, Victor não era mais o 
menino selvagem de quando fora encontrado, mas, também, não se tornou, 
de acordo com os parâmetros da época, humano (Rodrigues; Capellini 
2012, p. 20).  

 

Sobre seus procedimentos com o menino Victor, estes contribuíram para o 

desenvolvimento de várias pesquisas, dentre elas a de autismo, e também para a 

obra da médica psiquiatra, Maria Montessori e suas experiências com os sentidos 

(Rocha, 2008, p. 19). Outrossim, pudemos entender o fenômeno da educação do 

menino selvagem de Aveyron, como habitus nas relações existenciais na sociedade, 

como um aprendizado passado que tende a confirmar e a orientar a ação. 

Conforme, o sistema esquematizado para práticas concretas, incorporados pelos 

sujeitos, num senso prático que facilite sua orientação nos domínios relativos à 

existência humana (Bourdieu, 2007). 

Outra concepção de educação alcançou, as pessoas com deficiências 

auditivas. Através dos precursores; monge beneditino Pedro Ponce de Léon (1520-

1584) e Charles Michel de L’Épée (1712 – 1789). Para tal, processo de educação de 

surdos na época, foi de extrema importância; o reconhecimento de L’Épée acerca da 

existência de uma língua por meio da qual os surdos conseguiram estabelecer a 

comunicação, o que fez nascer um método no qual os sinais correspondentes a 

objetos e eventos concretos passaram a ser ensinados (Belther, 2017, p. 08). 

E com isso, Paris inaugurou, a primeira escola pública destinada a surdos. 

L’Épee ficou conhecido como o primeiro educador de surdos da história, dedicando 

grande parte de sua vida aos surdos filhos de nobres (Silva, 2012; Belther, 2017). 

Estes tipos de institutos, foram de grande valia para as pessoas com deficiência, não 

somente a auditiva, todavia às pessoas com cegueira necessitavam de códigos 

linguísticos em sua escolarização. Tal como o código noturno do exército que, 
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militares videntes utilizavam para comunicar-se de forma secreta e obscura, criado 

por Charles Barbier e adaptado posteriormente por: 

Louis Braille (1809 – 1852), um dos alunos do instituto, quem adaptou o 
código, inicialmente denominado sonografia e depois Braille, como é até 
hoje conhecido o sistema composto por pontos em relevo que representam 
as letras do alfabeto, as vogais, as pontuações, os numerais, as notas 
musicais e os símbolos matemáticos e químicos (Belther, 2017, p. 09). 
 

 
Louis Braille estudou na Institution Nationale des Jeunes Aveugles (Instituto 

Nacional para Jovens Cegos), fundado em 1784, em Paris, pelo filantropo Valentin 

Haüy e foi o primeiro instituto a atender gratuitamente as pessoas com cegueira. 

Contudo ainda, haviam ações de retrocessos humanitários, pessoas que 

apresentavam deficiências eram levadas às fogueiras. Em alguns países, e Estados 

norte-americanos, haviam leis que permitiam as esterilizações daqueles com 

“idiotias”. Este período da história da educação especial ficou conhecida como o 

tempo da “segregação”. Pessotti (1984), entende que a segregação teve como 

objetivo, a concepção clínica de tratamento médico. Pois, o intuito era aliviar a 

sobrecarga familiar e social, a educação escolar não era uma necessidade a 

evidenciar.  

Ross e Urbanek (2011) explicam que: 

O modelo médico-clínico tem raízes mais profundas que o campo da 
educação especial. Tem suas origens em uma concepção de sociedade na 
qual todos os problemas sociais eram explicados localizando suas causas 
no indivíduo. Esse seria um problema, alguém a ser curado. Deveria, então, 
sofrer intervenções médicos-clínicas e de reabilitação para estar de acordo 
com as exigências da sociedade (p. 64). 
 

Neste sentido a educabilidade de tais pessoas ficava reduzida a iniciativa da 

área médica e, geralmente acontecia em instituições religiosas ou filantrópicas, com 

o consentimento governamental, mas sem qualquer tipo de envolvimento do poder 

público. Essa oferta educacional era apenas para a classe burguesa que detinha o 

poder econômico e poderia manter seus filhos nas instituições construídas para tais 

fins, modelados na organização estrutural da sociedade. Pessoas saudáveis para 

manutenção de sua existência. 

No Brasil também não foi diferente, o contexto histórico sobre a educação 

especial. Januzzi (1992), nos traz em sua pesquisa que aconteceu como “o centro 

de atenção e preocupação apenas nos momentos e na medida exata em que dela 

sentira necessidade os segmentos da sociedade” (p. 9). Essa fase ocorreu entre os 

anos de 1835 e 1869, pois, houve uma certa preocupação do Império com os 
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surdos, os mudos e os cegos. Desse modo, foi criado o cargo de professor 

específico para esses alunos em 1835. Em 1854, cria-se o Imperial Instituto dos 

Meninos Cegos. Para Mazzotta (1996, p. 28), esse momento, que abrange de 1854 

a 1956, é caracterizado por “iniciativas oficiais e particulares isoladas”. E no ano de 

1869, Benjamim Constant assumiu a direção do Imperial Instituto dos Meninos 

Cegos que, posteriormente recebeu seu nome.  

Quanto à educação de surdos, em nosso país, iniciou-se no período do 

segundo império, com a chegada de um ex-aluno Surdo, do Instituto de Paris, 

Hernest Huet. Apoiado por Dom Pedro II, Huet conseguiu a designação de um 

prédio na cidade do Rio de Janeiro (à época, capital do Brasil) onde, em 26 de 

setembro de 1857, fundou o Instituto Imperial dos Surdos-Mudos do Rio de Janeiro, 

o atual Instituto Nacional de Educação dos Surdos – INES.  

Entre 1915 e 1943 houve diversas inaugurações no Brasil de instituições, com 

trabalho identificado às pessoas com necessidades especiais: Instituto Nacional dos 

Surdos, em Laranjeiras-RJ, Instituto Rafael para Cegos, em Belo Horizonte, 

Sociedade Pestalozzi, em Canoas-RS. Na Santa Casa de Misericórdia de São Paulo 

é criado o Pavilhão Fernandinho Simonsen, com classe de alfabetização para alunos 

hospitalizados; o Instituto Pestalozzi é fundado em Minas Gerais e há a inauguração 

de vários Institutos para Cegos: São Paulo, Bahia, Rio Grande do Sul e Ceará 

(Brasil, 2000).  

Para Mendes (2000), nessa época, a sociedade começa a admitir que as 

pessoas com necessidades específicas poderiam ser produtivas se recebessem 

cuidados especiais (educação e treinamento); assim, surgiram, no contexto do 

século XX, algumas escolas especiais e centros de reabilitação. Desta forma, 

entendemos que a educação brasileira na época era acessível para poucos. 

No que diz respeito aos direitos à educação: 

 
Johann Heinrich Pestallozzi, grande adepto da educação pública, 
defendendo que a educação era o direito absoluto de toda criança, inclusive 
– novidade para a época – daquelas provenientes das classes populares. 
Para ele, a escola deveria ser como um lar, pois essa era a melhor 
instituição de educação, base para a formação moral, política e religiosa. 
Para Pestallozzi, todo homem deveria adquirir autonomia intelectual para 
poder desenvolver uma atividade produtiva autônoma. O ensino escolar 
deveria propiciar o desenvolvimento de cada um em três campos: o da 
faculdade de conhecer, o de desenvolver habilidades manuais e o de 
desenvolver atitudes e valores morais (Rodrigues; Capellini, 2012, p. 23). 
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Essa era a ideologia de Pestallozi, após o terror causado pela invasão 

francesa a suíça em 1978. Na tentativa de sanar algumas questões sociais e 

econômicas do país, a educação pública seria a solução para o recomeço de 

estruturação da sociedade. 

Nos Estados Unidos, também houve certa preocupação com o período de 

pós-guerra, que deixou muitas marcas ao contexto social e econômico da 

população. Tendia-se uma nova concepção de educação pública e transformações 

nas diferentes diretrizes que norteavam a atenção à pessoa com necessidades 

especiais. Algumas medidas de enfrentamentos às desigualdades sociais e aos 

grupos de minoria (as pessoas com deficiência, negros, dentre outros) tiveram que 

ser atendidas pelo governo na época (Aranha, 1994). 

Santos (1995) afirma que a escassez de mão de obra, causada pelo curto 

espaço entre as duas guerras mundiais e, obviamente, pela perda de soldados, 

influenciou também o movimento integracionista de pessoas com necessidades 

educacionais especiais. Considera-se que a perda de muitos homens e mulheres 

num curto período de tempo entre a primeira Guerra mundial e a segunda, causou 

um desiquilíbrio ao mercado de trabalho e a humanidade em geral.  

A concepção de educação especial passou pelos paradigmas da 

cientificidade entendidas como: “integração e inclusão”. “As fases de integração e 

inclusão são contemporâneas e sintetizam marcos na defesa e promoção de direitos 

humanos às pessoas com deficiência. O que as diferencia é o papel desempenhado 

pela sociedade” (Fernandes, 2013, p. 34).  

Nestes novos paradigmas, o mundo começa a caminhar para uma evolução 

histórica em relação aos direitos humanitários, a partir da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos (DUDH), aprovada pela Assembleia-Geral da ONU em 10 de 

dezembro de 1948, proclama, no seu artigo 2, a igualdade de todos perante a lei e 

outorga garantias legais aos cidadãos sem distinção de raça, cor, sexo, origem, 

posição econômica ou qualquer outra condição. De igual modo, demonstra um 

notável interesse pela justiça social e pela igualdade de oportunidades. 

Para elucidar estes paradigmas, recorremos a Fernandes (2013) que entende 

que, na fase de integração, a sociedade é sujeito passivo, aonde deixa a cargo do 

esforço individual a luta em defesa dos direitos e inserção social. E que na fase de 

inclusão, ocorrem ações bilaterais, isto é, ações combinadas entre sujeitos com 
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deficiências e órgãos representativos, buscando, juntos, a produção de tecnologia e 

conhecimentos para promoção de acessibilidade. 

E na busca pela legitimação dos direitos das pessoas com deficiências, temos 

a Declaração Mundial sobre Educação para Todos, que resultou da Conferência 

Mundial de Educação para Todos (1990), como um “direito fundamental de todos, 

contribuindo para a construção de um mundo mais seguro e próspero e impactando 

o progresso social” (Belther, 2017, p. 24). 

Outro marco histórico importante que elencamos nestas nuances 

epistemológicas da educação especial em âmbito mundial, está disposta na 

Declaração de Salamanca (1994), resultado da Conferência Mundial sobre 

Necessidades Educacionais Especiais ocorrida na Espanha. 

 
O princípio fundamental que orienta a Declaração de Salamanca é o de que 
as escolas devem acomodar todas as crianças, possibilitando que elas 
aprendam juntas, independentemente de quaisquer dificuldades ou 
diferenças que possam ter, quer sejam de origens física, intelectual, social, 
emocional, linguística ou outras (Aguiar, 2015, p. 15). 

 

Esses três últimos documentos orientadores de políticas públicas 

emergenciais demonstraram a necessidade de avanços no que tange à educação 

das pessoas com deficiências e outros marginalizados pelo poder público 

governamental. Pois, apontaram um novo paradigma educacional amparado na 

legitimidade universal, que por sua vez, fundamenta a educação inclusiva, que difere 

da educação especial pela abrangência dos seus pressupostos. 

A educação especial é uma modalidade de ensino que perpassa todos os 

níveis, etapas e modalidades, realiza o atendimento educacional especializado. 

Disponibiliza os recursos e serviços, e orienta quanto a sua utilização no processo 

de ensino e aprendizagem nas turmas comuns do ensino regular. Identificando, 

elaborando e organizando os recursos pedagógicos e de acessibilidade que 

eliminem as barreiras para a plena participação dos alunos, considerando suas 

necessidades específicas, complementares ou suplementares. E deve ofertar e 

promover formação docente para o AEE, participação da família e da comunidade, 

acessibilidade arquitetônica, mobiliários, transporte, informações e comunicações 

intersetoriais (Brasil, 2008, p. 10). 

Contudo, Pletsch (2020) entendeu que  

a educação especial seja não apenas uma modalidade de ensino com 
técnicas e recursos especializados próprios, mas também, uma área de 
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conhecimento científico necessariamente interdisciplinar. Na qual devem ser 
atendidas as peculiaridades específicas do público-alvo para o seu 
desenvolvimento pleno (p. 66) 
 

O movimento mundial pela inclusão é uma ação política, cultural, social e 

pedagógica, desencadeada em defesa do direito de todos os alunos de estarem 

juntos, com ou sem deficiência, aprendendo e participando, sem nenhum tipo de 

discriminação. A educação inclusiva constitui um paradigma educacional 

fundamentado na concepção de direitos humanos, que conjuga igualdade e 

diferença como valores indissociáveis, e que avança em relação à ideia de equidade 

formal ao contextualizar as circunstâncias históricas da produção da exclusão dentro 

e fora da escola (Brasil, 2008, p. 01) 

Neste paradigma de educação inclusiva, a ideia que permeou essa questão é 

a dos direitos humanos, da autodeterminação, do apoio entre pares, do 

empoderamento4, do direito de correr riscos e de se integrar à sociedade (Ross; 

Urbaneck, 2011, p. 63). Trata das organizações curriculares, da promoção das 

possibilidades de aprendizagens comum a todos os estudantes. 

Contudo, deve-se compreender que, não é apenas o documento Política 

Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva (Brasil, 2008) 

que define a política de Educação Inclusiva no Brasil, mas esta é delineada por  um  

conjunto  de  documentos  orientadores  e  normativos,  que  vão  formalizando  o  

que passa  a  ser  à  política  em  vigência  e  a  abordagem  da  educação  especial  

dentro  dessa perspectiva (Kassar, 2022, p. 7). 

 

3.1 Desdobramentos das Políticas Públicas no Brasil 
 
Pelas observações expostas sobre as políticas sociais, e o caminho das 

políticas públicas no Brasil, teceremos uma breve introdução das leis de diretrizes e 

bases da educação nacional, decretos e resoluções, com as tratativas específicas 

da educação especial. Iniciaremos pela lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

que sancionou em seu Título X e no artigo 88: “A educação de excepcionais, deve, 

no que fôr possível, enquadrar-se no sistema geral de educação, a fim de integrá-los 

na comunidade” (Brasil, 1961). 

                                                           
4 O empoderamento diz respeito ao processo pelo qual uma pessoa, ou um grupo de pessoas, usa o seu poder 
pessoal inerente à sua condição. Por exemplo: deficiência, gênero, idade, cor, para fazer escolhas e tomar 
decisões. O poder pessoal está em cada ser humano. A sociedade não tem consciência de que a pessoa com 
deficiência também tem esse poder pessoal. 
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Desta forma estabelece-se, o princípio de integração, no qual a educação dos 

excepcionais enquadra-se no sistema geral de educação, garantindo a integração 

em comunidade e prevendo o apoio financeiro. A educação dos alunos com 

necessidades especiais deveria ser articulada ao sistema comum de ensino, visando 

ao princípio da integração dos alunos com a comunidade.  

Convenientemente desobrigava o poder público com o atendimento 

educacional deste público educacional. No entanto, a necessidade de uma política 

nacional de Educação Especial, começou nos anos de 1960, a legislação começa a 

atentar para as pessoas que possuíam algum tipo de necessidade especial. No 

entanto, o surgimento das associações Sociedade Pestalozzi, Associação de 

Assistência à Criança Defeituosa (AACD) e APAE passaram a enfatizar a questão 

educacional da pessoa diferente. 

A promulgação da LDBEN, nº 5.692, de 11 de agosto de 1971, não agregou 

nada a educação especial. Pois em seu artigo 3º, não trouxe avanços, continuou 

legitimando a segregação; “Sem prejuízo de outras soluções que venham a ser 

adotadas, os sistemas de ensino estimularão, no mesmo estabelecimento, a oferta 

de modalidades diferentes de estudos integrados, por uma base comum e, na 

mesma localidade” (Brasil, 1971). A legislação de 1971, ao promover o tratamento 

especial e estimular a oferta de modalidades diferentes de estudos para pessoas 

com deficiência, manteve a educação especial em uma perspectiva assistencialista 

e paralela ao ensino regular. Essa abordagem se baseava na ideia de que os alunos 

com deficiência necessitavam de um espaço e um ensino separados. Este ponto 

vista previu que essa legislação sustentou a ideia de classes e escolas especiais, 

conforme a legislação anterior sob o mesmo viés assistencialista.  

A partir da década de 1980, tivemos um avanço no que tange às políticas 

públicas e à democracia, isso posto a referida Constituição Federal de 1988, tida por 

cidadã. Sanciona em seu art. 208, parágrafo III, que o atendimento educacional 

especializado aos portadores de deficiências, deve acontecer, preferencialmente na 

rede regular de ensino. Explicitando entre os deveres do Estado, a oferta desse 

atendimento.  Traz também como objetivos fundamentais a promoção do bem de 

todos, sem preconceitos de origem, cor ou raça. Trata-se de um progresso, como 

referência constitucional em evolução, haja vista em termos internacionais outros 

documentos já se fundamentavam como na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos (1948). 
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Posteriormente à Constituição, tivemos o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que tão-somente repete a 

determinação anterior, em seu art. 53, parágrafo III. No entanto, em termos de 

implementação das políticas públicas efetivas e orientadoras para a educação 

especial, temos no ano de 1994, a publicação da Política Nacional de Educação 

Especial pela secretaria nacional de educação básica. Contudo, orientou apenas o 

processo de integração escolar, destacando, o acesso às classes comuns apenas 

aos que “[...] possuem condições de acompanhar e desenvolver as atividades 

curriculares programadas do ensino comum, no mesmo ritmo que os alunos ditos 

normais” (p. 19). 

Verifica-se que essa política não trouxe grandes transformações em relação a 

educação escolar dos alunos público-alvo. Traduz uma forma de exclusão para além 

do segregacionismo. E postulando que devem continuar assistidos apenas em 

escolas especializadas, àqueles que não conseguem avançar nas matrizes 

curriculares. 

Enquanto que nas Diretrizes Nacionais Curriculares para a Educação 

Especial na Educação Básica de 2001, pressupõe-se que todas as crianças devem 

estar na escola. Uma garantia para universalização e atenção à diversidade humana 

na educação brasileira. Neste documento, vimos também, a adoção do conceito de 

Necessidades Educacionais Especiais (NEE) presente na Declaração de 

Salamanca, que auxilia na organização pedagógica desses alunos nas instituições 

de ensino, considerando suas especificidades individuais para o atendimento nos 

serviços de apoio especializado. 

Quanto aos recursos financeiros, a legislação brasileira garante o 

atendimento dos alunos com NEE, regulamentado pelo Decreto nº 7.611, de 17 de 

novembro de 2011: 

 
Art. 1 o O dever do Estado com a educação das pessoas público-alvo da 
educação especial será efetivado de acordo com as seguintes diretrizes:  
I  garantia de um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, sem 
discriminação e com base na igualdade de oportunidades;  
II  aprendizado ao longo de toda a vida;  
III  não exclusão do sistema educacional geral sob alegação de deficiência; 
IV  garantia de ensino fundamental gratuito e compulsório, asseguradas 
adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais;  
V  oferta de apoio necessário, no âmbito do sistema educacional geral, com 
vistas a facilitar sua efetiva educação;  
VI  adoção de medidas de apoio individualizadas e efetivas, em ambientes 
que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a 
meta de inclusão plena;  
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VII  oferta de educação especial preferencialmente na rede regular de 
ensino; e  
VIII  apoio técnico e financeiro pelo Poder Público às instituições privadas 
sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação 
especial.  
§ 1 o Para fins deste Decreto, considera-se público-alvo da educação 
especial as pessoas com deficiência, com transtornos globais do 
desenvolvimento e com altas habilidades ou superdotação.  
§ 2 o No caso dos estudantes surdos e com deficiência auditiva serão 
observadas as diretrizes e princípios dispostos no Decreto n o 5.626, de 22 
de dezembro de 2005(Brasil, 2011). 
 

Essa forma de política educacional nos sistemas de ensino, teve uma 

Resolução Normativa para sua implementação, conforme o Decreto citado. A 

Resolução Nº 4, de 02 de outubro de 2009, Diretrizes operacionais para o 

atendimento educacional especializado na educação básica, modalidade educação 

especial. Essa diretriz garante a matrícula desse público no ensino regular e estende 

a oferta para as salas de recursos multifuncionais no contraturno, computando a 

dupla matrícula em âmbito do FUNDEB. 

Castro (2022), considerou que houve avanços em relação ao FUNDEB 

(Brasil, 2007), durante o período de vigência (2007-2020). Ao estender o fundo para 

todas as etapas e modalidades da educação básica, com maior complementação da 

União. Bem como, a ampliação de recursos do fundo para instituições privadas de 

educação especial, confessionais e filantrópicas de cunho assistencialista.  

Esta destinação de recursos públicos às instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva em 

educação especial, ocorreu por meio da lei nº 14.113/2020 que estabelece em seu: 

 
Art. 7º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos termos do 
art. 3º, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal e da 
complementação da União, conforme art. 4º, dar-se-á, na forma do Anexo 
desta Lei, função do número de alunos matriculados nas respectivas redes 
de educação básica pública presencial, observando-se as diferenças e 
ponderações quanto ao valor anual por aluno (VAAF, VAAT ou VAAR) entre 
etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, consideradas as respectivas especificidades e os insumos 
necessários para a garantia de sua qualidade. 
§ 1º Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos previstos no caput 
do art. 212-A da Constituição Federal, em relação às instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e 
conveniadas com o poder público, o cômputo das matrículas: [...] 
IV – na educação especial, oferecida pelas instituições com atuação 
exclusiva nessa modalidade (Brasil, 2020). 
 

Essa alteração possibilitou a continuidade de repasse de recursos públicos às 

instituições privadas, filantrópicas e confessionais, agora institucionalizadas por meio 
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do Fundo, que foi resultante de seu forte poder político junto à elite do País, no 

âmbito do Estado brasileiro (França, 2014). 

Cabe destacar, o êxito das manifestações de grupos organizados em relação 

a educação especial em âmbito público e privado. Pois conseguiram angariar fundos 

do governo federal para oferta e dupla matrícula no AEE para estudantes público-

alvo da educação especial, com atuação no PNE. Esse processo, derivou da luta de 

classes contida na esfera das relações privadas para a esfera pública, considerando 

que o volume e a composição do fundo público não são meramente determinados 

por leis de mercado, mas refletem antes os conflitos econômicos entre classes 

sociais (Oliveira, 1998). 

Quanto a oferta de serviços da educação especial, este esteve atrelado às 

ações isoladas de instituições privadas de caráter assistencial, não consideradas 

pertencentes à rede regular de ensino, mas financiadas, em grande parte, com 

verbas públicas da educação básica (Mazzotta, 2011; Jannuzzi, 2012). Essa posição 

das instituições privadas sem fins lucrativos chega “[...] a confundir-se com o próprio 

atendimento público, aos olhos da população, pela gratuidade de alguns serviços 

[...]”. (Kassar, 2011, p. 67) 

Desta forma, nota-se a relação e a importância de estarmos atentos aos 

Projetos de Leis (PL), que tramitam no congresso. Haja vista, nos últimos anos um 

declínio mensurável no que tange o incentivo e recursos destinados à educação 

pública no país. 

Verifica-se também, mudanças em relação as propostas de cunho 

pedagógico e um capítulo inteiro para tratar desta modalidade de ensino. Sua 

legitimação, somente ocorreu com a promulgação da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDBEN), Lei nº 9.396 de 20 de dezembro de 1996 e com a Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (LBI). Pois tratam do Direito à Educação as pessoas com deficiência, de 

forma inclusiva em todos os níveis, modalidades e de aprendizagem ao longo de 

toda a vida. Como dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 

sociedade, assegurando-os de toda forma de violência, negligência e discriminação. 

Para tanto, em razão da LBI, a LDBEN 9.394/96 sofreu algumas alterações, 

nos últimos anos. E ao tratarmos dessa temática tão importante em um recorte 

temporal na pesquisa, consideramos importante apresentar no próximo subtítulo, 

algumas dessas alterações ou adequações, que também subsidiam o Estado e o 
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Município em questão para a manutenção da qualidade de ensino ao público-alvo da 

educação especial. 

 

3.2 Aspectos sóciopolíticos da educação especial de 2013 a 2023 

Assim como temos visto no decorrer do texto, a educação especial é uma das 

políticas sociais, emanada pelo Estado e não executada apenas por ele. Mas 

também, por outros governos, de forma a atender a sociedade em âmbito nacional, 

estadual e/ou municipal. Por sua vez, Estado pode ser entendido como um “conjunto 

de instituições permanentes - como órgãos legislativos, tribunais, exército e outras 

que não formam um bloco monolítico necessariamente – que possibilitam a ação do 

governo” (Hofling, 2001, p.  31). 

Sabe-se que as políticas públicas são criadas e construídas de acordo com as 

políticas administrativas dos Governos e Estados, que em  situações democráticas, 

os Governos alteram-se entre período previamente definidos por seus ordenamentos 

constitucionais e, em sua estrutura, há a participação da sociedade civil (Gramsci,  

2012), em uma “relação dialética entre elas, permeada por contradições e disputas” 

(Jacomini, 2020, p. 12).  

Deste modo, aplicam-se o que entendemos por normas infraconstitucionais e 

infralegais para todas as regras5 que não constem no texto constitucional é inferior 

a ela. Pois, a Constituição é a lei suprema de um país e ao considerarmos o 

exposto, elencamos alguns aspectos relevantes da atual conjectura da legislação 

nacional, como: 

No plano das normas infraconstitucionais, destaca-se a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDBEN) nº 9.394/1996, que apresenta em 
seu Título V as formas de Educação e Ensino no Brasil e, no artigo 58, 
conceitua a Educação Especial, como sendo “a modalidade de educação 
escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação”. Portanto, a educação especial é uma 
modalidade da educação do Brasil que perpassa da educação infantil até o 
ensino superior.  
Também, importantes normas infraconstitucionais foram: a Lei nº 
12.764/2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; a Lei nº 13.234/2015, que 
altera a LDBEN para dispor sobre a identificação, o cadastramento e o 
atendimento, na educação básica e na educação superior, de alunos com 
altas habilidades ou superdotação; e, a Lei Brasileira de Inclusão (LBI) nº 
13.146/2015 ou Estatuto da Pessoa com Deficiência, publicada em 6 de 
julho de 2015, a qual veio ratificar as garantias de parte do PAEE, buscando 
a sua ampla inclusão social e efetivo exercício da cidadania.  

                                                           
5 Para saber mais informações acesse: https://www.cnmp.mp.br/portal/glossario/8003-infraconstitucional# 
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No campo das normas infralegais, cumpre destacar: o Decreto nº 
8.368/2014, regulamentador da Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com TEA, e que determina em seu artigo 1º que a pessoa com 
transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência para 
os efeitos legais; e, como Documentos Orientadores, a Política Nacional de 
Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva (PNEE/PEI) de 
2008, apresentada pelo Ministério da Educação (MEC) através da antiga 
Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão 
(SECADI), e a Nota Técnica nº 20/2015 – MEC/SECADI/DPEE, que orienta 
os sistemas públicos e privados de ensino sobre a autuação de gestores 
escolares e de autoridades competentes, em razão da negativa de matrícula 
a estudante com deficiência (Melo, 2021, p. 28). 

 

Essas normas nos orientam em relação ao atendimento educacional das 

pessoas com deficiência o direito à educação, que legalmente é um direito subjetivo 

público. Um direito social fundamental, conforme os artigos 6º e 205 da Constituição 

Federal do Brasil de 1988:  

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
90, de 2015) (Brasil, 1988).  
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 
sua qualificação para o trabalho. (Brasil, 1988).  

 

Em razão destas legislações, Oliveira (2020), no debate sobre os “Desafios 

para a garantia do direito à educação após a aprovação/suspensão do Decreto 

10.502/2020”, declarou que a educação “se é direito social, a educação não é favor, 

não é um privilégio, é um bem jurídico individual e coletivo, portanto, direito do 

cidadão e dever do Estado”. A partir da Emenda Constitucional nº 108/2020, a 

garantia do direito à educação veio de forma expressa como princípio constitucional 

consagrado no artigo 208 da Constituição Federal:  

Art. 208. Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:  
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua 
oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de 
idade;  
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um;  
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde.  
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
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§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua 
oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, 
pela freqüência à escola (Brasil, 1988). 
 

 

No inciso III do citado artigo ao considerar o termo “preferencialmente” na 

rede regular de ensino, quanto ao Atendimento Educacional Especializado (AEE) 

para as pessoas com deficiência, está regulamentado nos parágrafos 1º ao 3º do 

artigo 58 da LDBEN: 

 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a 
modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede 
regular de ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. (Redação dada pela 
Lei nº 12.796, de 2013)  
§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 
regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.  
§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos 
alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino 
regular.  
§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem 
início na educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o 
inciso III do art. 4º e o parágrafo único do art. 60 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 13.632, de 2018). 

 

Na forma da LDBEN verifica-se legitimação da educação especial como 

modalidade da educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de 

ensino, corroborando a Constituição Federal de 1988. Trouxe também no texto o 

termo “preferencialmente” em seus parágrafos. No entanto, não segue uma ordem 

cronológica. Tal explicação está contida no parágrafo 2º, em que somente quando 

não for possível a integração nas classes comuns do ensino regular, respeitando as 

condições específicas do aluno, é que o atendimento educacional será realizado em 

classes, escolas ou serviços especializados. Desse modo, a regra geral é a inclusão 

do público-alvo da educação especial nas classes comuns do ensino regular como, 

uma modalidade da educação escolar em todos os níveis da educação básica e do 

ensino superior, em acordo ao artigo 21. 

Esta adequação da norma foi inserida pela Lei nº 13.632/2018, parágrafo 3º 

do artigo 58, tratando especificamente sobre esse entendimento, de que a Educação 

Especial será ofertada em toda a educação básica (educação infantil, ensino 

fundamental e ensino médio), e em toda a educação superior, e ainda, estendendo-
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se ao longo da vida. A esta ampliação do atendimento ao público-alvo da educação 

especial na rede pública regular de ensino, prescrevem os seguintes artigos: 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado 
mediante a garantia de:  
(...)  
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, 
preferencialmente na rede regular de ensino; (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013)  
Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão 
critérios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, 
especializadas e com atuação exclusiva em educação especial, para fins de 
apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  
Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria 
rede pública regular de ensino, independentemente do apoio às instituições 
previstas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013). 

 

Conforme vimos na expressão da lei, o inciso III do artigo 4º, em que 

corrobora o caput do artigo 58, e ainda, o parágrafo único do artigo 60 e que 

determina ao poder público, como alternativa preferencial, a ampliação do 

atendimento ao público-alvo da Educação Especial na rede pública regular de 

ensino. Tem se também o parágrafo 1º do artigo 58, em que muitos governos se 

apoiam na limitação de aporte financeiro. Pois, diz que haverá apoio especializado 

na escola regular para atender às questões específicas do público-alvo da Educação 

Especial, quando necessário. Assim sendo, extrai-se da própria LDBEN, as normas 

regulamentadoras para a Educação Especial. 

Conforme já explicado anteriormente, com relação às regras sobre a 

Educação Especial, destaca-se também, a Lei nº 13.005/2014, que aprovou o Plano 

Nacional de Educação (PNE), com vigência por 10 (dez) anos. Sendo suas metas e 

estratégias mencionadas no artigo 3º e no Anexo do próprio PNE. Observa-se na 

Meta 4 do PNE, que trata especificamente da modalidade da educação especial 

numa perspectiva inclusiva: 

 
Art. 3º As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de 
vigência deste PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas 
e estratégias específicas.  
ANEXO  
METAS E ESTRATÉGIAS  
(...)  
Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
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ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento 
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, 
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 
conveniados.  
(...)  
Estratégias:  
(...)  
4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino 
regular sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica 
entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado (grifo 
nosso). 
 

Além das Metas do PNE, tivemos outro marco importante, para a política 

pública da Educação Especial com a Lei nº 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência e estabelece o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, um verdadeiro marco na abordagem sociopolítica das pessoas com 

deficiência.  

O Estatuto da Pessoa com Deficiência ou Lei Brasileira de Inclusão (LBI) 

elenca em seu artigo 1º a sua finalidade precípua que é assegurar e promover, em 

condições de igualdade, no exercício dos direitos e das liberdades fundamentais das 

pessoas com deficiência, e esses direitos se traduzem em:   

 
direito à vida, à habilitação e à reabilitação; direito à saúde; direito à 
educação; direito à moradia; direito ao trabalho; direito à assistência social; 
direito à previdência social; direito à cultura, ao esporte, ao turismo e ao 
lazer; direito ao transporte e à mobilidade), da Acessibilidade (acesso à 
informação e à comunicação, tecnologia assistiva, direito à participação na 
vida pública e política, ciência e tecnologia), do Acesso à Justiça e, ainda, 
tipifica os Crimes e Infrações Administrativas contra os direitos e garantias 
das pessoas com deficiência. (Brasil, 2015) 
 

Em decorrência dessas regulamentações se promove a inclusão desse 

público-alvo na sociedade. A cada ano que se passa novas adequações ou 

alterações se fazem necessárias. Por isso, no ano de 2021, tivemos mais duas 

alterações muito significativas ao contexto de educação especial na perspectiva da 

educação inclusiva. Uma delas trata da violência contra a mulher, que pressupõe a 

segurança de todas as mulheres, inclusive as com deficiência, como direitos 

humanos. E a outra questão não se trata de alteração, mas de acréscimo ao capítulo 

V, Da Educação Especial. Conforme, veremos a seguir nas alterações da LDBEN nº 

9.396/1996, ocorridas no ano de 2021. 

A Lei nº 14.164/2021, trouxe o contexto da violência contra mulher. Antes a lei 

abordava apenas a prevenção de todas as formas de violência contra a criança e ao 

adolescente. Agora, incluiu o tema violência contra a mulher, ressaltando a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14164.htm
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importância de se trabalhar esse tema no ambiente escolar. Veja como ficou a 

alteração: 

Art. 26 § 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de 
todas as formas de violência contra a criança, o adolescente e a mulher 
serão incluídos, como temas transversais, nos currículos de que trata o 
caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação correspondente e 
a produção e distribuição de material didático adequado a cada nível de 
ensino. (Brasil, 2021a) 

 

Esta alteração de cunho político-pedagógico, orienta para a necessidade de 

uma educação que trata do respeito e da dignidade humana. Que deve ser 

sensibilizada da criança aos jovens e adultos. Como temas transversais, nos 

currículos da educação escolar. 

Já a Lei nº 14.191, de 3 de agosto de 2021 e o artigo 3, [...] XIV, trata do 

respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas surdas, 

surdocegas com deficiência auditiva. Desta forma houve alteração também na 

LDBEN: 

CAPÍTULO V-A 
DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
Art. 60-A. Entende-se por educação bilíngue de surdos, para os efeitos 
desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida em Língua Brasileira 
de Sinais (Libras), como primeira língua, e em português escrito, como 
segunda língua, em escolas bilíngues de surdos, classes bilíngues de 
surdos, escolas comuns ou em polos de educação bilíngue de surdos, para 
educandos surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, 
surdos com altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiências 
associadas, optantes pela modalidade de educação bilíngue de surdos.  
§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio educacional 
especializado, como o atendimento educacional especializado bilíngue, para 
atender às especificidades linguísticas dos estudantes surdos.  
§ 2º A oferta de educação bilíngue de surdos terá início ao zero ano, na 
educação infantil, e se estenderá ao longo da vida.  
§ 3º O disposto no caput deste artigo será efetivado sem prejuízo das 
prerrogativas de matrícula em escolas e classes regulares, de acordo com o 
que decidir o estudante ou, no que couber, seus pais ou responsáveis, e 
das garantias previstas na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência), que incluem, para os surdos oralizados, o acesso 
a tecnologias assistivas.  
[...] 
Art. 78-A. Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, 
desenvolverão programas integrados de ensino e pesquisa, para oferta de 
educação escolar bilíngue e intercultural aos estudantes surdos, surdo-
cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades 
ou superdotação ou com outras deficiências associadas, com os seguintes 
objetivos: [...]  (Brasil, 2021b). 

 
Esta alteração na LDBEN nº 9.394/96, ocorreu para a inclusão da educação 

bilíngue de surdos. Esse novo texto, definiu a educação bilíngue de surdos como 

uma modalidade de ensino, na qual os sistemas de ensino asseguraram de forma 
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colaborativa com instituições de ensino superior. Ofertando formação continuada 

aos profissionais que atendem esses estudantes.  

 
Considerados legalmente como pessoa surda àquela que, por ter perda 
auditiva, compreende e interage com o mundo por meio de experiências 
visuais, manifestando sua cultura principalmente pelo uso da Língua 
Brasileira de Sinais – Libras”. (Brasil, 2005). 

 

Desta forma, o governo define quem é o indivíduo com surdez, e determina 

na legislação, via Decreto nº 5.626 de 2005, que regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 

de abril de 2002, e dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, e o art. 18 da 

Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

Vejamos também, que este Decreto nº 5.626 de 2005, em seu Capítulo VI, no 

artigo 22, § 1º pontua-se que: “[...] são denominadas escolas ou classes de 

educação bilíngue aquelas em que a Libras e a modalidade escrita da Língua 

Portuguesa sejam línguas de instrução utilizadas no desenvolvimento de todo o 

processo educativo.” (Brasil, 2005). 

Sob esse viés, considera-se pontuar algumas tensões causadas no campo da 

educação especial para o processo de ensino e aprendizagem de uma segunda 

língua aos estudantes com deficiência auditiva. Lacerda e Souza (2023), apontam 

essas questões para uma ordem linguística, pois a maioria dos estudantes surdos 

matriculados nas escolas regulares, são oriundos de famílias de ouvintes.  E isto de 

certa forma, causa algumas dificuldades em relação à prática pedagógica em sala 

de aula. Alguns alunos surdos só terão contato com a língua de sinais na escola. 

Nesse sentido, destaca a visão ingênua de que a inclusão escolar se dá a 

partir da disponibilidade do profissional Tradutor Intérprete de Língua de Sinais 

(TILS) em sala de aula. Contudo, essa oferta do profissional tradutor e intérprete de 

língua de sinais em sala de aula, deve considerar à formação e o nível linguístico do 

sujeito surdo para que realmente haja um ensino de qualidade, atendendo a 

perspectiva de educação inclusiva em sua complementação para o AEE. Neste 

caso, o Estado deve prover garantias e acessibilidade para aplicar os recursos 

financeiros necessários à contratação também de professores bilíngues, instrutores 

surdos e outros que fizerem necessários (Lacerda; Souza, 2023, p. 224-236). 

Para esse público da Educação Especial a educação inclusiva representa um 

avanço fundamental e necessário para conquistar direitos de acesso à escola 

comum regular, o que de maneira geral beneficiou a aprendizagem e o 
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desenvolvimento da maioria dessa população. Porém, no caso da comunidade surda 

brasileira, a ideia de “inclusão” deve considerar necessariamente outras dimensões, 

como a interculturalidade e o bilinguismo como traços integrantes de uma escola 

que reconheça e valorize a diversidade cultural e linguística dessa população. 

Pois, a Libras é uma língua completa composta por níveis linguísticos 

contemplando a fonologia, a morfologia, a sintaxe e a semântica, assim como as 

demais línguas existentes, com o diferencial de que utiliza da modalidade visual-

motora, também é composta por sistemas linguísticos, apresentando estrutura em 

sua formação; significado, formação de palavras que envolvem textos, frases e 

conversação (Avelar; Freitas, 2016). 

Os surdos não utilizam somente as mãos para se comunicar em Libras, 

utilizam também marcadores não manuais como: entonação, velocidade, ritmo, 

sotaque, expressões faciais (movimentos de cabeça, olhos, boca, sobrancelhas), 

hesitações dentre outras (Gesser, 2009). 

Ramos (2011), ressalta a falta de informação sobre a língua de sinais, 

enraizando o mito de que Libras se trata da língua portuguesa realizada através das 

mãos. Essa visão é muito limitada e errônea, pois a Libras expressa informações 

concretas e abstratas, proporcionando comunicação, efetivação da relação social e 

emocional com quem se dialoga. 

 
A comunicação e a expressão dos Surdos dependem dos meios visuo-
espaciais, que estabelecem um conjunto de elementos linguístico-manuais, 
corporais e faciais, necessários para a articulação do sinal ao se construir 
uma sentença. O receptor utiliza os olhos para entender a comunicação, 
algo da maior importância, visto que o surdo se identifica como uma pessoa 
diferente, que se expressa auxiliada por uma gramática também diferente 
(Avelar; Freitas, 2016, p. 15). 
 

Vale ressaltar algo muito importante, quanto ao alfabeto manual em Libras. 

Gesser (2009, p.33) esclarece que se trata apenas de um recurso e não como a 

língua em si, ampliando a Libras para além do código alfabético o que na verdade 

Libras é uma língua que engloba a comunicação, interação e sociabilidade do surdo. 

Então, pensar os direitos humanos aplicados aos princípios da educação 

inclusiva como chave de interpretação e análise considerando as diferentes 

realidades e os interesses dos atores sociais envolvidos é um dos caminhos 

possíveis para produzir conhecimento a este público-alvo da educação especial. 

Outro tipo de deficiência que também foi inserida ao público-alvo da 

Educação Especial no Censo Escolar é a visão monocular. A lei nº 14.126/2021 
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apresenta em seu artigo 1º a classificação da visão monocular como deficiência 

sensorial do tipo visual, para todos os efeitos legais. A deficiência pode ser causada 

por acidentes ou por doenças, como glaucoma, toxoplasmose e tumores. No 

glossário da Educação Especial do Censo Escolar, a Visão Monocular conceitua se, 

por: 

 
Perda parcial ou total da função visual de um dos olhos. Nesse caso, a 
pessoa possui visão normal em um dos olhos e seu potencial de utilização 
da visão para as atividades escolares e de locomoção é prejudicado, 
mesmo após o melhor tratamento ou a máxima correção óptica específica, 
necessitando de recursos e materiais didáticos acessíveis no processo de 
escolarização. (Brasil, 2024, p. 6) 
 

 Com a promulgação desta lei, que foi sancionada pelo presidente Jair 

Bolsonaro no dia 22 de março de 2021 e publicada no dia 23 de março do mesmo 

ano, ampliam se as garantias legais e inclui-se os mesmos direitos e benefícios às 

pessoas que enxergam com apenas um olho em âmbito nacional. 

No entanto, esses direitos já se consolidavam no estado de Mato Grosso do 

Sul, pela Assembleia Legislativa através da Lei Estadual6 nº 3.681 de 27 de maio de 

2009, que dispõe sobre a classificação da visão monocular como deficiência visual: 

 
Art. 1º Será classificada como deficiência visual o portador da visão 
monocular que devidamente comprovar a sua acuidade visual, nos termos 
da legislação vigente, devendo o Poder Executivo designar o órgão estadual 
competente para realização do referido exame. 
Art. 2º A classificação a que se refere o caput deste artigo, possibilitará ao 
portador de visão monocular, os mesmos direitos e garantias assegurados 
aos deficientes físicos. (MATO GROSSO DO SUL, 2009) 

 

Contudo, neste período de contextualização das políticas públicas para a 

Educação Especial, nos deparamos com essas adequações ou alterações na 

LDBEN nº 9.394/96 e corroborações de outras diretrizes na nossa Carta Magna, a 

Constituição Federal de 1988. No próximo capítulo, demonstramos o percurso da 

legislação da educação especial no município de Ladário (MS). 

 

 

 

 

 

                                                           
6 Para saber mais informações acesse: https://www.tjms.jus.br/legislacao/visualizar.php?lei=25978&original=1 
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4. EDUCAÇÃO ESPECIAL NO MUNICÍPIO DE LADÁRIO: HISTÓRICO E 
MARCOS POLÍTICOS-LEGAIS 

Sabe-se, que para avançarmos nas políticas públicas municipais deve haver 

um processo democrático para garantias dos direitos da população em geral. E 

principalmente ao que tange a oferta da modalidade de educação escolar, a 

educação especial. Pois esta modalidade de educação escolar, apresenta 

necessidades específicas em razão do público-alvo atendido. Essas necessidades 

específicas requerem ambientes inclusivos, acessíveis e acolhedores, tanto por 

parte das instituições de ensino públicas ou privadas.   

Para tanto, alguns desafios são passíveis a essas instituições na garantia 

desses direitos. Talvez pela falta ou falha na divulgação da legislação local e de 

seus documentos orientadores por parte dos órgãos da administração pública. Na 

hipótese, considera-se importante que as instituições saibam da existência de 

instrumentos legais e normativos pertinentes a Educação Especial no Munícipio de 

Ladário-MS. 

Antes de apresentarmos na pesquisa esses parâmetros legais. Apreciaremos 

uma breve contextualização da história do Município, documentado na obra “Pérola 

do Pantanal Ladário” do autor Ladarense, Neto (2022). Nesta obra, Neto destaca 

que na população que forma os 79 municípios do estado de Mato Grosso do Sul, 

alguns habitantes não conhecem a historicidade do seu município. A base 

econômica ou cultural que levaram a sua criação. Como é o caso de Ladário em 

que, poucos autores relatam seu contexto histórico. 

 A priori da pesquisa são as políticas públicas de Educação Especial. Contudo 

torna se importante revelar que a cidade de Ladário teve um marco histórico muito 

relevante. Pois, “A cidade possui uma grande importância histórica dentro do cenário 

brasileiro, e representou juntamente com a cidade vizinha Corumbá, o centro do 

poder econômico mato-grossense dos séculos 18 e 19” (Neto, 2022, p. 10). 

Neste interim, temos também a referência de que Ladário fora: 

 
Fundada para dar suporte agrícola a Praça Militar de Nossa Senhora da 
Conceição de Albuquerque (Corumbá) permaneceu como Retiro de 
Pescadores, enquanto a referida praça se transformou num importante 
entreposto comercial-fluvial a partir da segunda metade do século XIX. 
(Mello, 2007, p. 17) 
 

Em sua rica história, Ladário além de ser tida como um suporte agrícola. Tem 

em seu território a Marinha do Brasil, o sexto distrito naval no centro da cidade. 
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Colaborando também com seus feitos na contextualização histórica da defesa do 

território oeste do Brasil. Proporcionando segurança e suporte social a prefeitura 

municipal, com apoio técnico aos projetos de esporte, bem como na área da saúde, 

socorrendo a comunidade ribeirinha, através de seus meios de transporte fluviais e 

aéreos. Além de garantir, trabalho e renda aos que desejarem uma carreira militar. 

Sabe-se que a fundação de Ladário como primeiro povoado da região do 

“Baixo Paraguai”, como é conhecida a atual região pantaneira, banhada pelo rio 

Paraguai, foi para ser suporte aos desbravadores que aqui chegavam. Objetivando o 

povoamento e fundação do “Arraial de Nossa Senhora da Conceição de 

Albuquerque ou Nova Albuquerque”, que atualmente conhecemos por Corumbá. 

(Neto, 2022) 

Entende-se então, que Ladário foi tida como o primeiro território a ser 

povoado na região. Vejamos os relatos históricos por Lécio Gomes de Souza (1978): 

 
[...] acossado por súbito vendaval, logo após ter deixado o sertanista e seus 
companheiros, viu-se compelido a abrigar-se em uma enseada, a 6km a 
jusante. Explorando as cercanias constatou-se a existência de “huns matos 
muito excelentes de bacurizais capazes de dar toda qualidade de 
mantimentos”. Do que se viu e achou deu a ciência a Leme do Prado, 
sugerindo-lhe a instalação provisória naquele local, em condições de lhe 
proporcionar fartas messes. Aceitando as ponderações, o capitão mor 
transferiu-se a 2 de setembro para o local indicado, por ele denominado 
Ladário, em lembrança ao nome da vila de nascimento de Luís de 
Albuquerque no distrito de Vizeu, Província de Beira Alta. Leme do Prado, 
em Ladário, ali permaneceu derrubando matos e plantando roças. Todavia 
não se descurava da preparação do terreiro onde se daria a solenidade 
oficial da fundação. Para tanto teria dividido o pessoal em 2 grupos, cada 
qual em tarefas distintas, um em Ladário e outro em Corumbá. Ao que se 
deduz, diariamente, pela manhã, subia a Albuquerque em canoas com a 
turma designada para a limpeza, ele mesmo dirigindo os trabalhos, 
regressando a tarde. A outra cuidava do solo, da semeadura e colheita. Não 
obstante haver assumido oficialmente o comando do presídio das mãos do 
Camponês, Leme do Prado continuou em Ladário, ocupado nas lidas 
agrícolas. (Souza, s.d., p. 26)  
 

Nesta breve contextualização da fundação de Ladário, percebemos grandes 

feitos dos primeiros desbravadores da região. Contudo, lembremos que já haviam 

habitantes em nossa região. De acordo com Neto (2022, p.16), o local era composto 

apenas por aborígenes7, antes da chegada dos familiares dos sertanistas e 

trabalhadores que se dedicaram a desbravar o território.  

Deste modo, fora criada em 02 de setembro de 1778 pelo sertanista João 

Leme do Prado com o nome de “Velha Albuquerque”, um lote de terras onde 

                                                           
7 O termo se refere a uma pessoa, é usado para fazer alusão aos primitivos moradores de um território, pelo 
que se contrapõe àqueles que se estabeleceram posteriormente na região. 
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residiam as famílias dos trabalhadores que estavam construindo a cidade de 

Corumbá. Contudo, ainda se passaram mais de 80 anos para ser considerada como 

um distrito, possibilitando a alteração nominal para “Ladário” pela lei nº 134 de 16 de 

março de 1861. Porém, não bastou tal criação distrital, pois este distrito era 

considerado uma subprefeitura de Corumbá. Deste modo, Neto (2022), relata o 

caminho legal para o desmembramento do munícipio.  

 

Em 1953 através do Projeto de Lei nº 155, de autoria do Deputado Estadual 
Manoel Wenceslau de Barros Botelho Neto, foi cogitado o 
desmembramento e criação do município de Ladário. O projeto foi 
convertido em lei, e então sob a observação da Lei nº 679, de 11 de 
dezembro de 1953 desmembra a cidade de Ladário da cidade de Corumbá, 
e em 17 de março de 1954, durante o Governo de Fernando Correa da 
Costa, a mesma foi finalmente instalada como cidade. A posse do primeiro 
prefeito foi em 17 de março do ano de 1954 com mandato até dia 31 de 
janeiro de 1955, o primeiro prefeito eleito foi Armando Thomaz de Almeida e 
mais cinco vereadores. Logo após a sua autonomia a cidade começou a 
ganhar o seu espaço e a ostentar avanços significativos para a população. 
(p. 29) 
 

Esses avanços devemos lembrar, que são contribuições das riquezas naturais 

da região do Pantanal8. Pois, a cidade tem em seu território, além da diversidade em 

sua fauna e flora, terras férteis e com muitos minerais (ferro, manganês, argila, areia 

e calcário). Esta rica condição também é responsável pela geração de emprego e 

renda aos cidadãos Ladarenses, que impulsiona um fluxo na economia local. 

Em relação a Marinha do Brasil, considerada um dos cartões postais de 

Ladário é o Pórtico da Base Naval, construção de 1873, réplica do Arco do Triunfo 

que se tornou referência da majestosa Avenida Champs Elyséess, em Paris, capital 

francesa. Em frente ao Pórtico é realizada o ritual militar da Troca de Guarda da 

Fortaleza Naval de Ladário. 

O turismo também proporciona grandes eventos para o município que acaba 

sendo uma opção de oportunidade de geração de emprego direto e indireto. A maior 

parcela de mão de obra9 é economicamente ativa (32,49%), tendo remuneração 

média de até dois salários mínimos. Uma das apostas do município é a Codrasa, 

área de 5 mil hectares às margens do rio Paraguai, ainda inexplorada, que 

                                                           
8 Considerado maior planície inundável do mundo, com uma área de cerca de 250 mil Km², estende-
se pela Bolívia, Paraguai e Brasil, sendo aproximadamente 62% no Brasil, nos estados de Mato 
Grosso e Mato Grosso do sul. Inserido na parte central da baia hidrográfica do Alto Paraguai, é 
influenciado pelo rio Paraguai e por seus vários afluentes que formam as áreas alagadiças desta 
região.  
9 Para saber mais informações acesse: http://www.ladario.ms.gov.br. 
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representa um vasto campo de oportunidades para o turismo ecológico, de pesca e 

de contemplação, além de pousadas e sítios com pequenos produtores e 

pescadores que ocupam a região para a qual a Prefeitura tem um projeto de 

desenvolvimento sustentável, por se tratar de uma Área de Preservação Ambiental. 

Para tanto, foi criada na região, em parceria com o Ministério de Meio Ambiente, a 

APA Baía Negra. 

Outra condição de movimento na economia local é a festa da padroeira da 

cidade, Nossa Senhora dos Remédios, que representa uma demonstração de fé, 

devoção e amor à santa. Festa essa que faz parte e reforça cada vez mais a cultura 

do povo ladarense. O evento une devotos católicos em torno do Santuário de Nossa 

Senhora dos Remédios. A “Festa da Padroeira e o São João Pantaneiro”, que inclui 

o banho do São João no rio Paraguai, ganharam novo impulso depois que a 

prefeitura incrementou toda a infraestrutura, adotando um novo modelo de 

organização, com investimentos em apresentações artísticas e no comércio de 

comidas típicas, buscando dessa forma não só agradar ao ladarense como atrair 

turistas de todo o estado. 

Além das festividades das crenças populares nas manifestações culturais, a 

cidade possui prédios que retratam sua linha do tempo nesses 246 anos. Nos 

tempos áureos de comércio, aqui aportavam navios como o Fernandes Vieira, 

trazendo mercadorias importadas pela hidrovia do rio Paraguai, o meio mais 

utilizado de transporte entre essa região e as grandes metrópoles brasileiras. Como 

marco dessa fase se destaca o prédio da Lealdade, na rua Tamandaré, atual nº481, 

onde funcionava a Casa Bancária Nicola Scafa, um dos símbolos do comércio da 

época. Restaurado, o prédio hoje abriga uma academia de esportes e dança. 

A avenida 14 de março, principal via da cidade por ser a porta de entrada 

para quem aqui chega, abriga a área comercial do município, que cresce 

acentuadamente, com maior variedade de serviços, restaurantes e lanchonetes, 

deixando-a cada ano menos dependente da cidade vizinha. 

Vimos que a economia do município se baseia na pecuária, na pesca, no 

turismo e no transporte de navegação. No ano de 2010, o município passou a 

participar juntamente com Corumbá do CFEM (Compensação Financeira pela 

Exploração Mineral), reconhecido como detentor de uma parte da mina de Urucum. 

Possui também, o único terminal multimodal do Centro-Oeste, com acesso 

ferroviário, rodoviário e pela hidrovia do rio Paraguai.  
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Esta é a breve contextualização histórica do município de Ladário e do povo 

ladarense, que caminha destemidamente rumo ao progresso e desenvolvimento 

social, cultural, econômico e de forma sustentável. Conforme, o exposto no início 

deste capítulo, a intenção foi apresentar o município de Ladário. Embora esteja 

caminhando a duras penas na busca do seu desenvolvimento. Poucas são as obras 

literárias ou pesquisas científicas, que retratam a realidade da cidade e de seus 

cidadãos na atualidade. Esta vertente veremos a seguir na coleta de dados 

encontradas para a pesquisa, no que tange; as políticas públicas de educação 

especial do município. 

 

4.1 Legislação municipal da educação especial: o que dizem os autores? 

Na coleta de dados, os trabalhos analisados se deram a partir do ano de 

2016. Apesar do período estabelecido para a investigação compreender os anos de 

2013 a 2023. Verifica-se que, o objeto de estudo: As políticas públicas de educação 

especial no município de Ladário-MS, nada encontramos nas plataformas de 

pesquisa científicas, sobre a temática educação especial em Ladário-MS, antes do 

ano de 2016. Consideramos, que há uma discussão sobre a implementação das 

políticas públicas para os estudantes público-alvo neste período de tempo. Percebe 

se então, uma problemática sistematização para entender as ações inclusivas na 

comunidade escolar nos anos de 2013 a 2016. 

Porém, a partir do ano de 2016, algumas situações intrigantes encontramos 

na pesquisa de Ribeiro (p. 40), em que cita um artigo, intitulado Inclusão na 

Educação Infantil: entre a política e a prática, escrito por Rondon (2014). Neste 

artigo, Rondon crítica a inexistência de uma Deliberação Municipal, que possa 

orientar a proposta pedagógica das instituições escolares no processo inclusivo dos 

estudantes público-alvo da educação especial, no município de Ladário-MS. 

A investigação de Rondon (2014), se deu em uma creche e descreve a 

dificuldade dos professores em compreender, até mesmo o conceito de deficiência. 

Pois, entendiam este conceito como doença. Relata também, que o Projeto Político 

Pedagógico na época, fora baseado na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB, 9.394/1996), Resolução CNE/CEB nº 02/2001(Brasil, 2001) e 

Referenciais Curriculares Nacionais de 1988 (Brasil, 1988). 
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Diante à colaboração da pesquisa de Rondon (2014), salienta compreender 

as questões relativas ao que se entende por; Integração e Inclusão. 

 
O princípio da integração norteou, por muito tempo, os ideais da Educação 
Especial; trata-se de um processo que visa a integrar o aluno à escola, 
gerando meios para que o aluno com necessidades especiais se integre 
graças ao atendimento que lhe é oferecido; nesse modelo, ao invés de a 
escola ter que se adequar ao aluno, o aluno é que deve se adequar-se à 
escola. (Bernardes, 2010, p. 1) 
 

É neste sentido que entendemos o processo inicial da educação e especial no 

município de Ladário-MS, que priorizou em atender os “pacotes” 10 impostos aos 

professores na tentativa de uma educação inclusiva. Para tanto devemos 

compreender que uma educação inclusiva não se pauta no princípio de integração, 

pois Glat (1995), vê a integração como um processo espontâneo e subjetivo, que 

envolve direta e pessoalmente o relacionamento entre seres humanos. Enquanto 

que, Rodrigues (2006), pressupõe a integração como uma participação tutelada, 

uma estrutura com valores próprios aos quais o aluno ‘integrado’ se tem que 

adaptar. 

Percebesse que nesse modelo de escolarização, o estudante que não faz 

parte daqueles considerados ditos normais, quando inseridos na escola, suas 

diferenças não são consideradas. E o processo de ensino e de aprendizagem 

podem ser prejudicados, pois para concretizar as competências e habilidades 

necessárias ao currículo educacional, este processo depende também das relações 

interpessoais promovidas pela instituição escolar. 

Mantoan (1997), diz que: 

 
[...] integração escolar, cuja metáfora é o sistema de cascata, é uma forma 
condicional de inserção em que vai depender do aluno, ou seja, do nível de 
sua capacidade de adaptação às opções do sistema escolar, a sua 
integração, seja em uma sala regular, uma classe especial, ou mesmo em 
instituições especializadas. Trata-se de uma alternativa em que tudo se 
mantém, nada se questiona do esquema em vigor (p. 8). 
 

Esta concepção de educação condiciona ao entendimento de que o estudante 

é responsável pelo seu próprio fracasso na escolarização. Já que este, está 

condicionado à própria capacidade, o amparo legal da pessoa com necessidades 

educacionais especiais fica restrito apenas àqueles com algum grau de 

conhecimento, “o quero dizer é que a própria compreensão do que é ensinar, do que 

 
                                                           
10 Pacote, ironicamente, significa leis ou decretos baixados para determinados fins, [...] (Freire, 2001, p. 29). 
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é aprender e do que é conhecer tem conotações, métodos e fins – diferentes para 

um e para outro (Freire, 2001, p. 29) 

Desta forma, Mantoan (2003), tece importantes considerações ao refletir 

sobre o cenário inclusivo:  

A inclusão implica uma mudança de perspectiva educacional, pois não 
atinge apenas alunos com deficiência e os que apresentam dificuldades de 
aprender, mas todos os demais, para que obtenham sucesso na corrente 
educativa geral. Os alunos com deficiência constituem uma grande 
preocupação para os educadores inclusivos. Todos sabemos, porém, que a 
maioria dos que fracassam na escola não vêm do ensino especial, mas 
possivelmente acabará nele (p.16). 
 

Nessa perspectiva, Silva corrobora com a flexibilização promovida pela 

Constituição Federal de 1988 e reafirmada na LDB Nº 9.394 de 1996, em que as 

políticas públicas tentam promover uma educação para todos, preferencialmente na 

rede pública de ensino. 

 
Considerando a participação do educando, a unidade de ensino é o espaço 
no qual este será formado para sua atuação, enquanto partícipe das 
atividades da vida civil, na qual também irá “arquitetar” todo o processo de 
construção de sua identidade. A convivência com as diferenças se realiza 
como um importante instrumento nesse processo. Acreditamos que o status 
preferencialmente oportuniza a possibilidade de maior aproximação da 
inclusão educacional, [...]. (Silva, 2019, p. 55) 
 
 

Esse status que caracteriza uma escolha para qual paradigma educacional 

atende de fato as necessidades educativas das pessoas com deficiência, ou 

transtornos específicos de aprendizagem, ainda é muito frágil a questão da inclusão 

escolar. Pois quebrar um paradigma capacitista moldado pela classificação da 

deficiência, requer muito mais que estrutura física adequada ou profissionais 

especializados. 

Em outro sentido, o paradigma da inclusão exige mudanças na sociedade, 
na visão de mundo e, especialmente, nas instituições educacionais no que 
diz respeito à formação de professores, práticas pedagógicas e visão e 
recursos didático-materiais. Ademais, a inclusão escolar em seu sentido 
amplo exige que todos os envolvidos no cotidiano escolar compreendam 
seus princípios e os materializem em suas ações. (Silva, 2019, p. 61) 
 

Mantoan (2013), diz que a intenção educacional é trabalhar em favor da 

inclusão, para que as concepções de ensino e de aprendizagem sejam bem 

aperfeiçoadas. E que se compreenda os princípios da aprendizagem, com a certeza 

que todo educando tem possibilidades de desenvolvimento em alguma área de 

conhecimento.  Responsabilizando desta forma as instituições de ensino na 

educação escolar dos estudantes, com o propósito de inovar suas concepções e 
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práticas pedagógicas perante aos processos peculiares de ensino e aprendizagem, 

considerando que: 

A escola, para se tornar inclusiva, deve acolher todos os seus alunos, 
independentemente de suas condições sociais, emocionais, físicas, 
intelectuais, linguística, entre outras. Ela deve ter como princípio básico 
desenvolver uma pedagogia capaz de educar e incluir todos com 
necessidades educacionais especiais […]. (Mantoan, 2013, p.143) 
 

Neste ínterim, Hilbig (2021) trouxe uma importante reflexão sobre a educação 

especial para as comunidades ribeirinhas do pantanal, que requer uma atenção para 

a educação inclusiva:  

 
“[...] As Escolas das Águas são escolas que, em si, se caracterizam como 
“inclusivas”. Devido a sua localização e difícil acesso, apresentam 
fragilidades, pois nem sempre dispõem de recursos materiais necessários, 
formação de profissionais e acessibilidade. No entanto, o fato de 
oportunizarem uma educação formal para as populações pantaneiras, 
isoladas e alijadas de muitos direitos sociais (Nozu; Bruno, 2020a), já as 
caracterizam como “inclusivas”. [...]”. (Hilbig, 2021. p. 52) 
 

Percebe-se uma condição de extrema urgência, nos avanços das garantias 

legais dos estudantes ribeirinhos da região do pantanal. Apesar do Ministério da 

Educação, ter orientações acerca da implementação da política nacional da 

educação especial na perspectiva da educação inclusiva, ainda não se concretiza o 

que o documento assinala: 

 
A concepção de educação inclusiva que orienta as políticas educacionais e 
o atual marcos normativos e legais rompe com uma trajetória de exclusão e 
segregação das pessoas com deficiência, alterando as práticas 
educacionais 
para garantir a igualdade de acesso e permanência na escola, por meio da 
matrícula dos alunos público-alvo da educação especial nas classes 
comuns de ensino regular e da disponibilização do atendimento educacional 
especializado (Brasil, 2010). 

 

No entanto, devemos lembrar que a educação especial na perspectiva da 

educação inclusiva não se limita apenas a oferta e a matricula na escola. Tampouco, 

um mínimo de dignidade social no acolhimento dos estudantes e seus respectivos 

responsáveis, bem como outros recursos humanos e materiais. Nesse âmbito, 

Martins e Chacon (2022) trazem uma discussão a respeito das práticas pedagógicas 

que se consagram excludentes. Eles apresentam que:  

 
[...] não podemos tomar como bem-sucedidas as situações supostamente 
inclusivas, em que discentes com deficiência, TEA ou AH/SD são isolados 
ou esquecidos em sala de aula, negligenciados, subestimados, 
superprotegidos ou infantilizados, relegados a cuidadores, auxiliares ou 
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intérpretes de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS). (Martins; Chacon, 
2022. p. 3) 
 

Nas considerações dos autores, ficaram evidente que há exclusão escolar, 

por diversas situações. Seja por falta de compreensão, do que é uma de política de 

inclusão, e quais os documentos orientativos para a práxis educativa. E deste modo 

dosar um mínimo de humanidade na educação escolar ofertada. 

Na busca realizada, nota-se algumas dificuldades para encontrar textos que, 

contemplassem a problematização do objeto de estudo para o município de Ladário. 

Pois, foram poucos os resultados obtidos. Porém, esses materiais trouxeram 

questões muito enriquecedoras para a pesquisa. 

Percebemos uma certa relevância na temática da pesquisa, que se mostrou 

interessante a sociedade ladarense e pesquisadores com o resultado. Pois, 

apresentou algumas ações políticas, como inclusivas e exclusivas no município. 

Examinamos, a legislação municipal, suas deliberações, decretos e resoluções 

normativas para a educação especial, que abordamos no próximo subtítulo. 

 

4.2 Os documentos oficiais na definição da educação especial e a 
caracterização do público-alvo 

 

Embora já citado anteriormente sobre os aspectos legais que fundamentaram 

a educação especial no município de Ladário-MS, por Rondon (2014). Na 

observação destacou que, não haviam documentos legais para nortear e orientar os 

professores da Rede Municipal de Ensino, sobre o atendimento aos estudantes 

público-alvo da Educação Especial matriculados nas instituições escolares desta 

rede.  

De fato, constatamos que neste período de realização de sua pesquisa, não 

existiam documentos regulamentadores próprios da REME de Ladário-MS. Isto pode 

ser considerado, um acontecimento muito peculiar. Pois, a primeira justificativa 

cabível a este acontecimento estaria na contribuição do Conselho Municipal de 

Educação. Posto que, é um órgão com funções consultivas, deliberativas e 

normativas, afirmadas pela Lei Complementar nº 124 (Ladário, 2020) que, dispõe 

sobre a composição e o funcionamento para o pleno desenvolvimento da educação 

escolar no município. 

E de acordo com o artigo 9º, esta Lei Complementar entrou em vigor na data 

de sua publicação; 30 de março de 2020, revogando a Lei Complementar 060/2012. 
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Deste modo, podemos compreender que a primeira Lei de Criação do Conselho 

Municipal de Educação de Ladário-MS, teve o ano de 2012 para iniciar sua 

composição e funcionamento. Essa revogação foi necessária para a alteração na 

composição de novos conselheiros, disposição dos membros conselheiros para o 

atendimento exclusivo em espaço adequado e do tempo de mandato de 02 (dois) 

anos para 04 (quatro) anos. 

Diante dessa vertente, ao iniciarmos a busca por esta Lei Complementar, 

elencamos primeiramente, o site oficial da Prefeitura e da Câmara Municipal dos 

Vereadores de Ladário, que são os representantes dos poderes executivo e 

legislativo desta cidade, conforme estabelecido na Constituição brasileira e assim 

entendermos a falta desses documentos normativos para esta REME.  

Contudo, na investigação não a encontramos disponível nos sites oficiais 

destes órgãos constitutivos de poder governamental. A fim de entender sobre a 

composição e funcionamento do CME de Ladário, nos dirigimos a sede do mesmo, e 

então a encontramos no arquivo físico, assim como outros documentos que 

colaboraram com a pesquisa. E que felizmente encontram-se disponibilizados no 

atual site da prefeitura municipal de Ladário-MS.  

Realizada a leitura do documento, LC 060/2012, verificamos que houve 

adequações para subsidiar recursos financeiros para manutenção do CME e 

incentivar novos conselheiros para a composição na LC CML nº 124/2020 

sancionada em 16 de abril de 2020, pelo Prefeito Municipal, Iranil de Lima Soares 

que “Dispõe sobre a composição e funcionamento do Conselho Municipal de 

Educação” e que estará disponível em anexos. 

Em razão desta Lei Completar, destacamos a importância do Conselho 

Municipal de Educação de Ladário-MS. Pois, é deste órgão que se deliberam os 

documentos que orientam para as normativas que devem ser estabelecidas em 

consonância com a Secretaria Municipal de Educação. A fim de compreensão dos 

caros leitores, tendo em vista a legislação da Educação Especial no Município de 

Ladário na investigação. 

Atentemos para os seguintes esclarecimentos, antes de elencarmos a oferta 

de educação especial na REME de Ladário. Quando falamos das políticas públicas 

inexistentes em determinado período no município, estas políticas públicas referem-

se as instituições de ensino públicas municipais. Corroboramos que no município 

temos ainda duas outras redes de ensino, a rede estadual de educação e a rede 
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privada. Pois, o município de Ladário, apesar de pequeno em extensão territorial, 

dispõe de 02 (duas) escolas estaduais e 02 (duas) escolas privadas, que ofertam 

matrículas para estudantes público-alvo da educação especial, conforme apresenta 

o quadro a seguir.  

 

QUADRO 3 - NÚMERO DE MATRÍCULAS DE ESTUDANTES PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL POR DEPENDÊNCIA ADMINISTRATIVA EM LADÁRIO-MS 

 

 

Número de matrículas  
 

Modalidade de ensino: Educação Especial 

 

Ladário – MS 

 

 

Ano 
Dependência 

administrativa: 

Estadual 

Dependência 

administrativa: 

Municipal 

Dependência 

administrativa: 

Privada 

 

Total 

2013 - - - - 

2014 - - - - 

2015 19 117 3 139 

2016 31 101 1 133 

2017 33 115 1 149 

2018 37 114 - 151 

2019 25 131 1 157 

2020 24 138 2 164 

2021 25 124 1 150 

2022 26 128 2 156 

2023 34 112 7 153 
Quadro 3 – Número de Matrículas de acordo com o censo-escolar para o período de 

investigação 

 

Deste modo, compreendemos que para este período de investigação que não 

foram contempladas as políticas públicas municipais próprias, consideram as 

legislações e documentos em âmbito nacional. A Constituição Federal de 1988, a Lei 

Federal n.º 9.394/1996, a Lei Federal n.º 10.098/2000, a Lei Federal n.º 

10.436/2002, a Lei Federal n.º 12.764/2012, a Lei Federal n.º 13.005/2014, a Lei 

Federal n.º 13.146/2015, o Decreto Federal n.º 5.296/2004, o Decreto Federal n.º 

5.626/2005, o Decreto Federal n.º 7.611/2011, o Decreto Federal n.º 8.368/2014, a 

Resolução CNE/CEB n.º 2/2001 e a Resolução CNE/CEB n.º 4/2009. 

Todos esses documentos citados e explicados anteriormente no capítulo que 

trata da educação especial em âmbito nacional, foram muito importantes na 
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constituição das políticas públicas para estudantes público-alvo da educação 

especial na REME de Ladário-MS. Diante do exposto, as escolas da rede estadual e 

privada, também seguem esses documentos orientativos. No entanto, as redes 

estadual e privada de ensino, seguem a Deliberação CEE/MS nº 7828/2005; que 

“Dispõe sobre a Educação Escolar de Alunos Com Necessidades Educacionais 

Especiais no Sistema Estadual de Ensino”, que foi revogada pela Deliberação 

CEE/MS nº 11.883/2019 em vigor. 

 
Dispõe sobre a educação escolar de pessoas com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação no Sistema 
Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul. 
Capítulo I  
Das Disposições Preliminares  
Art. 1º Esta norma trata da educação escolar para pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, na modalidade educação especial.  
Art. 2º Para fins desta norma, entende-se educação especial como uma 
modalidade de ensino, ofertada preferencialmente na rede regular de 
ensino, que perpassa todos os níveis, etapas e modalidades, um processo 
educacional definido pelas instituições, em suas propostas pedagógicas e 
ou projetos de curso e em seus regimentos, que assegure recursos e 
serviços educacionais com vistas a apoiar a educação do aluno com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, garantindo acesso, permanência, progressão escolar e 
terminalidade.  
Art. 3º A educação escolar na modalidade educação especial deve ser 
ofertada a todas as pessoas de que trata o art. 1º, que acessam a instituição 
educacional, desde a educação infantil até a educação superior, 
estendendo-se à aprendizagem ao longo da vida.  
Parágrafo único. A educação e a aprendizagem ao longo da vida favorecem 
a construção contínua da pessoa humana, de forma a alcançar o máximo 
de desenvolvimento possível, segundo suas características, interesses e 
necessidades de aprendizagem, levando-a a tomar consciência de si 
própria, do meio que a envolve e a desempenhar seu papel social.  
Art. 4º A efetivação do direito à educação das pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
dar-se-á com a previsão e a provisão de recursos e serviços educacionais.  
Art. 5º Para os efeitos desta norma consideram-se:  
I – pessoas com deficiência: aquelas que têm impedimentos de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial, de longo prazo, que, em interação 
com uma ou mais barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;  
II – pessoas com transtornos globais do desenvolvimento: aquelas que 
podem apresentar alterações qualitativas nas interações sociais recíprocas 
e na comunicação, um repertório de interesses e atividades restrito, 
estereotipado e repetitivo;  
III – pessoas com altas habilidades ou superdotação: aquelas que 
demonstram potencial elevado em qualquer uma das áreas, intelectual, 
acadêmica, liderança, psicomotricidade e artes, isoladas ou combinadas, 
apresentando, ainda, elevada criatividade, grande envolvimento na 
aprendizagem e realização de tarefas em áreas de seu interesse. 
§ 1º As funções e as estruturas do corpo, os fatores socioambientais, 
psicológicos e pessoais, a limitação no desempenho de atividades e a 
restrição de participação devem ser considerados na definição dos 
impedimentos de longo prazo. 
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§ 2º Na identificação e na previsão do apoio pedagógico especializado ao 
público da educação especial, deve-se considerar a interação com barreiras 
diversas que podem impedir e ou restringir a sua participação plena e 
efetiva na instituição de ensino e na sociedade. 
Art. 6º O órgão executivo do Sistema Estadual de Ensino terá atribuições de 
planejamento, coordenação, execução, administração, supervisão, 
acompanhamento e avaliação da educação escolar no âmbito do 
atendimento dos alunos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
§ 1º Para a efetivação das atribuições definidas no caput, deverão ser 
desenvolvidas ações de acompanhamento sistemático e contínuo das 
condições de funcionamento das escolas do Sistema Estadual de Ensino, 
com vistas ao aperfeiçoamento do processo educativo. 
§ 2º Nesse órgão, haverá um setor responsável para desempenhar 
atribuições específicas, com vistas à garantia dos direitos à educação 
escolar do público de que trata, cabendo-lhe, inclusive, a emissão de 
pareceres para subsidiar atos regulatórios do Conselho Estadual de 
Educação de Mato Grosso do Sul (CEE/MS). 
Art. 7º As mantenedoras públicas e privadas deverão manter estrutura 
educacional, para oferta da educação especial, dotada de recursos 
humanos, tecnológicos e financeiros de forma a favorecer o acesso, a 
participação e a aprendizagem dos alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
Parágrafo único. Nas instituições de ensino privadas o atendimento 
educacional especializado pode se dar por meio de convênios ou parcerias. 
[...] (p. 1-2) 
 

Verifica-se nesta Deliberação Estadual, que todas as ações a serem 

desenvolvidas aos estudantes público-alvo da educação especial estão de acordo 

com a Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação 

Inclusiva (2008). E na REME de Ladário, pode se considerar que as orientações 

sobre a educação especial seguiram também os mesmos parâmetros legais 

dispostos em âmbito federal. Haja vista, que somente no ano de 2019 publicou-se a 

primeira Deliberação para a Educação Especial pelo CME sob nº 54 no dia 31 de 

julho.  

Esta Deliberação conforme informado anteriormente, foi publicada depois de 

07 (sete) anos da criação do conselho municipal de educação e estabeleceu: 

 
Normas para a oferta da Educação Especial na perspectiva da 
Educação Inclusiva para o Sistema Municipal de Ensino de Ladário/MS. 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
LADÁRIO /MS, no uso de suas atribuições e com base nas políticas 
pertinentes, com ênfase na Lei Federal n° 9.394/1996, Resolução CEB/CNE 
n° 2/01, Lei n° 2.791/2003 - Lei do Plano Estadual de Educação de Mato 
Grosso do Sul, Lei de Criação 883/2012, Lei Complementar 060/2012 e pela 
Deliberação CME/Ladário/MS n° 026/2017, considerando ainda o Parecer 
CME N° 003/2019 aprovado em 30 de julho de 2019, [...] (2019, p. 1) 
DA CONCEITUAÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS. 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO 
INCLUSIVA 
Art. 1° Entende-se por Educação Especial na perspectiva da Educação 
Inclusiva a matrícula no ensino regular de crianças e alunos com deficiência 
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física, sensorial e ou intelectual, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades, que terão à sua disposição um conjunto de normas e 
adaptações para o atendimento de suas necessidades, otimizando assim 
sua vida escolar.  
Art. 2° As escolas do Sistema Municipal de Ensino de Ladário credenciadas 
e autorizadas a funcionar estarão aptas para oferecer a modalidade da 
Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva, respeitadas as 
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica e se 
pautarão em princípios éticos, políticos, estéticos e legais dos direitos 
humanos, de modo a assegurar:  
I- a educação inclusiva entendida como acesso, permanência com 
qualidade e participação dos alunos na escola, respeitando suas diferenças 
e atendendo suas necessidades educacionais;  
II- a dignidade humana e a observância do direito do aluno de realizar seus 
projetos de estudo, de trabalho e de inserção na vida social;  
III- a busca da identidade própria de cada educando, o reconhecimento e a 
valorização das suas diferenças e potencialidades, bem como de suas 
necessidades educacionais especiais no processo de ensino e 
aprendizagem, visando ao desenvolvimento de competências, habilidades, 
adoção de atitudes e constituição de valores. 

 

Assim sendo é relevante mencionar o quanto é importante, o município ter 

uma Normativa que vá ao encontro as constituições legais já existentes e atuais. 

Pois torna o processo de escolarização inclusivo, como detectamos nesses 

conceitos, princípios e objetivos dessa deliberação. No entanto, constatamos na 

investigação que esta deliberação foi revogada em 2022. E essas adequações ou 

alterações é que tornam possível vermos alguns avanços e retrocessos ao 

atendimento educacional especializado no município de Ladário. 

A nova Deliberação foi publicada no diário oficial ASSOMASUL, no dia 

01/12/2022, conforme veremos a seguir: 

 
DELIBERAÇÃO CME/LADÁRIO Nº 91, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
Estabelece normas para a oferta da Educação Especial na perspectiva da 
Educação Inclusiva para o Sistema Municipal de Ensino de Ladário/M S. 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
LADÁRIO /MS, no uso de suas atribuições e com base nas políticas 
pertinentes, com ênfase na Lei Federal n° 9.394/1996, Lei n. 12.764/2012, 
Lei nº 13.146/2015, Lei nº 14.191/2021, Resolução CEB/CNE n° 2/01, Lei n° 
4621/2014 - Lei do Plano Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul, 
Deliberação CEE/MS nº 11.883/2019, Lei de Criação 883/2012, Lei 
Complementar 060/2012 e pela Deliberação CME/Ladário/MS n° 026/2017, 
considerando ainda o Parecer CME N° 003/2019 aprovado em 31 de julho 
de 2019,  
DELIBERA:  
DAS DIPOSIÇOES GERAIS, DA CONCEITUAÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E 
DOS OBJETIVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA 
EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
Art. 1º Esta norma trata da educação escolar para pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, na modalidade da educação especial. 
Art. 2º Para fins desta norma, entende-se: 
I - educação especial - modalidade de ensino que perpassa todos os níveis, 
etapas e modalidades, realiza o atendimento educacional especializado, 
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disponibiliza os serviços e recursos próprios desse atendimento e orienta os 
alunos e professores quanto à utilização nas turmas comuns do ensino 
regular.  
II - educação bilíngue de surdos - modalidade de educação escolar que 
promove a especificidade linguística e cultural dos educandos surdos, 
deficientes auditivos e surdocegos que optam pelo uso da Língua Brasileira 
de Sinais - Libras, por meio de recursos e de serviços educacionais 
especializados, disponíveis nas escolas regulares da rede municipal de 
ensino de Ladário-MS, a partir da adoção da Libras como primeira língua e 
como língua de instrução, comunicação, interação e ensino, e da língua 
portuguesa na modalidade escrita como segunda língua; 
[...] 
Art. 3º As escolas e centros de educação infantil do Sistema Municipal de 
Ensino de Ladário-MS, credenciadas e autorizadas a funcionar estarão 
aptas para oferecer a modalidade da Educação Especial na perspectiva da 
Educação Inclusiva, respeitadas as Diretrizes Nacionais para a Educação 
Especial na Educação Básica e se pautarão em princípios éticos, políticos, 
estéticos e legais dos direitos humanos. 
Art. 4º Considera-se público-alvo da educação especial alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação, conforme a Política Nacional de Educação 
Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 
§ 1º Alunos com deficiência são aqueles com impedimentos, de natureza 
física, intelectual ou sensorial que, em interação com diversas barreiras, 
podem ter restringida a participação plena e efetiva na instituição de ensino 
e na sociedade. 
§ 2º Alunos com transtornos globais do desenvolvimento são aqueles que 
apresentam alterações qualitativas das interações sociais recíprocas e na 
comunicação, um repertório restrito de interesse e atividades, incluindo 
nesse grupo alunos com Transtorno do Espectro Autista/TEA, de acordo 
com a Lei n. 12.764/2012 (p.1). 

 

Verifica-se nestas Deliberações, que todas contemplam a educação inclusiva, 

mas tendo suas peculiaridades. Na Deliberação nº 54/2019, a educação especial na 

perspectiva da educação inclusiva contemplava apenas os estudantes das escolas 

do ensino fundamental I e II. Enquanto que, na Deliberação nº 91/2022, apresenta 

em seu texto, atendimento aos estudantes dos centros de educação infantil e das 

unidades escolares que sejam público-alvo da educação especial. 

Destaca também que alunos diagnosticados com dificuldades de 

aprendizagem não se caracterizam público-alvo da educação especial. Colaborando 

com o preenchimento do formulário do Censo Escolar pelas instituições de ensino. E 

que o assessoramento aos professores da REME será de responsabilidade do 

Núcleo de Apoio à Educação Especial da Secretaria Municipal de Educação. 

Em ambas as Deliberações, o acesso e a permanência dos alunos público-

alvo da educação especial foram garantidos. Responsabilizando a mantenedora e as 

instituições de ensino na organização para oferta do atendimento aos estudantes 

com deficiências. Deste modo, podendo limitar o quantitativo máximo de alunos na 

classe comum. 
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Deliberação CME nº 54/2019: 

 
Art. 6° O acesso, a permanência e a continuidade de estudos dos alunos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação devem ser garantidos nas escolas da rede regular 
de ensino para que se beneficiem desse ambiente e aprendam conforme 
suas possibilidades. 
§1.  A escola deve assegurar o acesso desses alunos às classes comuns, 
entendida como o ambiente de ensino e de aprendizagem no qual é 
oportunizada a convivência de alunos com e sem necessidades 
educacionais especiais no desenvolvimento de atividades curriculares 
programadas do ensino regular. 
§2.  Poderão ser incluídos no máximo dois alunos com Deficiência ou com 
Transtornos Globais do Desenvolvimento (TEA/TGD) em cada classe 
comum do ensino regular, devendo ter redução de 30% da capacidade de 
alunos na turma ou contar com auxiliar de ensino considerando a avaliação 
realizada pelo professor regente, equipe do NAEI, avaliação médica com 
CID e do professor de Atendimento Educacional Especializado, sendo que a 
mesma equipe de avaliação também definirá o número de alunos por 
auxiliar de ensino, respeitando as instruções normativas da Secretaria 
Municipal de Educação. 
§3. Será elaborado um parecer pedagógico do aluno pela equipe 
administrativa e pedagógica da escola (professor regente e do Atendimento 
Educacional Especializado, coordenação e direção), planejamento para 
subsidiar o trabalho a ser desenvolvido com o aluno na escola, facilitando 
assim sua inclusão, através da Ficha de Solicitação ao NAEI para avaliação. 
(p.3-4) 

 

Deliberação nº 91/2022: 

 

Art. 11° Na organização da classe comum que tenha matriculados alunos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação devem ser observados os quantitativos 
máximos de: 
I – 15 (quinze) crianças na educação infantil; 
II – 20 (vinte) alunos nos anos iniciais do ensino fundamental; 
III – 25 (vinte e cinco) alunos nos anos finais do ensino fundamental. 
§ 1º Recomenda-se a inclusão de, no máximo, três alunos, 
preferencialmente com a mesma deficiência, considerando-se parecer de 
professor especializado em educação especial; 
§ 2º Aplica-se também o previsto no parágrafo anterior, aos alunos com 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, quando for o caso; 
§ 3º O quantitativo de alunos previsto neste artigo poderá ser flexibilizado, 
após estudo de caso. (CME, 2022, p. 3) 

 

A priori da oferta e qualidade de ensino estão dispostas nas duas 

Deliberações. Na Deliberação nº 54/2019, o ensalamento compreende apenas 02 

(dois) alunos com deficiência ou TGD, e redução de 30% do alunado na sala 

comum. Enquanto que na Deliberação nº 91/2022, esse número é recomendável há 

03 (três) alunos público-alvo da educação especial. Neste sentindo é forçoso 
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recomendar um quantitativo máximo de estudantes, pois nem todas as salas de aula 

das escolas e centros de educação infantil do município tem a mesma metragem. 

No entanto, cada documento norteia a educação especial, e assim como o 

Conselho Municipal de Educação; a Secretaria Municipal de Educação também 

discute as normas para essa modalidade de educação. Conforme encontramos no 

site da prefeitura municipal, a Resolução/SMEL nº 05 de 04 de abril de 2023: 

 
Dispõe sobre a inclusão do aluno público-alvo da Educação Especial na 
Rede Municipal de Ensino de Ladário. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Ladário, Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista o 
disposto no art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 
considerando a Constituição Federal de 1988; a Lei nº 10.098/2000; a Lei nº 
10.436/2002; a Lei nº 11.494/2007; a Lei nº 12.764/2012, a Lei nº 
13.146/2015, a Lei nº 14.191/2021; o Decreto nº 5.296/2004; o Decreto nº 
5.626/2005 e Deliberação CME/Ladário/MS nº 91/2022, que normatiza a 
Educação Especial na Educação Básica do Sistema Municipal de Ensino, 
RESOLVE: 
Art. 1º Entende-se por Educação Especial a modalidade de ensino que 
perpassa todos os níveis, etapas e modalidades, realiza o atendimento 
educacional especializado, disponibiliza os serviços e recursos próprios 
desse atendimento e orienta os alunos e professores quanto à utilização 
nas turmas comuns do ensino regular. 
Art. 2º Considera-se público-alvo da Educação Especial alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação, conforme a Política Nacional de Educação 
Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 

 

Em razão dos documentos apresentados fica claro quem é o público-alvo da 

educação especial no município de Ladário-MS. E que todos esses documentos 

deliberativos tendem ao mesmo processo da legislação federal e estadual. Cabe 

lembrar também, a importância de preencher corretamente o formulário do Censo 

Escolar na garantia dos recursos financeiros advindos da duplicidade de matrículas 

e principalmente para manter a base de dados do INEP, atualizada aos 

pesquisadores interessados em saber sobre os rumos da educação especial em 

todo o território brasileiro. 

 
Para a declaração dos alunos com deficiência, transtorno do espectro 
autista (TEA) e altas habilidades ou superdotação ao Censo Escolar, a 
escola deverá valer-se das informações contidas em, pelo menos, um dos 
seguintes documentos comprobatórios:  
• Plano de AEE: documento que reúne informações sobre os estudantes 
público da educação especial, elaborado pelo professor de AEE com a 
participação do professor da classe comum, da família e do aluno, quando 
for possível, para atendimento às necessidades específicas desse público. 
Durante o estudo de caso, primeira etapa da elaboração do plano, o 
professor do AEE poderá articular-se com profissionais da área de saúde e, 
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se for necessário, recorrer ao laudo médico, que, neste caso, será um 
documento subsidiário, anexo ao Plano de AEE.  
• Plano Educacional Individualizado (PEI): instrumento de planejamento 
pedagógico a ser elaborado pelo professor da sala de aula comum/regular, 
com o suporte do(s) professor(es) do AEE e da equipe escolar. Esse 
documento tem o objetivo de propor, planejar e acompanhar a realização 
das atividades pedagógicas e o desenvolvimento dos estudantes da 
educação especial para que seja garantida a qualidade na formação 
escolar, atendendo às singularidades do educando e potencializando as 
oportunidades de aprendizagem e desenvolvimento.  
• Avaliação biopsicossocial da deficiência, conforme a Lei nº 13.146/2015 
(Lei Brasileira de Inclusão). 
• Laudo médico: documento que pode ser utilizado como registro 
administrativo comprobatório para a declaração da deficiência ou do 
transtorno do espectro autista (TEA) ao Censo Escolar. Cabe destacar que 
o laudo médico não é documento obrigatório para o acesso à educação, ao 
atendimento educacional especializado, nem para o planejamento das 
ações educacionais, que devem estar alicerçadas em princípios 
pedagógicos, e não clínicos. (Brasil, 2023) 

 

Essas recomendações de preenchimento do Censo Escolar às instituições de 

ensino, contribuem com a manutenção dos serviços ofertados pela educação 

especial que descrevemos no próximo subtítulo. 

 

4.2.1 Os serviços e locais de oferta do atendimento educacional especializado 

 

No presente tópico apresentam-se os serviços e locais de oferta do 

atendimento educacional especializado, que foram identificados durante o estudo 

documental, com base na publicação da Deliberação nº 91/2022 do Conselho 

Municipal de Educação e Resolução nº 05/2023 da Secretaria Municipal de 

Educação. 

O apoio pedagógico especializado, segundo a Deliberação CME nº 91/2022: 

 
Art. 13° O apoio pedagógico especializado é entendido como um conjunto 
de estratégias, recursos pedagógicos e de acessibilidade, organizados 
institucionalmente, de forma a promover a aprendizagem dos alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação. 
Parágrafo único. Excepcionalmente, os alunos matriculados em classes 
comuns, poderão usufruir desses serviços, esgotadas as possibilidades de 
aprendizagem nesses ambientes. 
Art. 14° A oferta de serviços de apoio pedagógico especializado poderá se 
dar em classes comuns, salas de recursos, ambiente hospitalar e ambiente 
domiciliar, dentre outros, definidos de acordo com a necessidade 
educacional do aluno e com anuência do Gestor de Educação Inclusiva da 
pasta competente, da respectiva mantenedora. 
§ 1º O ocupante da função de Gestor de Educação Inclusiva, serão 
conferidas atribuições com o objetivo de atender com qualidade e incluir nas 
classes comuns do ensino regular, os alunos público-alvo da educação 
especial. 
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§ 2º O encaminhamento para os serviços de apoio pedagógico 
especializado se dará mediante avaliação realizada por professor 
especializado em educação especial, em articulação com o professor 
regente e a equipe pedagógica da escola, acompanhado de relatório 
individual.  
§ 3º O atendimento em ambiente hospitalar e em ambiente domiciliar se 
dará em articulação com a escola em que o aluno está matriculado, 
mediante solicitação do médico responsável, sendo que esta deverá 
disponibilizar os relatórios de avaliação do aluno para o professor desses 
serviços. 
§ 4º O atendimento em ambiente domiciliar ofertado pela escola se dará em 
articulação com a família. 
§ 5º A escola deverá disponibilizar os relatórios do aluno para subsidiar a 
oferta do serviço de apoio pedagógico especializado. 
§ 6º O professor e ou o profissional de serviços de apoio pedagógico 
especializado deverão encaminhar, periodicamente, relatórios de 
desempenho à escola em que o aluno está matriculado. (p. 4) 
 

Nos serviços de apoio pedagógico especializado, o município conta com 

Gestor de Educação Inclusiva, Assessores Técnicos, professores especializados, 

auxiliares pedagógicos e 06 (seis) Salas de Recursos Multifuncionais instaladas nas 

dependências das Escolas Municipais: Marquês de Tamandaré, Nelson Mangabeira, 

Profº João Baptista, Francisco Mendes Sampaio, Eduardo Malhado e Irmã Régula. 

 
Art. 15° A sala de recursos será ofertada a alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
regularmente matriculados na classe comum, na qual o professor 
especializado em educação especial realizará a complementação ou 
suplementação curricular, utilizando estratégias educacionais diferenciadas, 
equipamentos e recursos pedagógicos específicos. 
§ 1º A sala de recursos terá caráter transitório e o atendimento ao aluno se 
dará em turno diverso da escolarização comum; 
§ 2º O aluno deverá ser avaliado, periodicamente, quanto à necessidade de 
permanência na sala de recursos. 
§ 3º A sala de recursos, de caráter multifuncional, identifica-se pela forma 
de organização em termos de recursos, tempo, espaço e estratégias 
pedagógicas, considerando a sua natureza complementar e ou suplementar 
à formação do aluno; 
§ 4º A organização das salas de recursos observará: 
I – o número máximo de 5 (cinco) alunos por grupo, da mesma faixa etária 
ou aproximada, por natureza de deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 
II – as necessidades educacionais apresentadas pelos alunos, descritas em 
relatório individual; 
III – as experiências educacionais do aluno. 
§ 5° A oferta desse serviço, far-se-á mediante constante articulação entre o 
professor da sala de recursos e o professor regente de sala comum ou 
componente curricular. (CME, 2022, p. 4-5) 
 

Além das Salas de Recursos Multifuncionais, verificamos que a REME de 

Ladário conta com uma equipe técnica especializada. Esta equipe técnica compõe o 

Núcleo de Apoio à Educação Especial Inclusiva (NAEEI), com os seguintes 

profissionais: psicopedagogo, pedagogo, fonoaudiólogo, psicólogo, assistente social 
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e professor de Libras. E para gerir esse Núcleo, consta no Plano de Cargos, Carreira 

e Remuneração (PCCR) do magistério municipal a função de “Gestor de Educação 

Inclusiva” e designa algumas atribuições. 

Art. 16 Ao ocupante da função de Gestor de Educação Inclusiva serão 
conferidas atribuições com objetivo de atender com qualidade e incluir nas 
classes comuns do ensino regular os alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento, altas habilidade e/ou superdotação. 
Paragrafo Único. Cabe ao Gestor de Educação Inclusiva fazer o 
mapeamento dos alunos com necessidades educacionais especiais da 
Rede Municipal de Ensino para formulação e concretização das políticas 
públicas para esse segmento de alunos. (CML, 2022, p. 6)   

 

Conforme, explícito na Lei Complementar nº 140/CML, de 29 de março de 

2022 verifica-se que existe uma organização governamental para atendimento dos 

estudantes público-alvo da educação especial. Diante dessa lei a prefeitura também 

contrata através de processo seletivo, os profissionais psicólogos, assistentes 

sociais e professores de Libras quando necessário. Os demais profissionais são 

efetivos, aprovados em concurso público de provas e títulos para o atendimento na 

educação escolar e institucional da prefeitura municipal de Ladário, e estão lotados 

na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 18 Os Assessores Técnicos Pedagógicos e o Núcleo de Apoio a 
Educação Especial Inclusiva, formarão a Equipe Técnica Educacional 
Especializada, sendo diretamente subordinadas a Secretaria Municipal de 
Educação - SMEL, e atua nas unidades de ensino. 
§ 1º Considera-se os seguintes profissionais: Pedagogo, Psicopedagogo, 
Psicólogo, Assistente Social, Fonoaudiólogo e Professor de Libras. 
§ 2º Para integrar o Núcleo de Apoio a Educação Especial Inclusiva, a 
SMEL deverá realizar processo seletivo simplificado interno, organizado 
pelo setor de Recursos Humanos. 
§ 3º O profissional que deixar de cumprir com o disposto nesta Normativa, 
faltar com a ética profissional, demonstrar inaptidão no desempenho da 
função, comprovada por exposição de motivos, será desligado da equipe 
técnica educacional especializada, retornando ao cargo de origem, objeto 
de concurso, e será lotado conforme vagas disponíveis nas unidades de 
ensino. 
(SMEL, 2023, p. 5) 
 

De acordo com a Deliberação CME nº 91/2022: 

 
Art. 21° A equipe técnica educacional especializada possui as seguintes 
atribuições: 
I - realizar triagem dos alunos público-alvo da educação especial, com 
emissão de parecer quanto à necessidade e os tipos de apoios e de 
acompanhamento pedagógico; 
II - identificar a necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e a 
inclusão escolar; 
III - acompanhar e assegurar um trabalho de orientação, com a equipe 
técnico pedagógica da unidade escolar em relação aos alunos público-alvo 
da educação especial; 
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IV - acompanhar, orientar e subsidiar os procedimentos e metodologias de 
ensino utilizados pelos auxiliares pedagógicos (estagiários), professores das 
salas de recursos multifuncionais, professores de Libras (tradutor e 
intérprete de Libras – língua portuguesa), assistentes de educação infantil e 
outros que se fizerem necessários para o atendimento aos alunos público-
alvo da educação especial; 
V - acompanhar, orientar e fornecer subsídios para a elaboração dos 
documentos específicos utilizados pelos profissionais que atuam nos 
serviços da educação especial; 
VI - acompanhar quantitativa e qualitativamente os resultados alcançados 
pelos alunos da educação especial nas avaliações, nota e frequência no 
ano escolar vigente; 
VII - elaborar os relatórios das ações executadas; 
VIII - acompanhar os dados informados no censo escolar referentes aos 
alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades matriculados nas unidades de ensino; 
IX - atualizar as planilhas com dados dos alunos público-alvo da educação 
especial e dos profissionais que atuam no atendimento educacional 
especializado da Rede Municipal de Ensino/REME de Ladário - MS; 
X - estimular a participação e participar de reuniões com os pais e/ou 
responsáveis dos alunos público-alvo da educação especial; 
XI - realizar e/ou oferecer formação continuada na perspectiva da educação 
inclusiva acerca da educação especial, com a finalidade de proporcionar o 
aprimoramento no atendimento pedagógico oferecido; 
XII - viabilizar a integração dos serviços educacionais com os das áreas de 
saúde e de assistência social, com o objetivo de viabilizar o 
desenvolvimento integral do aluno; 
XIII - verificar e encaminhar para as clínicas especializadas de atendimento 
multiprofissional oferecido aos alunos público-alvo da educação especial 
das unidades de ensino, de acordo com as orientações das equipes 
específicas da Secretaria Municipal de Educação/SMEL. (p. 5-6) 
 

Todas essas atribuições ocorrem para a inclusão desses estudantes, nas 15 

(quinze) unidades de ensino da REME de Ladário-MS, conforme o quadro 4.  

 
QUADRO 4 – UNIDADES DE ENSINO COM MATRÍCULAS DE ESTUDANTES PÚBLICO-ALVO DA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL POR DEPENDÊNCIA ADMINISTRATIVA EM LADÁRIO-MS 

 
 

Unidades de Ensino 
Ladário – MS 

Dependência administrativa: 
Estadual 

Dependência administrativa: 
Municipal 

Dependência administrativa: 
Privada 

Escola Leme do Prado 
Rua Almirante Barroso, 77 

Centro  

CEI / CEMEI Heloísa Urt 
Tv. Simeão Ribas, 50 

Nova Aliança 

SIB Colégio São Miguel 
Rua Cmte. Souza Lobo, 403 

Centro 
Escola 02 de Setembro 
Av. 14 de Março, 598 

Centro 

CEI / CEMEI Pe Ernesto Sassida 
Rua Riachuelo, 2246 Q 24 

Almirante Tamandaré 

Escola Shalom El Shaday 
Av. 14 de Março, 1337 

Centro 
- CEI / CEMEI Rosa Pedrossian 

Rua Saldanha da Gama, S/N 
Santo Antônio 

- 

- CEI / CEMEI Mariano da Silva 
Carneiro 

Rua Pedro Felicidade, S/N Conjunto 
SEAC 

Boa Esperança 

- 

- CEI / CEMEI Antônio Florêncio de 
Macedo 

- 
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Rua dos Boiadeiros, 404 
Boa Esperança 

- CEI / CEMEI Neusa Assad Malta 
Rua Alm. Tamandaré, 452 

Centro 

- 

- Escola 17 de Março 
Rua Alm. Tamandaré, 481 

Centro 

- 

- Escola Farol do Norte 
Av. 14 de Março, 142 

Centro 

- 

- Escola Irmã Régula 
Rua Pedro Felicidade, S/N Conjunto 

SEAC 
Boa Esperança 

- 

- Escola Eduardo Malhado 
Rua Alm. Barroso, 744 

Centro 

- 

- Escola Francisco Mendes Sampaio 
Rua Riachuelo, S/N 

Santo Antônio 

- 

- Escola Profº João Baptista 
Rua Saldanha da Gama, 2245 

Alm. Tamandaré 

- 

- Escola Nelson Mangabeira 
Rua Guatambú, 260 

Alta Floresta 

- 

- Escola Marquês de Tamandaré 
Tv. Simeão Ribas, 50 

Nova Aliança 

- 

- Escola Rural Maria Ana Ruso 
Assentamento 72, S/N 

- 

Quadro 4 – Unidades de Ensino por dependência administrativa em Ladário-MS 

 

Verificamos no quadro 4, que a REME de Ladário tem 15 (quinze) unidades 

de ensino para atender aos estudantes público-alvo da Educação Especial. Para 

este atendimento a prefeitura municipal, através da Secretaria Municipal de 

Educação, disponibiliza: professores de Libras que atuam diretamente nas salas de 

aula comum e nos espaços onde se fazem necessários para a comunicação dos 

alunos com deficiência auditiva ou surdez; professores especializados em educação 

especial para as salas de recursos multifuncionais e auxiliares pedagógicos que 

atuam como apoio escolar. 

Esses auxiliares pedagógicos são estudantes de curso de graduação em 

licenciatura, que são contratados pela Escola de Governo e recebem uma Bolsa 

Auxílio no valor de R$ 600,00, conforme disposto na Deliberação CME nº 91/2022 e 

na Resolução Normativa nº 05/2023 da SMEL. 

 
Art. 20 Os serviços de apoio pedagógico especializado caracterizam-se 
pelos recursos humanos e materiais que apoiam o processo de ensino-
aprendizagem dos alunos público-alvo da Educação Especial. 
Parágrafo único. São serviços de apoio pedagógico especializado: 
I – Atendimento educacional especializado (professor de Libras); e 
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II – Auxiliar pedagógico (estagiário). 
Art. 21 Será permitido apenas um auxiliar pedagógico por sala de aula, em 
caso de comprovada necessidade. (SMEL, 2023, p. 6) 

 

Contudo sabemos que, a Lei nº 13.146/2015, o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, define três tipos de profissionais para o atendimento ao estudante com 

deficiência: o atendente pessoal, o acompanhante e o profissional de apoio. 

 

➢ Atendente pessoal: pessoa membro ou não da família, que, com, ou 
sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e essenciais à 
pessoa com deficiência no exercício de suas atividades diárias, excluídas as 
técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas; 
➢ profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de 
alimentação, higiene e locomoção do estudante com deficiência e atua em 
todas as atividades escolares nas quais se fizer necessária, em todos os 
níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, 
excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões 
legalmente estabelecidas; 

➢ acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com deficiência, 
podendo ou não desempenhar as funções de atendente pessoal. (Brasil, 
2015, p. 3) 

 

Além do exposto acima, a Política Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusiva (2008), também apresenta esse contexto para as 

salas de aula comum. Porém provoca muitos desentendimentos em relação as 

atribuições desses profissionais, que hora confundem com professor de apoio nas 

redes de ensino. Pois, 

 
Cabe aos sistemas de ensino, ao organizar a educação especial na 
perspectiva da educação inclusiva, disponibilizar as funções de instrutor, 
tradutor/intérprete de Libras e guia-intérprete, bem como de monitor ou 
cuidador aos alunos com necessidade de apoio nas atividades de higiene, 
alimentação, locomoção, entre outras, que exijam auxílio constante no 
cotidiano escolar. (PNEEPEI, 2008, p. 17, ênfase adicionada). 

 

Diante dessas situações apresentadas na legislação federal, nota-se 

precedentes para a contratação desses profissionais,  

 

[...] esse personagem pode constituir um apoio importante para viabilizar o 
processo de inclusão escolar de estudantes que requerem esse tipo de 
apoio, mas que pode ser também usado como mecanismo de barateamento 
e simplificação do sistema de apoio (Lopes, 2018, p. 9). 
 

Ainda sobre as atribuições e nomenclaturas para tal profissional de apoio 

escolar, Ladário apresenta em sua regulamentação (Deliberação CME e Resolução 
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SMEL) profissional de apoio escolar sem graduação e/ou especialização, os 

estagiários.  

Art. 40° O auxiliar pedagógico é o estudante de cursos de licenciatura 
(estagiário), que atua na sala de aula do ensino comum, apoia o professor 
regente, quando há aluno público-alvo da educação especial incluso, em 
todas as etapas e modalidades, nas unidades da Rede Municipal de Ensino. 
Parágrafo único. Na ausência de aluno assistido pelo auxiliar pedagógico, 
esse estagiário apoiará, em sala de aula, o professor regente para 
adequação de materiais, organização de portfólio e preenchimento do plano 
educacional individualizado – PEI. 
Art. 41° São atribuições do auxiliar pedagógico especializado: 
I - atuar na sala de aula e nos espaços físicos das unidades de ensino para 
viabilizar o acesso aos alunos público-alvo da educação especial aos 
conhecimentos e conteúdos curriculares por meio da adequação de 
atividades didático-pedagógicas e da disponibilização de recursos de 
acessibilidade referentes aos alunos que atender no período de trabalho; 
II - promover a interação e a integração do aluno na sala de aula, nos 
diferentes espaços da unidade de ensino em eventos promovidos pela 
Secretaria Municipal de Educação/SMEL, quando lhe for solicitada a 
presença; 
III - organizar as estratégias e os recursos, a partir das necessidades 
específicas descritas no plano educacional individualizado, planejado pelo 
professor regente e professores de componente curricular; 
IV - registrar o processo de desenvolvimento da aprendizagem do aluno, 
com anotações das intervenções e adequações didático-pedagógicas e os 
resultados alcançados, por meio de diário de bordo e relatório bimestral; 
V - participar das reuniões pedagógicas, conselhos de classe e demais 
reuniões que se fizerem necessárias, a fim de que haja a troca de 
informações importantes para o desempenho do aluno; 
VII – auxiliar na higiene, alimentação e mobilidade do aluno na unidade de 
ensino e em atividades escolares externas (CME, 2022, p. 10-11). 
 
 

Assim, como vimos em Ladário, outros municípios têm preferência em 

empregar os estagiários de cursos de licenciatura, como profissionais de apoio à 

inclusão escolar em suas redes de ensino, pública ou privada, fazendo uso da Lei do 

estagiário, nº 11.788, 2008. (Burchert, 2018; Cunha, Glat, Silva, & Siqueira, 

2012; Estef, 2013; Glat & Pletsch, 2011; Lopes, 2018; Martins, 2011; Serra, 

2017; Souza et al., 2012; Stelmachuk & Mazzotta, 2012; Vicente & Bezerra, 2017) 

No entanto, cabe ressaltar quanto ao apoio em sala de aula comum e sala de 

recurso multifuncional para alunos com D.A ou surdez, que é assegurado o direito 

de atuação de professor de Libras concursado e contratado para o processo de 

ensino e aprendizagem bilíngue nas unidades escolares. Sobre esse apoio escolar 

em Ladário, já foram realizados 02 (dois) concursos públicos nos anos de 2010 

(Figura 02) e 2015 (Figura 03) 

https://www.scielo.br/j/rbee/a/B8T8rMXW8BzMJnNq5JBsXqK/#B4_ref
https://www.scielo.br/j/rbee/a/B8T8rMXW8BzMJnNq5JBsXqK/#B5_ref
https://www.scielo.br/j/rbee/a/B8T8rMXW8BzMJnNq5JBsXqK/#B5_ref
https://www.scielo.br/j/rbee/a/B8T8rMXW8BzMJnNq5JBsXqK/#B7_ref
https://www.scielo.br/j/rbee/a/B8T8rMXW8BzMJnNq5JBsXqK/#B10_ref
https://www.scielo.br/j/rbee/a/B8T8rMXW8BzMJnNq5JBsXqK/#B14_ref
https://www.scielo.br/j/rbee/a/B8T8rMXW8BzMJnNq5JBsXqK/#B17_ref
https://www.scielo.br/j/rbee/a/B8T8rMXW8BzMJnNq5JBsXqK/#B25_ref
https://www.scielo.br/j/rbee/a/B8T8rMXW8BzMJnNq5JBsXqK/#B25_ref
https://www.scielo.br/j/rbee/a/B8T8rMXW8BzMJnNq5JBsXqK/#B26_ref
https://www.scielo.br/j/rbee/a/B8T8rMXW8BzMJnNq5JBsXqK/#B27_ref
https://www.scielo.br/j/rbee/a/B8T8rMXW8BzMJnNq5JBsXqK/#B28_ref
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Figura 02 - Anexo I do edital nº 01/01/2010 da PML 

 

 
Fonte: https://jcconcursos.uol.com.br/media/uploads/anexos/2010/prefeitura_edital_-

_ensino_superior_25118.pdf 
 
 

No concurso da prefeitura municipal de Ladário (MS) de 2010, houve a oferta 

de apenas 01 (uma) vaga para professor de Libras. No entanto verifica-se que as 

atribuições para a função de professor de Libras apresentam uma dubiedade. Pois, 

o que trata nas atribuições no edital exposto, não caracteriza a docência. O que se 

percebe são atribuições de cunho administrativo, em que pese a orientação ao 

sistema de ensino municipal para garantir o acesso ao ensino regular e assegurar a 

inclusão de alunos com deficiência, TGD e AH/SD.  

Não atribui ao professor de Libras sobre o atendimento em sala de aula 

comum ou SRM na comunicação entre surdos e ouvintes, ou relação em questões 

de ensino aprendizagem de língua de sinais e língua portuguesa escrita para os 

estudantes com surdez. Fica confuso entender qual a real atribuição do professor de 

Libras neste edital do concurso do ano de 2010.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://jcconcursos.uol.com.br/media/uploads/anexos/2010/prefeitura_edital_-_ensino_superior_25118.pdf
https://jcconcursos.uol.com.br/media/uploads/anexos/2010/prefeitura_edital_-_ensino_superior_25118.pdf
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Figura 03 – Retificação do edital nº 01/01/2015 da PML 
 

 
 

 
 

Fonte: https://fundacaofapec.org.br/concurso/id/200/?concurso.html 
 

Neste edital do concurso realizado em 2015, fica evidente a atribuição do 

professor de Libras em relação a função de professor. Pois prioriza o atendimento 

dos alunos com surdez em sala de aula comum e SRM. Bem como difundir o uso e 

a comunicação em Libras nas instituições escolares e outros ambientes que o 

estudante frequentar. 

No que se refere a legislação, sobre as contribuições e atribuições do 

professor de Libras na REME, encontramos apenas a citação na Deliberação nº 

91/2022 do Conselho Municipal de Educação: 

 
Art. 35° O Professor de Libras (tradutor e intérprete de Língua Brasileira de 
Sinais/ Libras – língua portuguesa), atuará em salas de aula comum, em 
ambientes educacionais e em todas as etapas e modalidades das unidades 
da Rede Municipal de Ensino/REME, viabilizando o acesso dos alunos com 
surdez aos conhecimentos, aos conteúdos curriculares, às atividades 
didáticos-pedagógicas e no apoio à acessibilidade de comunicação e 
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informação, nos serviços das unidades de ensino, com vistas à melhoria do 
atendimento e ao respeito à diversidade linguística e sociocultural.  
Parágrafo único. Entende-se por aluno com surdez aquele que, por ter 
perda auditiva, compreende e interage com o mundo por meio de 
experiências visuais e manifesta a própria cultura, principalmente pelo uso 
da Língua Brasileira de Sinais/ Libras - língua portuguesa. 
Art. 36° São atribuições do Professor de Libras / tradutor e intérprete de 
Libras - língua portuguesa: 
I - atuar na sala de aula e nos espaços físicos das unidades de ensino, 
viabilizar o acesso dos alunos com surdez aos conhecimentos, aos 
conteúdos curriculares e às atividades didático-pedagógicas, assegurando-
lhes o direito linguístico, além da disponibilização de recursos de 
acessibilidade ao público que atender no período de trabalho da unidade de 
ensino.  
II - registrar o processo de desenvolvimento da aprendizagem do aluno, 
com anotações das intervenções e adequações didático-pedagógicas e os 
resultados alcançados, por meio de diário de bordo e relatório bimestral, 
para subsidiar o professor regente no processo avaliativo, durante o período 
letivo; 
III - colaborar na utilização dos recursos de tecnologia assistiva, de forma a 
ampliar habilidades funcionais dos alunos e promover aprendizagem, 
autonomia, participação e comunicação; 
IV – organizar as estratégias e os recursos, a partir das necessidades 
específicas descritas no estudo de caso do aluno, para a elaboração do 
plano educacional individualizado, com base no planejamento do professor 
regente, em consonância ao referencial curricular previsto para o ano letivo; 
V - participar das reuniões pedagógicas, conselhos de classe e demais 
reuniões que se façam necessárias, a fim de que haja a troca de 
informações importantes para o desempenho do aluno; 
VI - participar dos encontros de formação continuada, palestras, fóruns, 
cursos e encontros oferecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação/SMEL; 
VII - participar de projetos na unidade de ensino de lotação, para apoiar na 
difusão de Libras – língua portuguesa, no ambiente de ensino, e favorecer a 
inclusão do aluno com surdez. 
Art. 37° O professor de Libras / tradutor e intérprete de Libras – língua 
portuguesa poderá estabelecer com a equipe técnica pedagógica da 
unidade de ensino, horários para adequação de materiais e apoio aos 
professores regentes de sala ou de componente curricular no plano 
educacional individualizado, no ambiente escolar. 
Art. 38° A lotação do Professor de Libras / tradutor e intérprete de Libras - 
língua portuguesa será realizada conforme a necessidade e demanda da 
Secretaria Municipal de Educação/SMEL, com prioridade aos efetivos. 
Art. 39° O acompanhamento técnico-pedagógico às atividades do Professor 
de Libras será de responsabilidade da equipe técnica pedagógica da 
unidade de ensino. (p. 09-10) 

 
Nesta Deliberação entende-se, que o professor de Libras deve participar de 

todas as ações da unidade escolar em que estiver lotado, promover e garantir a 

comunicação entre surdos e ouvintes. 

Quanto aos professore regentes de sala de aula comum, que tenham alunos 

público-alvo da educação especial incluídos e com laudos técnicos. Estes recebem 

em sua remuneração, um adicional de incentivo a função do magistério, um 

acréscimo de até vinte e cinco por cento. Porém, o valor percebido atualmente é de 
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cinco porcento, registrado apenas no holerite, como motivação no exercício da 

função docente. Isto está disposto no artigo 77 da Lei Complementar nº 140/CML, de 

29 de março de 2022, que dispõe o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações do 

Magistério do Município de Ladário-MS. 

 
Art. 77 Os Profissionais de Educação, além de vantagens financeiras, 
instituídas no Estatuto dos Servidores Municipais e no Plano de carreiras e 
remuneração da Prefeitura Municipal, poderá ser concedido o adicional de 
incentivo à função do magistério, nas seguintes modalidades: 
[...] 
III – pela regência de classe de alunos portadores de necessidades 
especiais, até vinte e cinco por cento; 
[...] 
§ 1º O adicional de função de magistério será calculado sobre o valor do 
vencimento do nível e da classe em que se encontra classificado o 
Profissional da Educação. 
§ 2º O pagamento do adicional de incentivo à função do magistério não 
poderá ser cumulativo, [...]. (p. 17) 

 

No atual plano de cargos, carreiras e remuneração do município de Ladário 

(MS), não fica claro se estende o benefício para os professores de Libras. Vimos na 

figura 02, que constava no edital do concurso de 2010, a informação que seria 

acrescido ao vencimento do Professor 20%. Porém na figura 03, não há essa 

informação.  

Quanto aos professores especializados que atuam em salas de recursos 

multifuncionais, a Deliberação CME nº 91/2022, orienta:  

 
Art. 16° A regência em sala de recursos multifuncional se dará por 
professor especializado em educação especial. 
Parágrafo único. O professor especializado em educação especial deverá 
ter formação inicial em Pedagogia e ou em licenciaturas nas áreas de 
conhecimento, de forma a atender às necessidades educacionais do aluno. 
[...] 
Art. 25° O professor especializado atua no atendimento educacional 
especializado em sala de recursos multifuncionais e na interlocução com o 
professor do ensino comum que atende ao aluno público-alvo da educação 
especial. 
Art. 26° Para integrar o quadro de reserva de vagas oferecidas para a 
função de professor especializado da sala de recursos multifuncionais, será 
realizado processo seletivo simplificado organizado pelo setor de Recursos 
Humanos/SMEL. 
§ 1º Poderão concorrer somente professores com especialização Lato 
sensu em Educação Especial ou áreas das Deficiências e pelo menos, um 
vínculo estável e disponibilidade para lotação de mais 20h, totalizando 40h 
semanais, ou; 
§ 2º Profissionais licenciados em Educação, com especialização Lato sensu 
em Educação Especial ou áreas das Deficiências, com disponibilidade para 
lotação de 40h semanais (CME, 2022, p. 5) 
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Em relação ao atendimento realizado pelos professores especializados das 

salas de recursos multifuncionais, a Deliberação CME nº 91/2022 e a Resolução 

SMEL nº 05/2023, contextualizam as mesmas orientações e normas. Contudo, além 

desses profissionais apresentados a priori. Existem também na REME de Ladário-

MS, os profissionais Assistentes Sociais e Psicólogos, que a Prefeitura disponibiliza 

a Secretaria Municipal de Educação, com base na Lei Federal nº 13.935 de 11 de 

dezembro de 2019 e Decreto nº 5.779/PML, de 25 de outubro de 2022, que versa 

sobre a prestação de serviços de psicologia e serviço social nas redes públicas de 

educação básica: 

 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, 
República Federativa do Brasil, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo inciso VII, art. 60 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990: 
DECRETA: 
Art. 1" A rede pública de educação básica do sistema de ensino da 
Secretaria 
de Educação de Ladário - Mato Grosso do Sul disporá de serviços de 
Psicologia e de Serviço Social. 
§ 1º A(o) psicóloga(o) escolar e a(o) assistente social escolar integrarão 
uma 
equipe multiprofissional desta rede pública de educação básica para 
atender necessidades e prioridades previamente estudadas e definidas que 
abarcam: Núcleo de Apoio à Educação Inclusiva de Ladário (NAEIL); 
Suporte as profissionais de educação e interlocução com outras secretarias 
municipais e instituições; atendimento de alta complexidade (situações de 
violação de direitos e envolvimento de outras esferas públicas como poder 
judiciário) e; ações preventivas (pesquisas e projetos) para a Secretaria de 
Educação Municipal de Educação de Ladário. 
§ 2° A(o) assistente social e a(o) psicóloga(o) considerarão o projeto político 
pedagógico da rede pública de educação básica e dos respectivos 
estabelecimentos de ensino. 
§ 3º A(o) assistente social e a(o) psicóloga(o) de que trata esta Lei serão 
lotados na rede pública de educação básica do sistema de ensino da 
Secretaria de Educação do município de Ladário. 

 

Este decreto municipal foi resultado da legislação federal de 2019. Porém o 

município de Ladário, já dispunha do serviço de pedagogia, psicologia e 

psicopedagogia escolar e institucional desde o concurso público de 2010, 

mencionados anteriormente, e demonstrado a seguir na Figura 04. 
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Figura 04 - Anexo I do edital 01/01/2010 do concurso da PML (Equipe Multidisciplinar) 

 

 

Fonte: https://jcconcursos.uol.com.br/media/uploads/anexos/2010/prefeitura_edital_-

_ensino_superior_25118.pdf 

 

Diante do exposto, a Prefeitura Municipal de Ladário tem se organizado para 

atender as necessidades específicas dos estudantes público-alvo da Educação 

Especial na REME. No entanto, não basta prover os profissionais, pois as 

peculiaridades deste público implicam estrutura física e ferramentas de suporte 

tecnológicos para a crescente demanda de matrículas.  

Contudo, devemos lembrar que tudo depende das políticas públicas para 

efetivação operacional das relações nas devidas autarquias de poder. Considerando 

a visão do Wolfgang Leo Maar (1984), a política pública é tida como resultado de um 

processo histórico, a atividade política como uma atividade aberta ao movimento e a 

transposição constante. Neste sentido, Santos (2012, p. 3) ressalta que “[...] vemos 

esse termo ser utilizado para referir-se à dimensão coletiva, geralmente voltando-se 

para a análise de elementos como a relação entre o indivíduo e a administração 

https://jcconcursos.uol.com.br/media/uploads/anexos/2010/prefeitura_edital_-_ensino_superior_25118.pdf
https://jcconcursos.uol.com.br/media/uploads/anexos/2010/prefeitura_edital_-_ensino_superior_25118.pdf
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pública, e as estruturas de coletividade e os indivíduos e os órgãos representativos”. 

Nesta visão dos autores a política está sucessivamente nas relações uns com os 

outros e na sociedade, pois tenciona uma relação individual e coletiva para alcançar 

os direitos e deveres de todos os cidadãos, principalmente aqueles que mais 

necessitam de um olhar humanizado. 

Ainda sobre a compreensão de Wolfgang Leo Maar (1984, p. 22), “a própria 

atividade política, longe de ser apenas voltada a uma transformação do mundo 

objetivo com vistas ao futuro, significa também, o exercício de uma atividade 

transformadora da consciência e das suas relações com o mundo”. Nesse sentido o 

autor destaca que as próprias propostas políticas são repensadas em cima do que 

os governantes podem oferecer. Em Marx vimos que, a política é uma disputa entre 

as classes sociais, para ele o Estado representa uma classe, que o submete aos 

interesses dessa. E a atividade política deixa de ser espaço exclusivamente do 

Estado, para passar a ser luta de classe (Marx, 1984, Apud Maar, p. 22)  

E nesta luta de classes não devemos esquecer dos profissionais de educação 

que atuam na educação especial. Pois de tempos em tempos, as políticas públicas 

se movimentam, trazem a luz novas trajetórias e atribuições ao trabalho desses 

profissionais. Santos (2012) destaca que a política educacional possui 

intencionalidade, mas está sempre ligada ao projeto de poder que a fundamenta, é 

analisada por dois componentes o texto (que é a parte documental da política) e o 

contexto (referente às relações de poder e as condições de produção e reformulação 

das políticas educacionais), “um evento com três dimensões administrativa, 

financeira / educacional / pedagógica. Com ênfases diferentes em cada caso, de 

acordo com a intencionalidade e o tipo de política formulada” (p. 3). 

Deste modo, para o autor as políticas educacionais ao serem implantadas 

fazem “interagir na prática essas dimensões, cuja intersecção se daria na 

concretude da prática cotidiana, seja nas salas de aula, nas escolas, nos sistemas 

ou nas redes de ensino” (Santos, 2012, p. 3). E Mazzotta (2005),  nos lembra que a 

Política Nacional da Educação Especial, trouxe os dispositivos legais que servem 

como sustento para estabelecer as linhas de ação e se constituem em preceitos a 

serem respeitados e utilizados, como ferramentas a embasar ações que levem ao 

cumprimento das determinações contidas nos textos e nas recomendações de 

organismos internacionais aos entes federativos, estaduais e municipais no Brasil. 
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Com o desenvolvimento deste estudo, é importante apresentar dentre as 

políticas públicas o Plano Municipal de Educação de Ladário – MS, a Meta 4 que 

trata da Educação Especial e objetiva: 

Universalizar, para a população de 4 a 17 anos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso 
à educação básica e ao atendimento educacional especializado, 
preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema 
educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas 
ou serviços especializados, públicos ou conveniados. (PML, 2015, p. 45) 
 

Este Plano Municipal de Educação de Ladário contempla 28 estratégias na 

Meta 4, que trata da educação especial e faz semelhança ao Plano Nacional de 

Educação (Lei n. 13.005/2014). Apresenta de forma geral a participação social no 

processo de elaboração e de implementação, na tentativa de consolidar os direitos 

dos estudantes público-alvo da educação especial. Revelando que as iniciativas 

oficiais para o atendimento às pessoas com deficiência no município de Ladário 

iniciaram-se em 2009. 

 

4.2.2 Análise dos resultados 

 

Com a realização dessa pesquisa bibliográfica e seu levantamento 

documental, aprendemos a utilizar as plataformas de pesquisa científica, 

entendemos a importância dos descritores para o refinamento das buscas e coletas 

de dados. Verificamos diferentes vertentes e problemáticas interligadas ao mesmo 

objeto de pesquisa na revisão de literatura.  

 
Resumindo: o que está falado, mapeado, figurativamente desenhado e/ou 
simbolicamente explicitado sempre será o ponto de partida para a 
identificação do conteúdo manifesto (seja ele explícito e/ ou latente). A 
análise e a interpretação dos conteúdos obtidos enquadram-se na condição 
dos passos (ou processos) a serem seguidos. Reiterando diríamos para o 
efetivo “caminhar neste processo”, a contextualização deve ser considerada 
como um dos principais requisitos, e, mesmo “o pano de fundo” no sentido 
de garantir a relevância dos resultados a serem divulgados e, de 
preferência, socializados. (Franco, 2008, p. 24) 
 

Na análise dos resultados, trouxemos as reflexões de Franco que assinala a 

análise de conteúdo um procedimento a ser considerado como um conjunto de 

técnicas de análises de comunicações, interpelações que utilizam procedimentos 

sistemáticos e objetivos de descrição do conteúdo das mensagens. De forma que se 

enfatiza a importância de se partir da mensagem, sendo ela verbal (oral ou escrita), 

figurativa, documental ou diretamente provocada, trazendo consigo condições 
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contextuais de quem a produz, carregadas de componentes cognitivos, subjetivos, e 

historicamente mutáveis. 

Sendo assim, recorremos ao método do materialismo histórico dialético de 

Marx, para o entendimento analítico em que 

a pesquisa deve dominar a matéria até o detalhe; analisar suas diferentes 
formas de desenvolvimento e descobrir a conexão íntima que existe entre 
elas. Só depois de concluído esse trabalho é que o movimento real pode ser 
adequadamente exposto. Quando se consegue isto e a vida da matéria se 
reflete no plano ideal, seu resultado pode até parecer alguma construção a 
priori. (Marx, 1984, p. 15). 

Essa concepção do método que vimos em Marx, nos conduz a possibilidade 

de interpretação dessa realidade educacional no município de Ladário, pois 

apresenta o caráter material e o caráter histórico, a forma de organização e 

apresentação das leis fundamentais que regem está sociedade através do tempo.  

A luz desta teoria compreendemos que 

na   produção   social   da   sua   existência, os   homens   estabelecem   
relações determinadas, necessárias, independentes da sua vontade, 
relações de produção que correspondem a um determinado grau de 
desenvolvimento das forças produtivas materiais.  O conjunto destas 
relações de produção constitui a estrutura econômica da sociedade, a base 
concreta sobre a qual se eleva uma superestrutura jurídica e política e à 
qual correspondem determinadas formas de consciência social.  O modo de 
produção da vida material condiciona o desenvolvimento da vida social, 
política e intelectual em geral.  Não é a consciência dos homens que 
determina o seu ser; é o seu ser social que, inversamente, determina a sua 
consciência. (Marx, 2003, p. 5). 

Consciência esta que deve desvendar, o que queremos como caminhos a 

seguir para enfrentar os desafios, as dificuldades e as conquistas nos movimentos 

educacionais. Nesse processo investigativo, consideramos os seguintes 

componentes das políticas públicas: a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional de 1996, que contempla em sua definição, a educação como direito público 

subjetivo e afirma a Educação Especial como uma modalidade de ensino na 

Educação brasileira e o “atendimento educacional especializado”, como dever do 

Estado com educação escolar pública só será efetivado mediante a garantia deste, 

devendo ser gratuito aos educandos público da educação especial, oferecido 

preferencialmente na rede regular de ensino (Brasil, 1996, III, art. 4°).  

Nesta identificação do termo “atendimento educacional especializado” 

mencionado em que os sistemas de ensino (municipais e estaduais) deverão 

assegurar “professores com especialização adequada em nível médio ou superior, 

para atendimento especializado, bem como professores do ensino regular 
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capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns” (Brasil, 

1996, art. 59, III). 

Neste âmbito legal, verificamos que os municípios e estados devem 

disponibilizar nas suas redes de ensino profissionais de nível médio ou graduados 

em licenciaturas para o atendimento especializado, onde faz com que os 

governantes se organizem diante de suas possibilidades e necessidades.  

Essa exposição se fez necessária, pois a consideração aligeirada do objeto 

educação especial e o atendimento educacional especializado, implica levar em 

conta, a legislação do município de Ladário. Nesse processo de difusão dos serviços 

ofertados por esta modalidade de ensino em decorrência das diferentes 

especificidades, integradas a nova política que traz, as perspectivas da educação 

inclusiva que, 

orienta as políticas educacionais e os atuais marcos normativos e legais 
rompe com uma trajetória de exclusão e segregação das pessoas com 
deficiência, alterando as práticas educacionais para garantir a igualdade de 
acesso e permanência na escola, por meio da matrícula dos alunos público-
alvo da educação especial nas classes comuns de ensino regular e da 
disponibilização do atendimento educacional especializado (Brasil, 2010). 

 

Vimos nessa trajetória das políticas públicas educacionais, que a formação do 

professor regente de classe ou do atendimento educacional especializado que 

possuem em suas salas alunos considerados público-alvo da Educação Especial:  

 
[...] deve ter como base da sua formação, inicial e continuada, 
conhecimentos gerais para o exercício da docência e conhecimentos 
específicos da área. Essa formação possibilita a sua atuação no 
atendimento educacional especializado e deve aprofundar o caráter 
interativo e interdisciplinar da atuação nas salas comuns do ensino regular, 
nas salas de recursos, nos centros de atendimento educacional 
especializado, nos núcleos de acessibilidade das instituições de educação 
superior, nas classes hospitalares e nos ambientes domiciliares, para a 
oferta dos serviços e recursos de educação especial. (Brasil, 2008, p. 17-
18) 
 

E que estes professores do atendimento educacional especializado devem, 

 
[...] identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de 
acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena participação dos 
alunos, considerando suas necessidades específicas. [...] Esse atendimento 
complementa e/ou suplementa a formação dos alunos com vistas à 
autonomia e independência na escola e fora dela. (Brasil, 2008, p.10).  

 

Além dessas promulgações legais, salienta apresentar também que 

identificamos as Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
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Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial (Brasil, 2009), 

Resolução CNE/CEB n. 4 em seu art. 12, se institui que “Para atuação no AEE 

[Atendimento Educacional Especializado], o professor deve ter formação inicial que 

o habilite para o exercício da docência e formação específica para a Educação 

Especial.” Porém, não específica sobre qual curso de graduação ou pós-graduação 

estariam propondo como formação.  

No entanto nesta Resolução, em seu art. 13, encontramos as atribuições do 

professor do Atendimento Educacional Especializado que são:  

 
I – identifica, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, 
de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas 
dos alunos público-alvo da Educação Especial;  
II – elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado, 
avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e 
de acessibilidade;  
III – organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de 
recursos multifuncionais;  
IV – acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos 
pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, 
bem como em outros ambientes da escola;  
V – estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de 
estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade;  
VI – orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de 
acessibilidade utilizados pelo aluno;  
VII – ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades 
funcionais dos alunos, promovendo autonomia e participação;  
VIII – estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, 
visando à disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de 
acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos 
nas atividades escolares. (Brasil, 2009) 
 
 

Contudo, os objetivos do AEE visam garantir que os estudantes com 

necessidades educacionais especiais possam participar plenamente das atividades 

pedagógicas. Para isso, o AEE, adapta, flexibiliza ou torna acessível o currículo, 

orientando os professores quanto ao registro do planejamento, a organização dos 

materiais didáticos-pedagógicos necessários as atividades, que estimularam na 

inclusão de alunos com deficiência, transtornos do espectro autista, altas 

habilidades/superdotação, entre outros. 

Temos ainda como amparo legal, a prerrogativa do Decreto n. 7.611/2011, 

que prevê o apoio técnico e financeiro para a implementação do atendimento 

educacional especializado, preferencialmente na rede pública regular de ensino 

atendimento educacional especializado, que é o “conjunto de atividades, recursos de 

acessibilidade e pedagógicos organizados institucionalmente, prestado de forma 
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complementar ou suplementar à formação dos alunos no ensino regular”. (Brasil, 

2008, art. 1°, § 1°). 

Esse documento determina as salas de recursos multifuncionais como forma 

de atendimento educacional especializado: 

 
Art. 5º O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de recursos 
multifuncionais da própria escola ou em outra escola de ensino regular, no 
turno inverso da escolarização, não sendo substitutivo às classes comuns, 
podendo ser realizado, também, em centro de Atendimento Educacional 
Especializado da rede pública ou de instituições comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com a Secretaria de 
Educação ou órgão equivalente dos Estados, Distrito Federal ou dos 
Municípios. (Brasil, 2009, grifo nosso). 
 

Contudo, percebe-se que há ambiguidades nos documentos que tratam das 

ações dos professores do atendimento educacional especializado (AEE), aqueles 

que atuam nas salas de recursos multifuncionais e dos professores regentes das 

classes comum. Pois essa gama de documentos legais, prioriza atendimento 

especializado inclusive nas instituições comunitárias ou sem fins lucrativos, mas as 

técnicas e os recursos especializados permanecem os mesmos. Pois, o 

entendimento que temos que sempre são voltados apenas para o atendimento 

característico das salas de recursos multifuncionais.  

Mesmo aquelas ações que dizem respeito à articulação com a classe comum 

e com outros profissionais como os apoios escolares (auxiliares pedagógicos, 

professores de Libras, psicólogos, pedagogos e fonoaudiólogos).  Não vemos à 

discussão pedagógica nas políticas públicas, e sim a prerrogativa de utilização de 

recursos específicos para o atendimento especializado em salas de recursos 

multifuncionais.  

Quanto a educação especial no município de Ladário (MS), vimos no Plano 

Municipal de Educação de 2015, que as iniciativas oficiais para o atendimento às 

pessoas com deficiência iniciaram-se em 2009. Porém, na investigação constatamos 

que os documentos normativos (Deliberações e Resoluções) em âmbito municipal, 

só passaram a vigorar a partir da Deliberação CME nº 54/2019, posteriormente 

revogada pela Deliberação CME nº 91/2022. 

Estas duas Deliberações possibilitaram um entendimento dos rumos da 

educação especial em Ladário, que até o ano de 2014, quando Rondon realizou a 

pesquisa sobre o atendimento educacional especializado na educação infantil, ainda 

não era possível uma orientação própria do município. E que gerou dúvidas ao autor 
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e outros leitores que acompanhavam os caminhos da educação especial na 

educação básica municipal. 

Contudo, vimos que, quando iniciamos a busca por pesquisas em educação 

especial no município de Ladário. Os resultados foram frustrantes, pois os 

descritores apresentaram um número relativamente abaixo da expectativa. Com isso 

a investigação tornou-se cada vez mais minuciosa. Pois teríamos que buscar fontes 

para além das plataformas digitais, documentos que não foram publicados ou 

tratados cientificamente. Mas isso deixou a pesquisa mais instigante, e fez com que 

conduzíssemos a investigação ao material armazenado em arquivos físicos, tidos 

como mortos no Conselho Municipal de Educação de Ladário. Isto posto no que 

tange os documentos Normativos Municipais.  

Seguindo este direcionamento, destacamos que a construção da 

normatização da educação especial no município avançou a passos lentos. Em 2023 

foi criada a Resolução SMEL nº 5, que normatiza e orienta a educação especial na 

perspectiva da educação inclusiva em Ladário-MS. No entanto, não encontramos 

documentos oficiais que tenham regulamentado a criação do Núcleo de Apoio à 

Educação Especial Inclusiva (NAEEI). Todas as Deliberações do CME e Resolução 

Normativa da SMEL, sempre elencaram em seus textos, o NAEEI como responsável 

em mapear, incluir e atender os alunos público-alvo da educação especial. Porém, 

na Secretaria Municipal de Educação do Município de Ladário – SMEL, não 

evidenciamos em seus registros atuais, tal documentação que indique uma data de 

início de exercício.  

Salienta-se corroborar, que o quadro de profissionais que atendem os 

estudantes público-alvo da educação especial, é bem completo em relação ao 

município de pequeno porte. Pois, a Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Ladário - SMEL, através da prefeitura municipal conta com gestores de atividades 

educacionais (pedagogo, psicopedagogo, assistente social, psicólogo e 

fonoaudiólogo) para os serviços de educação especial. Assim como professores 

capacitados para salas de aula comum e professores especializados para o AEE em 

salas de recursos multifuncionais, bem como os apoios pedagógicos (estagiários de 

curso de graduação em licenciatura). Além de contar com apoio na acessibilidade de 

comunicação, via professores de Libras. 

Por fim, entendemos como resultado desta pesquisa, que Ladário tem 

caminhado nas questões das Políticas Públicas na Educação Básica. O Conselho 
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Municipal de Educação, enquanto órgão deliberativo, consultivo, normativo e 

orientador tem contribuído com a educação especial. Assim como, a secretaria 

municipal de educação tem se movido a contemplar os estudantes PAEE, com a 

oferta e serviços de AEE. Mas Ladário, ainda não foi contemplada com a criação de 

uma lei específica para a educação especial na perspectiva da educação inclusiva, 

que tenha regulamentação do poder legislativo municipal.  
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O presente estudo objetivou identificar as políticas públicas de educação 

especial no município de Ladário (MS), a aplicabilidade da legislação municipal na 

oferta dos serviços de educação especial. Constituiu-se como um estudo de 

relevância acadêmica e histórico-social, por ter nos permitido aprofundar ainda mais 

o conhecimento científico sobre a realidade político-educacional de um local no qual 

atuamos nos últimos 10 (dez) anos de efetivo exercício, enquanto profissional da 

educação pública municipal.  

Na investigação abordamos que uma pesquisa para ter solidez, precisa 

apresentar uma revisão da literatura, com os percursos metodológicos sobre a 

temática. No objeto da pesquisa à educação especial, apresentamos a construção 

do atual conceito de inclusão escolar que, encontra-se respaldado pelos discursos 

oficiais internacionais que orientam a inclusão escolar de pessoas com deficiência, 

enquanto princípio básico para a convivência humana e inclusão social. 

Compreendemos que à educação especial vai se constituindo ao longo da história 

da educação como serviço especializado, que em determinados momentos foram 

substitutivos à escolarização e posteriormente, passam a integrar às propostas 

pedagógicas das unidades de ensino das redes públicas em âmbito federal, estadual 

e municipal.  

Sobre os demais tópicos, evidenciamos os marcos legais da política brasileira 

de inclusão escolar, considerando o período de 2013 a 2023 em que foi possível 

visualizar à ratificação do público-alvo da educação especial, disposto na legislação 

educacional desde a PNEE-PEI (Brasil, 2008), no Plano Nacional de Educação - 

PNE (BRASIL, 2014), na Deliberação Estadual do CEE/MS  nº 11.883/2019, nas 

Deliberações do CME de Ladário nº 54/2019 e 91/2022, entre outros documentos 

que estiveram elencados nesta dissertação. 

Quanto aos dados obtidos, vimos um crescimento exponencial no âmbito de 

pesquisas desenvolvidas sob a inclusão escolar de estudantes PAEE. Contudo, com 

vertentes diferenciadas para alguns municípios, principalmente os de pequeno porte 

em região demográfica no país. Pois são eles, os que mais sofrem com processos 

de judicialização em razão dos direitos das pessoas com deficiências ou 

necessidades específicas de aprendizagens.  
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Assim, verificou-se que os gargalos para criação de políticas públicas locais, 

mais precisamente em Ladário (MS), que tratamos como um estudo inédito nesta 

dissertação, sirva como indicador de caminhos para construção de um projeto de lei, 

que ajudará o governo local no atendimento a este público. Proporcionando 

segurança financeira para investimento em acessibilidade e formação continuada 

aos profissionais de educação, que atuam na educação especial deste município.  

Esta problematização que deu origem a pesquisa, trouxe discussões que 

podem oportunizar a criação de uma lei a nível do poder legislativo, que pode ser 

concretizada em um sistema colaborativo com os órgãos deliberativos locais e 

secretaria municipal de educação para a normatização dos serviços de educação 

especial em âmbito municipal.  

Verificamos também que, na secretaria municipal de educação de Ladário 

(MS), o AEE existe desde 2009, quando houve o chamado para a implantação da 

política de educação especial, sob a perspectiva da política nacional de educação 

inclusiva, oferecendo suporte para complementar e/ou suplementar a oferta de 

ensino nas classes regulares, podendo ser estendida, conforme explicitado no 

CAPÍTULO V – na Seção - Da Educação Especial, preconizado na LDBEN (1996), 

que elenca que o serviço deverá atender às peculiaridades existentes na educação 

especial, sendo este realizado nas unidades de ensino ou em locais que ofertem 

serviços adequados (especializados), em decorrência das condições especificas dos 

educandos que dele necessitem. 

Assim sendo, ratificando o Plano Nacional de Educação (PNE – 2014), 

constatamos ser relevante e pertinente, evidenciar questões que vêm reforçar tal 

política, como no exposto no Art. 8º, em consonância com diretrizes, metas e 

estratégias, especificamente previsto no §1º, que os entes federados estabelecerão 

nos respectivos planos de educação estratégias que possa garantir o atendimento 

às necessidades especificas no âmbito da educação especial em todos os níveis, 

etapas e modalidades existentes.  

Contudo, é pertinente lembrar que desde 2009 com a implantação da política 

de educação especial, o AEE funciona e garante o pleno acesso ao ensino regular a 

priori. Depois, com o aporte financeiro do novo FUNDEB, se estendeu e subsidiou a 

transversalidade na modalidade educação especial desde a educação infantil até o 

ensino superior.  
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Esse fomento à oferta do AEE, configura suporte financeiro as prefeituras 

para o estabelecimento de profissional de apoio àquele que deste necessite, 

também participando este das funções de professor de Libras e auxiliares 

pedagógicos. Bem como, serviços de apoio de: pedagogos, psicopedagogos, 

psicólogos e assistentes sociais escolares e institucionais.  

Equipara também o incentivo à formação docente para o AEE, promovendo a 

participação da família, facilitando, ainda, os recursos em acessibilidade e 

articulando a implementação de políticas públicas em comum acordo com a 

Resolução nº 5/2023 supracitada, para a atual proposta de AEE vigente e 

regulamentada pela Secretaria Municipal de Educação de Ladário (SMEL).  

Contudo, salienta-se considerar que o município está alinhado as políticas 

públicas nacionais e estaduais. Pois, verificamos que oferta todos os serviços de 

educação especial em uma perspectiva inclusiva. Porém, é sugestivo indicar a 

secretaria municipal de educação de Ladário, propor aos poderes executivo e 

legislativo, a criação de um projeto de lei que atenda o município, que talvez tenha 

seus recursos financeiros limitados, evitando assim, impactos administrativos e 

financeiros desnecessários, diante de possíveis questões judiciais futuras. 

Por fim, elucidamos o trabalho desenvolvido pelo Conselho Municipal de 

Educação de Ladário (MS), nos últimos 05 (cinco) anos. Este órgão constituinte de 

poder consultivo, deliberativo e normativo, possibilitou-nos investigar as primeiras 

orientações de trabalho em relação ao público-alvo no município. E que fiz parte por 

08 (oito) anos, como conselheira vice-presidente, proporcionando a seriedade e 

imparcialidade, que devemos ter, enquanto pesquisadores. 
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DELIBERAÇÃO CME/MS N.º 54DE 26 DE AGOSTO DE 2019. 

 

Estabelece normas para a oferta da Educação Especial na 

perspectiva da Educação Inclusiva para o Sistema 

Municipal de Ensino de Ladário/MS. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LADÁRIO /MS, no 

uso de suas atribuições e com base nas políticas pertinentes, com ênfase na Lei Federal n° 

9.394/1996, Resolução CEB/CNE n° 2/01, Lei n° 2.791/2003 - Lei do Plano Estadual de 

Educação de Mato Grosso do Sul, Lei de Criação 883/2012, Lei Complementar 060/2012 e pela 

Deliberação CME/Ladário/MS n° 026/2017, considerando ainda o Parecer CME N° 003/2019 

aprovado em 31 de julho de 2019, 

 

DELIBERA: 

 

DA CONCEITUAÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS. 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

Art. 1° Entende-se por Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva a 

matrícula no ensino regular de crianças e alunos com deficiência física, sensorial e ou 

intelectual, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades, que terão à sua 

disposição um conjunto de normas e adaptações para o atendimento de suas necessidades, 

otimizando assim sua vida escolar.  

Art. 2° As escolas do Sistema Municipal de Ensino de Ladário credenciadas e 

autorizadas a funcionar estarão aptas para oferecer a modalidade da Educação Especial na 

perspectiva da Educação Inclusiva, respeitadas as Diretrizes Nacionais para a Educação 

Especial na Educação Básica e se pautarão em princípios éticos, políticos, estéticos e legais dos 

direitos humanos, de modo a assegurar:  

I- a educação inclusiva entendida como acesso, permanência com qualidade e participação dos 

alunos na escola, respeitando suas diferenças e atendendo suas necessidades educacionais;  

II- a dignidade humana e a observância do direito do aluno de realizar seus projetos de estudo, 

de trabalho e de inserção na vida social;  

III- a busca da identidade própria de cada educando, o reconhecimento e a valorização das suas 

diferenças e potencialidades, bem como de suas necessidades educacionais especiais no 
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processo de ensino e aprendizagem, visando ao desenvolvimento de competências, habilidades, 

adoção de atitudes e constituição de valores.  

 

DOS MEIOS PARA A OFERTA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

Art. 3° Será garantida a matrícula no ensino regular, de crianças e alunos com 

deficiência física, sensorial e ou intelectual, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades, mediante:  

I- A oferta da vaga preferencialmente em escolas mais próximas da residência do aluno de 

educação inclusiva;  

II- Matrícula para alunos com dificuldade de locomoção, mesmo quando exceder o número de 

alunos por turma, preferencialmente em escola mais próxima de sua residência;  

III- Será proporcionada acessibilidade urbanística, arquitetônica, nos mobiliários e 

equipamentos, nos transportes, na comunicação e informação, em conformidade com a 

legislação pertinente;  

IV- formação continuada e/ou capacitação de professores para o Atendimento Educacional 

Especializado e demais profissionais da educação; 

V- recursos didáticos, tecnologia assistiva e de comunicação, salas de recursos multifuncionais 

com serviço de Atendimento Educacional Especializado, com professor e especialista de saúde 

e da educação, atendimento domiciliar e hospitalar;  

VI- articulação intersetorial na implementação das políticas públicas. 

Art. 4° A mantenedora deve assegurar o planejamento, o acompanhamento e a avaliação 

dos projetos e dos serviços da Educação Especial na construção da educação inclusiva, bem 

como os recursos financeiros, técnicos, humanos e materiais, provendo as unidades escolares 

das condições necessárias a esse atendimento.  

Parágrafo Único - A mantenedora disponibilizará equipe multiprofissional ou responsáveis para 

viabilizar e dar sustentação a esse processo. 

 

DA CARACTERIZAÇÃO DOS ALUNOS 

Art. 5° Considera-se aluno da Educação Especial mediante apresentação da 

Classificação Internacional de Doenças - CID aqueles:  
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I- Alunos com deficiência: aqueles que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial que, em interação com diversas barreiras, podem ter restringida 

sua participação plena e efetiva na escola e na sociedade.  

II- Alunos com transtornos globais do desenvolvimento: aqueles que apresentam um quadro de 

alterações no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relações sociais, na 

comunicação ou estereotipias motoras, incluindo-se alunos com Autismo, Síndrome de 

Asperger, Síndrome de Rett, Transtorno Desintegrativo da Infância (psicoses) e Transtornos 

Invasivos sem outra especificação.  

III- Alunos com Altas Habilidades/Superdotação: aqueles que apresentam um potencial elevado 

e grande envolvimento com as áreas do conhecimento humano, isoladas ou combinadas: 

intelectual, liderança, psicomotora, artes e criatividade.  

Parágrafo Único – Serão asseguradas condições de acessibilidade aos alunos com CID, assim 

como aqueles que encontram-se em estudo pelo NAEI. Entende-se o conceito de acessibilidade 

conforme o apresentado pela Lei Federal N° 13.146/2015. Quando não dispuser do CID, a 

contratação do auxiliar dependerá do parecer do NAEI que apontará a presença desse 

profissional como imprescindível para que o estudante consiga acompanhar as atividades 

curriculares. 

 

DO ACESSO E DAS FORMAS DE ATENDIMENTO 

Art. 6° O acesso, a permanência e a continuidade de estudos dos alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação devem ser garantidos 

nas escolas da rede regular de ensino para que se beneficiem desse ambiente e aprendam 

conforme suas possibilidades. 

§1.  A escola deve assegurar o acesso desses alunos às classes comuns, entendida como o 

ambiente de ensino e de aprendizagem no qual é oportunizada a convivência de alunos com e 

sem necessidades educacionais especiais no desenvolvimento de atividades curriculares 

programadas do ensino regular. 

§2.  Poderão ser incluídos no máximo dois alunos com Deficiência ou com Transtornos Globais 

do Desenvolvimento (TEA/TGD) em cada classe comum do ensino regular, devendo ter 

redução de 30% da capacidade de alunos na turma ou contar com auxiliar de ensino 

considerando a avaliação realizada pelo professor regente, equipe do NAEI, avaliação médica 

com CID e do professor de Atendimento Educacional Especializado, sendo que a mesma equipe 

de avaliação também definirá o número de alunos por auxiliar de ensino, respeitando as 

instruções normativas da Secretaria Municipal de Educação. 

§3. Será elaborado um parecer pedagógico do aluno pela equipe administrativa e pedagógica 

da escola (professor regente e do Atendimento Educacional Especializado, coordenação e 
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direção), planejamento para subsidiar o trabalho a ser desenvolvido com o aluno na escola, 

facilitando assim sua inclusão, através da Ficha de Solicitação ao NAEI para avaliação. 

§4. Para os alunos que apresentam altas habilidades/superdotação devem ser oferecidas 

atividades de enriquecimento curricular em classe comum do ensino regular, sempre que 

possível em interface com núcleos de atividades para altas habilidades/superdotação, com 

instituições de ensino superior e institutos voltados ao desenvolvimento da pesquisa, das artes 

e dos esportes. 

§ 5- Aos alunos, público-alvo da Educação Especial, pode a escola realizar a classificação ou a 

reclassificação dos alunos, nos termos da legislação vigente, com base em avaliação, 

considerando o nível de desenvolvimento, a fim de situá-los no ano do Ensino Fundamental ou 

na totalidade da EJA.  

Art. 7° A avaliação para a identificação dos alunos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, bem como para a indicação quanto ao 

Atendimento Educacional Especializado, deve ser realizada pelo professor regente e/ou de 

áreas, pela equipe pedagógica da escola, pelo professor do AEE e equipe do NAEI da 

mantenedora, contando com:  

I- a colaboração da família; 

II- a cooperação dos serviços de Saúde, Assistência Social, Trabalho, Justiça, Esporte e 

Ministério Público, sempre que necessário. 

Art. 8° As escolas de educação infantil municipal regidas por este conselho (CME) 

deverão organizar as turmas seguindo a indicação da Deliberação CME Nº 26/2017 e Resolução 

SMEL Nº 04/2019, conforme suas possibilidades, podendo disponibilizar um auxiliar de turma 

com curso Normal Médio ou um estagiário de Instituição de Ensino Superior que possua 

convenio vigente com a Prefeitura Municipal de Ladário.  

§1 Os estagiários para atuarem como auxiliar de turmas com estudantes público alvo da 

Educação especial deverão estar cursando pedagogia e/ou curso normal superior. 

§2 Os auxiliares de turma e/ou estagiários serão capacitados, orientados e terão o desempenho 

acompanhado pelo NAEI. 

 Art. 9° O NAEI deverá ser composto por profissionais (Gestores de Atividades 

Educacionais) qualificados aprovados em concurso público da Prefeitura Municipal de Ladário, 

designados pelo (a) Secretário (a) Municipal de Educação. 

§1. Caso seja necessário a designação de um professor para o NAEI, este deverá ser um 

profissional qualificado com especialização Lato Sensu na área de inclusão ou afins.  

§2. O NAEI deverá ser composto preferencialmente pelos seguintes profissionais: Pedagogo, 

Psicopedagogo, Psicólogo, Fonoaudiólogo e Professor/Interprete de Libras; 
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§3. A coordenação do NAEI será designada pelo (a) Secretário (a) Municipal de Educação. 

Art. 10 O trabalho a ser desenvolvido pelo Auxiliar de Ensino Normal Médio ou 

estagiário do curso de pedagogia, será de apoio ao professor da turma, não devendo sua 

presença interferir no vínculo entre o professor titular e o aluno. 

§1- Todas as questões relacionadas ao aluno de inclusão a serem tratadas com a família, serão 

com o titular da turma, podendo haver a participação do Auxiliar de Ensino Normal Médio ou 

Estagiário. 

§2- O Auxiliar de Ensino Normal Médio ou Estagiário não poderão exercer a substituição do 

professor na turma.  

Art. 11 Poderá haver combinações entre família e a escola, sendo feito registro em Ata, 

para a redução do horário dos alunos de inclusão em sala de aula, a fim de facilitar a integração 

do aluno à rotina escolar, sendo mais indicada a sua permanência em outros espaços da escola, 

devendo haver o aumento gradativo de sua permanência em sala de aula conforme os progressos 

adquiridos.  

Art.12 Os alunos com deficiências que necessitarem de apoio clínico/alimentar ou 

higiênico, poderão receber o apoio pontual de um familiar disponível, conforme combinações 

entre família e escola, devidamente registradas em Ata.  

Art.13 Será de competência da escola, seguindo orientações da Mantenedora, 

disponibilizar Fichas de Referências (PEI e ICA) como forma de facilitar o acesso ao currículo, 

considerando sempre as necessidades e particularidades de cada aluno de educação inclusiva, 

podendo assim, ocorrer adaptações de pequeno, médio ou grande porte.  

Parágrafo único - As Fichas de Referências (PEI e ICA) elaborada pelo professor titular 

juntamente com o Serviço de AEE, a partir dos Planos de Estudo, deve conter as devidas 

adaptações curriculares, buscando atender às peculiaridades de cada aluno de inclusão, podendo 

ainda ser desenvolvido um currículo funcional que atenda às necessidades práticas de vida 

diária dos alunos e deve conter indicações e definições de recursos necessários e atividades a 

serem desenvolvidas.  

As Fichas de referências deverão ser formalizadas pelo núcleo de educação Inclusiva da 

Secretaria de Educação de Ladário. 

Art. 14 Esgotadas todas as possibilidades disponíveis no currículo e nas Fichas de 

Referências do aluno, e após Parecer do Serviço de Atendimento Educacional Especializado 

(AEE) e ainda com a anuência dos familiares, poderá ocorrer a matrícula em escolas especiais 

conveniadas ou particulares.  

Art. 15 A adaptação curricular ou planejamento de um currículo funcional, não deverá 

impedir que o aluno seja desafiado cognitivamente.  
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Art. 16 As escolas deverão construir seu Projeto Político Pedagógico e o Regimento 

Escolar Interno, embasadas nos princípios da Educação Inclusiva, respeitando a diversidade, as 

competências individuais e prevendo o apoio do Serviço de Atendimento Educacional 

Especializado - AEE.  

DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO – AEE 

Art.17 O Atendimento Educacional Especializado constitui-se no conjunto de 

atividades, recursos de acessibilidade e pedagógicos organizados institucionalmente, prestado 

de forma complementar ou suplementar à formação dos alunos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades/ superdotação, disponibilizando meios para o 

acesso ao currículo, proporcionando a independência para a realização das tarefas e a 

construção da autonomia na escola e fora dela. 

§1. O encaminhamento do aluno para o Atendimento Educacional Especializado será realizado 

conforme avaliação prevista no artigo 7° da presente Deliberação. 

 §2. As atividades desenvolvidas no Atendimento Educacional Especializado diferenciam-se 

daquelas realizadas em classe comum, não sendo substitutivas à escolarização, devendo ser 

ministradas por professores especializados no turno inverso ao da classe comum.  

Art.18 São consideradas matérias do Atendimento Educacional Especializado: Língua 

Brasileira de Sinais (LIBRAS); interpretação de LIBRAS; ensino da Língua Portuguesa para 

surdos; código Braille; orientação e mobilidade; utilização do Soroban; ajudas técnicas, 

incluindo informática adaptada; mobilidade e comunicação alternativa/aumentativa; tecnologia 

assistiva; informática educativa; educação física, atividades de vida autônoma e social, entre 

outras, devendo estar articuladas com a proposta pedagógica do ensino comum adaptada; 

enriquecimento curricular e aprofundamento do repertório de conhecimentos; 

§1- A Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS constituir-se-á no Atendimento Educacional 

Especializado, de acordo com a legislação específica vigente e deverá ser feita por profissional 

especializado (professor de Libras) com Licenciatura Plena em Pedagogia ou Letras, com 

Certificado de Proficiência obtido por meio do exame promovido pelo MEC ou especialização 

em Libras de no mínimo de 360 horas. Podendo ser um profissional surdo ou ouvinte.  

§2- O Tradutor/Intérprete de Libras, segundo a legislação vigente, esse profissional precisa ter 

um dos requisitos: Nível Médio e competência para realizar interpretação das 2 (duas) línguas 

de maneira simultânea ou consecutiva com proficiência em tradução e interpretação da Libras 

e da Língua Portuguesa. Podendo atuar em sala de aula de ensino regular e ambientes que se 

fizerem necessários.  

§3 - As normas técnicas para a produção de material e para o ensino do sistema Braille 

fundamentar-se-ão nos atos e instrumentos emitidos pelos órgãos competentes.  
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Art. 19 O Atendimento Educacional Especializado deve estar articulado ao processo de 

escolarização, constituindo-se oferta obrigatória em todos os níveis, etapas e modalidades da 

educação.  

§1 - O aluno deve estar matriculado na classe comum do ensino regular para ter acesso à 

matrícula no Atendimento Educacional Especializado. 

§2 - As Salas e/ou Serviços referidos no caput do artigo, deverão ser coordenadas pela equipe 

pedagógica da Secretaria Municipal de Educação de Ladário vinculados ao núcleo de apoio à 

educação inclusiva, que subsidiará e orientará o seu funcionamento.  

Art. 20 O Atendimento Educacional Especializado, na própria escola onde o aluno está 

matriculado, em outra escola do seu zoneamento ou serviço de Atendimento Educacional 

Especializado da rede pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos, conveniadas com o Poder Público Municipal, poderá ser realizado por meio 

de:  

I - sala de recursos multifuncionais: local da escola no qual se realiza o Atendimento 

Educacional Especializado para alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, por meio do desenvolvimento de estratégias 

de aprendizagem centradas em um fazer pedagógico que favoreça a construção de 

conhecimentos pelos alunos, subsidiando-os para que desenvolvam o currículo e participem da 

vida escolar.  

II - estimulação precoce: atendimento de crianças com deficiência, defasagem no 

desenvolvimento e de alto risco, de zero a três anos e onze meses de idade, no qual são 

desenvolvidas atividades terapêuticas e educacionais voltadas para o desenvolvimento global, 

contando fundamentalmente com a participação da família e instituição clínica conveniada a 

prefeitura municipal de Ladário. 

III- enriquecimento curricular: voltado para o atendimento das altas habilidades/superdotação 

para exploração dos interesses e promoção do desenvolvimento potencial dos alunos nas áreas 

intelectual, acadêmica, artística, de liderança e de psicomotricidade.  

IV - serviço de itinerância: trabalho desenvolvido nas escolas, por docente especializado que 

periodicamente trabalha com o educando com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação e com o professor de classe comum, 

proporcionando-lhes orientação, ensinamentos e apoios adequados.  

Art. 21 O Sistema Municipal de Ensino de Ladário, buscando ação integrada com o 

Sistema de Saúde e com a participação da família, organizará a escolarização e o Atendimento 

Educacional Especializado a alunos impossibilitados de frequentar as aulas em razão de 

tratamento de saúde que implique internação hospitalar, atendimento ambulatorial ou 

permanência prolongada em domicílio.  
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Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o cômputo da frequência será realizado com base no 

caderno de registros pedagógicos do professor que atende o aluno.  

Art. 22 Deverá haver um trabalho integrado entre as escolas, para que as crianças de 

inclusão, da Educação Infantil, frequentem a sala de recursos na escola de ensino fundamental, 

na qual serão matriculados para prosseguir seus estudos, propiciando assim, através da transição 

que todos, criança, família e professor, sintam-se acolhidos, capazes e seguros para evoluir de 

forma mais confiante nas etapas de sua vida escolar. 

§1- A partir do segundo semestre de cada ano, as Salas de Recursos Multifuncionais servirão 

de intermediadores para o acesso progressivo de alunos de inclusão, da educação infantil para 

o ensino fundamental, na rede pública municipal. 

§2-Este período de transição, poderá existir para crianças da educação infantil que necessitarem 

de apoio clínico e apresentarem ainda, grande dependência de apoio pedagógico associado à 

deficiência ou necessidades especiais. 

§3- A Mantenedora deverá auxiliar as equipes diretivas das escolas na execução do período de 

transição, emanando orientações para o melhor desenvolvimento do mesmo. 

§4- A Direção das escolas da rede infantil privadas deverão orientar as famílias para a busca do 

Atendimento Educacional Especializado, atentando· para o cumprimento da Lei Federal 

11.114/2005.  

 

DOS CURRÍCULOS E DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

Art. 23 A flexibilidade do currículo, as adaptações curriculares ou o uso do currículo 

funcional e o tempo de duração do nível de ensino deverão atender às possibilidades de 

aprendizagem do aluno de inclusão, garantindo uma avaliação de caráter formativo que valorize 

todos os avanços conseguidos por este aluno sem processos classificatórios. 

§1- A avaliação do aluno de educação inclusiva será expressa através de Parecer Descritivo, a 

fim de que fiquem claramente especificadas as aprendizagens adquiridas. 

§2- Outras formas de expressão dos resultados da avaliação destes alunos, utilizadas pelas 

escolas deverão, da mesma forma, ser acompanhadas por Parecer Descritivo.  

Art. 24 O histórico escolar do aluno de educação inclusiva apresentará Parecer 

Descritivo relatando a aprendizagem e os avanços efetivados por ele.  

Art. 25 Será expedido certificado de Terminalidade Específica para aqueles alunos que 

não puderem atingir as metas propostas para a conclusão do ensino fundamental, conforme a 

LDB 9394/96, em função de suas necessidades especiais, bem como para concluir em menor 

tempo o programa escolar para alunos com Altas Habilidades e Deficiências Múltiplas.  
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§1- A Terminalidade Específica constitui-se em um encaminhamento para o adolescente que, 

no curso fundamental cumpriu o proposto em suas, Fichas de Referências e atingiu o tempo 

máximo estabelecido pelo Sistema de Ensino para a permanência na escola. Quando exarada a 

terminalidade, o aluno deverá ser encaminhado pela escola em parceria com a Mantenedora e 

apoio da família para sua inclusão em outro projeto de caráter social.   

§2- Casos de alunos que ingressarem com idade avançada, e que atingirem a idade limite (18 

anos), sem terem concluído o Ensino Fundamental, serão analisados pela escola e a 

Mantenedora, devendo ser encaminhados para a Educação de Jovens e Adultos, com as Fichas 

de Referências. 

§3- Quando os alunos de inclusão, ainda que com apoios e adaptações necessárias não 

alcançarem os resultados de escolarização previstos na legislação vigente, deverá ser emitida a 

Terminalidade Específica, sempre registrada em Ata com o familiar e ou responsável legal. 

 

O PROFESSOR DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - SALAS 

DE AEE 

Art. 26 A educação escolar do aluno com necessidades educacionais especiais será feita 

por professor capacitado em Educação Especial Inclusiva, em articulação com a equipe 

pedagógica e administrativa da unidade de ensino e, se necessário, com profissionais de outras 

áreas com as quais faz interface. 

I - Ter formação em cursos de licenciatura plena em pedagogia e ou educação especial ou em 

uma de suas áreas;  

II - Pós-graduação em áreas específicas da educação especial, posterior à licenciatura plena nas 

diferentes áreas do conhecimento.  

Art. 27 O professor especializado será responsável pela docência em salas de AEE, 

ambiente hospitalar, ambiente domiciliar e outros serviços, sempre com assessoramento do 

NAEI, quando do atendimento a alunos que apresentam necessidades educacionais especiais. 

Art. 28 A formação do professor especializado para a sala de AEE deverá se dar em 

nível superior, na qual sejam contemplados conteúdos sobre educação especial, voltados ao 

desenvolvimento de competências e valores para: 

I - perceber as necessidades educacionais especiais dos alunos; 

II - atuar, juntamente com a coordenação pedagógica, o professor especializado em educação 

especial e outros profissionais da educação e ou de áreas complementares que se fizerem 

necessários, para avaliação e identificação das necessidades educacionais dos alunos, bem 

como para a adoção de estratégias de flexibilização da ação pedagógica a ser desenvolvida; 
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III - avaliar continuamente a eficácia do processo educativo, com vistas, se necessário, à 

reorganização do trabalho didático. 

 

ATRIBUIÇOES DO PROFESSOR DO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO-SALAS 

DE AEE 

Art. 29 O professor do Atendimento Educacional Especializado tem como atribuições:  

I - participar da elaboração da proposta pedagógica da escola;  

II- identificar, produzir e organizar estratégias e serviços, recursos pedagógicos, de 

acessibilidade, considerando as necessidades específicas dos alunos em todos os espaços do 

atendimento educacional especializado;  

III - elaborar e executar as Fichas de Referências Especializadas, avaliando a funcionalidade e 

a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;  

IV - organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos;  

V - acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de 

acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da 

escola; 

VI- orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados 

pelo aluno;  

VII - ensinar e usar recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais 

dos alunos, promovendo autonomia, atividade e participação;  

VIII - estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à 

disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias 

que promovam a participação dos alunos nas atividades escolares;  

IX - promover atividades, criar espaços de participação da família e interface com os serviços 

setoriais da Saúde, da Assistência Social, entre outros. 

X- Estar vinculado a direção da unidade escolar em que prestar atendimento, reportando sempre 

que houver necessidade ao gestor da mesma, para que este faça a interlocução com o núcleo de 

educação inclusiva da Secretaria de Educação. 

 

DA REGULARIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES QUE OFERTAM O 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 
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Art. 30 Serviço de Atendimento Educacional Especializado ou instituição similar 

pública ou privada sem fins lucrativos, conveniada com o Poder Público Municipal para essa 

finalidade, ou instituição pertencente a esse Sistema de Ensino, deverá requerer ao Conselho 

Municipal de Educação o credenciamento, a autorização de funcionamento e a aprovação da 

proposta política pedagógica e Regimento Interno. 

§1 - O credenciamento será concedido por um período de cinco anos e o reconhecimento por 

igual período, havendo necessidade de renovação desses atos antes de sua expiração.  

Art. 31 O processo para solicitação de credenciamento, autorização de funcionamento 

do Serviço de Atendimento Educacional Especializado e de aprovação da Proposta Pedagógica 

seguirá os mesmos trâmites previstos para as demais instituições de ensino, segundo a 

legislação vigente do Sistema Municipal de Ensino, respeitadas as especificidades de cada 

instituição.  

 

Da Educação Escolar de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais. 

Art. 32 A educação escolar dos alunos com necessidades educacionais especiais far-se-

á em escolas do ensino regular, comuns ou especiais, resguardadas as condições de 

acessibilidade previstas na legislação vigente. 

Em Escolas Comuns 

Art. 33 Todas as etapas e modalidades da educação básica, com início na educação 

infantil, devem ser ofertadas aos educandos com necessidades educacionais especiais em 

classes das escolas comuns do ensino regular, mediante plano específico, em consonância com 

a proposta pedagógica da escola. 

Art. 34 As classes das escolas comuns devem ser organizadas com previsão e provisão 

de: 

I – condições para reflexão e elaboração teórica da educação inclusiva, com o apoio, inclusive, 

de instituições de ensino superior e de pesquisa; 

II – sustentabilidade do processo inclusivo, mediante aprendizagem cooperativa em sala de 

aula, trabalho de equipe na escola e constituição de redes de apoio, com a participação da 

família no processo educativo, bem como de outros agentes e recursos da comunidade; 

III – professores capacitados para o atendimento às necessidades educacionais especiais dos 

alunos; 

IV – distribuição dos alunos com necessidades educacionais especiais pelas várias classes do 

ano escolar em que forem classificados; 
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V – flexibilizações e adaptações curriculares que considerem o significado prático e 

instrumental dos conteúdos básicos, metodologias de ensino e recursos didáticos diferenciados 

e processo de avaliação adequados ao desenvolvimento dos alunos que apresentam 

necessidades educacionais especiais, respeitada a frequência obrigatória;  

VI – serviços de apoio pedagógico especializado, mediante atuação colaborativa de professor 

especializado em educação especial; de professores e tradutores intérpretes de Língua Brasileira 

de Sinais, de linguagens e códigos aplicáveis; de docentes e outros profissionais itinerantes intra 

e interinstitucionalmente e disponibilização de outros apoios e serviços necessários à 

aprendizagem, à locomoção e à comunicação;  

VII – serviços de apoio especializado em salas de recursos, organizadas por natureza de 

deficiência, nas quais o professor especializado em educação especial realizará a 

complementação ou suplementação curricular, utilizando procedimentos, equipamentos e 

materiais específicos;  

VIII – temporalidade flexível do ano letivo, de forma que os alunos com deficiência mental ou 

grave deficiência múltipla possam concluir em maior tempo, o currículo previsto para a 

série/etapa escolar, conforme normas a serem estabelecidas, procurando-se evitar grande 

defasagem idade/série; 

IX – atividades que favoreçam ao aluno que apresente altas habilidades/superdotação o 

aprofundamento e o enriquecimento de aspectos curriculares, mediante trabalhos suplementares 

na própria escola e ou em outros espaços da comunidade, previstos na proposta pedagógica e 

definidos no plano do professor, inclusive para conclusão, em menor tempo, da série ou etapa 

escolar; 

X – quantitativo máximo de 15 (quinze) alunos na educação infantil, 20 (vinte) nos anos iniciais 

do ensino fundamental e, 25 (vinte e cinco) nos anos finais do ensino fundamental, em turmas 

em que houver educandos com deficiência, sendo recomendada a inclusão de, no máximo, 03 

(três) alunos, desde que com a mesma deficiência, aplicando-se, também, esse quantitativo nos 

casos de conduta típica e altas habilidades. 

Art. 35 Em caráter transitório e concomitante, os alunos incluídos nas classes comuns 

poderão ser atendidos nas salas de recursos, cujo funcionamento deverá ocorrer em turno 

diferente do da classe comum que o aluno frequentar, com composição de, no máximo, 05 

(cinco) alunos por hora/aula, da mesma faixa etária ou aproximada. 

Art. 36 As escolas poderão organizar, com o acompanhamento do órgão coordenador 

do Sistema Municipal de Ensino, outros serviços de apoio pedagógico para atendimento a 

alunos com necessidades educacionais especiais. 

Art. 37 Será garantido atendimento educacional especializado em ambiente hospitalar 

e ambiente domiciliar, aos alunos impossibilitados de frequentar as aulas na escola, em razão 

de problemas de saúde e outro impedimento, que impliquem internação hospitalar ou 

permanência prolongada em domicilio. 
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Parágrafo único. A organização desse serviço se dará mediante ação integrada dos órgãos 

competentes do Sistema Municipal de Ensino com os do Sistema de Saúde. 

Art. 38 Cabe ao poder público o oferecimento da educação escolar em ambiente 

hospitalar, sendo facultado às instituições hospitalares de caráter privado esse oferecimento, em 

articulação e sob supervisão do órgão coordenador do Sistema Municipal de Ensino.  

Art. 39 O oferecimento de educação escolar em ambiente hospitalar ou domiciliar dar-

se-á em vinculação com escolas do Sistema Municipal de Ensino, devendo: 

I - dar prosseguimento ao processo de aprendizagem dos alunos matriculados em escolas da 

educação básica, visando ao seu retorno ao ambiente escolar; 

II - desenvolver currículo flexibilizado com crianças, jovens e adultos não matriculados no 

sistema educacional, facilitando seu acesso à escola; 

III - ser realizado, no mínimo, por professor capacitado, com assessoramento de professor 

especializado. 

Parágrafo único. A certificação da frequência deve ser realizada com base em relatório 

elaborado pelo professor que atende ao aluno. 

Art. 40 As escolas comuns devem fazer constar, em suas propostas pedagógicas e 

regimentos escolares, as condições necessárias para o atendimento escolar a alunos que 

apresentem necessidades educacionais especiais em: 

I – classes comuns; 

II – ambiente hospitalar; 

IV – ambiente domiciliar; 

V – sala de recursos. 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 41 O Sistema Municipal de Ensino deverá articular-se com instituições de ensino 

superior e outras instituições, visando garantir o cumprimento do prescrito nesta Deliberação 

principalmente no que refere aos estagiários. 

Art. 42 A par dos prazos estabelecidos na legislação vigente, que devem ser obedecidos 

no que diz respeito à garantia de acessibilidade, a escola que solicitar a Autorização de 

Funcionamento deverá apresentar condições mínimas conforme exigência anterior deste 

Conselho: circulação, banheiros adaptados, barras, corrimão, piso antiderrapante e rampas. 

§ 1º Prédios com 02 (dois) pisos, incluindo o térreo, poderão contar apenas com rampa de acesso 

ao andar superior. 
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§ 2º Unidades escolares com mais de 02 (dois) pisos, deverão dispor de elevador para acesso às 

salas. 

Art. 43 As escolas poderão firmar convênios e parcerias com instituições de ensino, 

saúde, assistência social, trabalho e outras, de forma articulada com o órgão próprio do Sistema 

a quem caberá o acompanhamento com vistas à qualidade do atendimento educacional. 

Parágrafo único. No caso das escolas especiais, consoante o que dispõe o caput do artigo, cópia 

de termos de convênio deverá constar do processo de Autorização de Funcionamento. 

Art. 44 A concessão de novas autorizações de funcionamento para a escola comum e 

especial, em uma ou mais etapas da educação básica, ficará condicionada a esta norma. 

§ 1º A unidade escolar com Autorização de Funcionamento em vigência, obedecerá ao prazo 

determinado no ato concessório, devendo, até o término deste, adequar-se às normas desta 

Deliberação. 

§ 2º Os processos de Autorização de Funcionamento em tramitação até a data da publicação 

desta norma, serão submetidos à apreciação e decisão do conselho pleno. 

Art. 45 Caberá à Secretaria Municipal de Educação a realização do acompanhamento 

das escolas do Sistema de Ensino, com vistas à adequação a esta norma. 

Art. 46 A Educação de Jovens e Adultos, na modalidade Educação Especial, seguirão 

normas próprias. 

Art. 47 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Educação. 

Art. 48 Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Ladário - MS, 26 de agosto de 2019. 

 

 

ROBSON CORRÊA DE BARROS 

Presidente do CME/Ladário 

 

 

HOMOLOGO 

Em / / 

Elizama Medina Reis – Secretária Municipal de Educação. 
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Gabinete do Prefeito

DELIBERAÇÃO CME/LADÁRIO Nº 91, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022.

Estabelece  normas  para  a  oferta  da  Educação
Especial  na  perspectiva  da  Educação  Inclusiva
para o Sistema Municipal de Ensino de Ladário/
M S. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LADÁRIO /MS, no uso de suas
atribuições  e  com  base  nas  políticas  pertinentes,  com ênfase  na  Lei  Federal  n°  9.394/1996,  Lei  n.
12.764/2012, Lei nº 13.146/2015     , Lei nº 14.191/2021, Resolução CEB/CNE n° 2/01, Lei n° 4621/2014 -
Lei do Plano Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul, Deliberação CEE/MS nº 11.883/2019, Lei de
Criação  883/2012,  Lei  Complementar  060/2012  e  pela  Deliberação  CME/Ladário/MS  n°  026/2017,
considerando ainda o Parecer CME N° 003/2019 aprovado em 31 de julho de 2019, 

DELIBERA: 

DAS DIPOSIÇOES GERAIS, DA CONCEITUAÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

Art.  1º Esta  norma  trata  da  educação  escolar  para  pessoas  com deficiência,  transtornos  globais  do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, na modalidade da educação especial. 

Art. 2º Para fins desta norma, entende-se: 

I - educação especial - modalidade de ensino que perpassa todos os níveis, etapas e modalidades, realiza o
atendimento educacional especializado, disponibiliza os serviços e recursos próprios desse atendimento e
orienta os alunos e professores quanto à utilização nas turmas comuns do ensino regular. 

II  -  educação  bilíngue  de  surdos  -  modalidade  de  educação  escolar  que  promove  a  especificidade
linguística e cultural dos educandos surdos, deficientes auditivos e surdocegos que optam pelo uso da
Língua Brasileira de Sinais - Libras, por meio de recursos e de serviços educacionais especializados,
disponíveis nas escolas regulares da rede municipal  de ensino de Ladário-MS, a partir  da adoção da
Libras como primeira língua e como língua de instrução, comunicação, interação e ensino, e da língua
portuguesa na modalidade escrita como segunda língua; 

III - educação equitativa - conjunto de medidas planejadas e implementadas  com vistas a orientar as
práticas educativas necessárias e diferenciadas para que todos tenham oportunidades iguais e alcancem os
seus melhores resultados, de modo a valorizar ao máximo cada potencialidade, e eliminar ou minimizar as
barreiras que possam obstruir a participação plena e efetiva do educando na sociedade; 

IV - educação inclusiva -  conjunto de medidas  planejadas  e implementadas  com vistas a orientar  as
práticas  educativas  escolares,  necessárias  para  desenvolver,  supervisionar  e  orientar  com efetividade,
sempre  que  necessário,  as  estratégias,  os  procedimentos,  as  ações,  os  recursos  e  os  serviços  que
promovem a inclusão social, intelectual, profissional, política e os demais aspectos da vida humana, da
cidadania  e  da cultura,  o  que envolve  não apenas  as  demandas  do educando,  mas,  igualmente,  suas
potencialidades, suas habilidades e seus talentos, e resulta em benefício para a sociedade como um todo; 

V  -  escolas  regulares  inclusivas  -  instituições  de  ensino  que  oferecem  atendimento  educacional
especializado aos educandos da educação especial em classes regulares, salas de recursos multifuncionais;
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e 

VI - planos de desenvolvimento individual e escolar - instrumentos de planejamento e de organização de
ações, cuja elaboração, acompanhamento e avaliação envolvam a escola, a família, os profissionais do
serviço de atendimento educacional  especializado,  e que possam contar com outros profissionais que
atendam  educandos  com  deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou
superdotação. 

Art.  3º As escolas  e  centros  de  educação  infantil  do Sistema Municipal  de  Ensino de  Ladário-MS,
credenciadas e autorizadas a funcionar estarão aptas para oferecer a modalidade da Educação Especial na
perspectiva  da  Educação  Inclusiva,  respeitadas  as  Diretrizes  Nacionais  para  a  Educação  Especial  na
Educação Básica e se pautarão em princípios éticos, políticos, estéticos e legais dos direitos humanos. 

Art. 4º Considera-se público-alvo da educação especial alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, conforme a Política Nacional de Educação Especial na
Perspectiva da Educação Inclusiva. 

§ 1º Alunos com deficiência são aqueles com impedimentos , de natureza física, intelectual ou sensorial
que,  em  interação  com  diversas  barreiras,  podem  ter  restringida  a  participação  plena  e  efetiva  na
instituição de ensino e na sociedade. 

§  2º  Alunos  com  transtornos  globais  do  desenvolvimento  são  aqueles  que  apresentam  alterações
qualitativas  das  interações  sociais  recíprocas  e  na  comunicação,  um repertório  restrito  de interesse  e
atividades, incluindo nesse grupo alunos com Transtorno do Espectro Autista/TEA, de acordo com a Lei
n. 12.764/2012: 

a.  deficiência  persistente  e  clinicamente  significativa  da  comunicação  e  das  interações  sociais,
manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social;
ausência  de reciprocidade  social;  falência  em desenvolver  e  manter  relações  apropriadas  ao nível  de
desenvolvimento; 

b.  padrões  restritivos  e  repetitivos  de  comportamentos,  interesses  e  atividades  manifestados  por
comportamentos  motores  ou  verbais  estereotipados  ou  por  comportamentos  sensoriais  incomuns;
excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamentos ritualizados; interesses restritos e fixos. 

§  3°  Alunos  com altas  habilidades/superdotação  são  aqueles  que  apresentam notável  desempenho  e
elevada  potencialidade  em  todos  os  seguintes  aspectos,  isolados  ou  combinados:  intelectual  geral,
acadêmica específica, pensamento criativo ou produtivo, liderança, psicomotricidade e artes. 

§ 4°  O disposto no caput deste artigo será efetivado sem prejuízo de matrícula  em escolas  e classes
regulares, de acordo com  as prerrogativas dos órgãos competentes aos  seus pais ou responsáveis, e das
garantias previstas na  Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015      (Estatuto da Pessoa com Deficiência) 

Art.  5º O  acompanhamento  do  aluno  público-alvo  da  educação  especial,  matriculado  nas  unidades
escolares  e  nos  centros  de  educação  infantil  da  Rede Municipal  de  Ensino,  e  o  assessoramento  aos
professores serão realizados pelo Núcleo de Apoio a Educação Especial Inclusiva da SMEL. 

Art. 6º Os alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem não se caracterizam público-alvo da
educação especial. 

Art. 7º A educação especial atua de forma articulada com o ensino regular e orienta o encaminhamento
quanto às necessidades educacionais específicas desses alunos. 

Art.  8º Os centros de educação infantil  e as unidades escolares,  daqui por diante e até o final desta
Deliberação, serão identificados por unidades de ensino, para simplificação redacional. 
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DA INCLUSÃO DE ALUNOS PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 9º A inclusão de alunos público-alvo da educação especial, em escolas e classes regulares, exige que
a mantenedora e/ou unidades de ensino se organizem de forma a oferecer possibilidades objetivas de
aprendizagem a todos os alunos, especialmente àqueles com deficiências. 

Art. 10º A mantenedora e as unidades de ensino, para viabilizar a inclusão de alunos público-alvo da
educação especial, deverá prever e prover: 

I - sustentabilidade do processo inclusivo mediante aprendizagens cooperativas em sala de aula,  com
trabalho de equipe na escola e constituição de redes de apoio em parceria com instituições de educação
superior,  para o desenvolvimento de estudos e pesquisas, com vistas à construção de competências e
habilidades; 

II - serviços de apoio pedagógico especializado, mediante atuação colaborativa entre Gestor de Educação
Inclusiva,  assessores técnicos pedagógicos da SMEL, professores da sala de recursos multifuncionais,
auxiliar pedagógico (estagiário), professor de Libras (tradutor e intérprete de Libras - língua portuguesa) 

III - critérios de agrupamento dos alunos (público-alvo da educação especial) com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, pelas diversas classes do ano letivo em que
forem classificados, de maneira que se privilegie a interação entre os pares. 

IV - quando necessário, haverá critérios de permanência do responsável pelo aluno na escola, desde que
haja registro em Ata da unidade de ensino, para facilitar a integração do aluno à rotina escolar, devendo
ter redução gradativa de sua presença, conforme os progressos adquiridos. 

V  -  aos  alunos  com deficiências  que  necessitarem de  apoio  clínico/alimentar  ou  higiênico,  poderão
receber  o  apoio  pontual  do  responsável,  conforme  combinações  entre  família  e  escola,  devidamente
registradas em Ata da unidade escolar. 

Seção I 

Da Classe Comum 

Art. 11° Na organização da classe comum que tenha matriculados alunos com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação devem ser observados os quantitativos
máximos de: 

I – 15 (quinze) crianças na educação infantil; 

II – 20 (vinte) alunos nos anos iniciais do ensino fundamental; 

III – 25 (vinte e cinco) alunos nos anos finais do ensino fundamental. 

§ 1º Recomenda-se a inclusão de, no máximo, três alunos, preferencialmente com a mesma deficiência,
considerando-se parecer de professor especializado em educação especial; 

§  2º  Aplica-se  também  o  previsto  no  parágrafo  anterior,  aos  alunos  com  transtornos  globais  do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, quando for o caso; 

§ 3º O quantitativo de alunos previsto neste artigo poderá ser flexibilizado, após estudo de caso. 

Subseção I 

Da Avaliação da Aprendizagem 



Art.  12º  A  avaliação  da  aprendizagem  e  seus  respectivos  registros,  ficam  a  critério  de  Resolução
Normativa da Secretaria Municipal de Educação do município de Ladário-MS. 

Do Apoio Pedagógico Especializado 

Art.  13° O apoio  pedagógico  especializado  é  entendido  como  um conjunto  de  estratégias,  recursos
pedagógicos e de acessibilidade, organizados institucionalmente, de forma a promover a aprendizagem
dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

Parágrafo único . Excepcionalmente, os alunos matriculados em classes comuns, poderão usufruir desses
serviços, esgotadas as possibilidades de aprendizagem nesses ambientes. 

Art. 14° A oferta de serviços de apoio pedagógico especializado poderá se dar em classes comuns, salas
de  recursos,  ambiente  hospitalar  e  ambiente  domiciliar,  dentre  outros,  definidos  de  acordo  com  a
necessidade educacional do aluno e com anuência do Gestor de Educação Inclusiva da pasta competente,
da respectiva mantenedora. 

§ 1º O ocupante da função de Gestor de Educação Inclusiva, serão conferidas atribuições com o objetivo
de atender  com qualidade e incluir  nas classes comuns do ensino regular,  os alunos público-alvo da
educação especial. 

§ 2º O encaminhamento para os serviços de apoio pedagógico especializado se dará mediante avaliação
realizada por professor especializado em educação especial, em articulação com o professor regente e a
equipe pedagógica da escola, acompanhado de relatório individual. 

§ 3º O atendimento em ambiente hospitalar e em ambiente domiciliar se dará em articulação com a escola
em que o aluno está matriculado, mediante solicitação do médico responsável, sendo que esta deverá
disponibilizar os relatórios de avaliação do aluno para o professor desses serviços. 

§ 4º O atendimento em ambiente domiciliar ofertado pela escola se dará em articulação com a família. 

§ 5º A escola deverá disponibilizar os relatórios do aluno para subsidiar a oferta do serviço de apoio
pedagógico especializado. 

§ 6º O professor e ou o profissional de serviços de apoio pedagógico especializado deverão encaminhar,
periodicamente, relatórios de desempenho à escola em que o aluno está matriculado. 

Art.  15° A  sala  de  recursos  será  ofertada  a  alunos  com  deficiência,  transtornos  globais  do
desenvolvimento e altas habilidades  ou superdotação regularmente matriculados na classe comum, na
qual  o  professor  especializado  em educação  especial  realizará  a  complementação  ou  suplementação
curricular,  utilizando  estratégias  educacionais  diferenciadas,  equipamentos  e  recursos  pedagógicos
específicos. 

§ 1º A sala de recursos terá caráter transitório e o atendimento ao aluno se dará em turno diverso da
escolarização comum; 

§  2º  O aluno deverá  ser  avaliado,  periodicamente,  quanto  à  necessidade  de permanência  na  sala  de
recursos. 

§ 3º A sala de recursos, de caráter multifuncional, identifica-se pela forma de organização em termos de
recursos,  tempo,  espaço  e  estratégias  pedagógicas,  considerando  a  sua  natureza  complementar  e  ou
suplementar à formação do aluno; 

§ 4º A organização das salas de recursos observará: 

I – o número máximo de 5 (cinco) alunos por grupo, da mesma faixa etária ou aproximada, por natureza



de deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

II – as necessidades educacionais apresentadas pelos alunos, descritas em relatório individual; 

III – as experiências educacionais do aluno. 

§ 5° A oferta desse serviço, far-se-á mediante constante articulação entre o professor da sala de recursos e
o professor regente de sala comum ou componente curricular. 

Art. 16° A regência em sala de recursos multifuncional se dará por professor especializado em educação
especial. 

Parágrafo  único. O  professor  especializado  em  educação  especial  deverá  ter  formação  inicial  em
Pedagogia  e  ou  em  licenciaturas  nas  áreas  de  conhecimento,  de  forma  a  atender  às  necessidades
educacionais do aluno. 

Art.  17° Aos alunos com deficiência,  transtornos globais  do desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou
superdotação impossibilitados de frequentar as aulas na escola, em razão de problemas de saúde e outro
impedimento,  que  impliquem  internação  hospitalar  ou  permanência  prolongada  em  domicílio,  será
garantido apoio pedagógico especializado em ambiente hospitalar ou em ambiente domiciliar, realizado
por professor especializado em educação especial. 

§1º O oferecimento do apoio pedagógico especializado em ambiente domiciliar e em ambiente hospitalar
dar-se-á em vinculação com as escolas comuns. 

§2º O planejamento e o relatório do apoio pedagógico especializado, incluindo conteúdos, avaliação e
frequência, deverão ser entregues, periodicamente, à escola pelo professor especializado. 

Art. 18° Outros serviços de apoio pedagógico especializado poderão ser ofertados pelas escolas para
alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação com
o acompanhamento do setor competente da respectiva mantenedora. 

Art. 19° A mantenedora deve assegurar o planejamento, o acompanhamento e a avaliação dos projetos e
dos serviços da Educação Especial na construção da educação inclusiva. 

Parágrafo  Único  –  Serão  asseguradas  condições  de  acessibilidade  aos  alunos  com CID, assim como
aqueles  que  encontram-se  em estudo  pelos  Assessores  Técnicos  Pedagógicos  e  Núcleo  de  Apoio  a
Educação Especial Inclusiva. Entende-se o conceito de acessibilidade conforme o apresentado pela Lei
Federal N° 13.146/2015. Quando não dispuser do CID, a contratação do auxiliar pedagógico, dependerá
de Parecer Técnico da Equipe Técnica Educacional Especializada,  elaborado após várias intervenções
avaliativas  de  cunho  pedagógico  e  funcional,  que  apontará  a  presença  desse  profissional  como
imprescindível para que o estudante consiga acompanhar as atividades curriculares e de vida diária. 

DA EQUIPE TÉCNICA EDUCACIONAL ESPECIALIZADA 

Art.  20° Os Assessores  Técnicos  Pedagógicos  e  o  Núcleo de  Apoio  a  Educação Especial  Inclusiva,
formarão  a  Equipe  Técnica  Educacional  Especializada,  sendo  diretamente  subordinadas  a  Secretaria
Municipal de Educação - SMEL, e atua nas unidades de ensino. 

§  1º  Considera-se os seguintes  profissionais:  Pedagogo, Psicopedagogo,  Psicólogo,  Assistente  Social,
Fonoaudiólogo e Professor de Libras. 

§ 2º Para integrar o Núcleo de Apoio a Educação Especial Inclusiva, deverá realizar processo seletivo
simplificado, organizado pelo setor de Recursos Humanos da SMEL. 

§ 3º O profissional que deixar de cumprir com o disposto nesta Normativa, faltar com a ética profissional,



demonstrar inaptidão no desempenho da função, comprovada por exposição de motivos, será desligado da
equipe  técnica  educacional  especializada,  retornando ao cargo de origem, objeto  de concurso,  e  será
lotado conforme vagas disponíveis nas unidades de ensino. 

Seção I 

Das atribuições da Equipe Técnica Educacional Especializada 

Art. 21° A equipe técnica educacional especializada possui as seguintes atribuições: 

I  -  realizar  triagem dos alunos público-alvo da educação especial,  com emissão de parecer  quanto à
necessidade e os tipos de apoios e de acompanhamento pedagógico; 

II - identificar a necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e a inclusão escolar; 

III - acompanhar e assegurar um trabalho de orientação, com a equipe técnico pedagógica da unidade
escolar em relação aos alunos público-alvo da educação especial; 

IV  -  acompanhar,  orientar  e  subsidiar  os  procedimentos  e  metodologias  de  ensino  utilizados  pelos
auxiliares pedagógicos (estagiários),  professores das salas de recursos multifuncionais,  professores de
Libras (tradutor e intérprete de Libras – língua portuguesa), assistentes de educação infantil e outros que
se fizerem necessários para o atendimento aos alunos público-alvo da educação especial; 

V - acompanhar, orientar e fornecer subsídios para a elaboração dos documentos específicos utilizados
pelos profissionais que atuam nos serviços da educação especial; 

VI  -  acompanhar  quantitativa  e  qualitativamente  os  resultados  alcançados  pelos  alunos  da  educação
especial nas avaliações, nota e frequência no ano escolar vigente; 

VII - elaborar os relatórios das ações executadas; 

VIII  -  acompanhar  os  dados  informados  no  censo  escolar  referentes  aos  alunos  com  deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades matriculados nas unidades de ensino; 

IX - atualizar as planilhas com dados dos alunos público-alvo da educação especial e dos profissionais
que atuam no atendimento educacional especializado da Rede Municipal de Ensino/REME de Ladário -
MS; 

X - estimular a participação e participar de reuniões com os pais e/ou responsáveis dos alunos público-
alvo da educação especial; 

XI - realizar e/ou oferecer formação continuada na perspectiva da educação inclusiva acerca da educação
especial, com a finalidade de proporcionar o aprimoramento no atendimento pedagógico oferecido; 

XII - viabilizar a integração dos serviços educacionais com os das áreas de saúde e de assistência social,
com o objetivo de viabilizar o desenvolvimento integral do aluno; 

XIII - verificar e encaminhar para as clínicas especializadas de atendimento multiprofissional oferecido
aos alunos público-alvo da educação especial das unidades de ensino, de acordo com as orientações das
equipes específicas da Secretaria Municipal de Educação/SMEL. 

DOS SERVIÇOS DE APOIO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO 

Art.  22° Os  serviços  de  apoio  pedagógico  especializado  caracterizam-se  pelos  recursos  humanos  e
materiais que apoiam o processo de ensino-aprendizagem dos alunos público-alvo da educação especial. 



Parágrafo único . São serviços de apoio pedagógico especializado: 

I – atendimento educacional especializado (professor de Libras); 

II – auxiliar pedagógico (estagiário). 

Art.  23° Será  permitido  apenas  um auxiliar  pedagógico  por  sala  de  aula,  em caso  de  comprovada
necessidade. 

Subseção I 

Da sala de Recursos Multifuncionais e do Professor Especializado 

Art. 24° A sala de recursos multifuncionais é um ambiente com equipamentos, mobiliários e materiais
didáticos e pedagógicos para a oferta do atendimento educacional especializado, cujo trabalho é realizado
por professores especializados para complementar ou suplementar a formação dos alunos público-alvo da
educação especial matriculados no ensino regular. 

Parágrafo  único .  É  de responsabilidade  da  unidade  de  ensino  a  previsão  e  provimento  da  sala  de
recursos multifuncionais e a guarda, manutenção e aquisição de material de consumo. 

Art. 25° O professor especializado atua no atendimento educacional especializado em sala de recursos
multifuncionais e na interlocução com o professor do ensino comum que atende ao aluno público-alvo da
educação especial. 

Art. 26° Para integrar o quadro de reserva de vagas oferecidas para a função de professor especializado
da sala de recursos multifuncionais, será realizado processo seletivo simplificado organizado pelo setor de
Recursos Humanos/SMEL. 

§ 1º Poderão concorrer somente professores com especialização Lato sensu em Educação Especial ou
áreas das Deficiências e pelo menos, um vínculo estável  e disponibilidade para lotação de mais 20h,
totalizando 40h semanais, ou; 

§ 2º Profissionais licenciados em Educação, com especialização Lato sensu em Educação Especial ou
áreas das Deficiências, com disponibilidade para lotação de 40h semanais. 

Art. 27° São atribuições do professor especializado da sala de recursos multifuncionais do atendimento
educacional especializado: 

I  -  identificar,  elaborar,  produzir  e  organizar  serviços,  recursos  pedagógicos  de  acessibilidade  e
estratégias, considerando as necessidades específicas dos alunos da educação especial; 

II - realizar o estudo de caso dos alunos público-alvo da educação especial para subsidiar a elaboração e
execução do plano de atendimento educacional especializado, para os alunos público-alvo da educação
especial; 

III - acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala
de aula e em outros ambientes da instituição de ensino aos alunos matriculados, público-alvo da educação
especial; 

IV - organizar o atendimento aos alunos na sala de recursos multifuncionais quanto ao número e tipo de
deficiência, individual ou em grupo; 

V - acompanhar a funcionalidade e estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais, na elaboração de
estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; 



VI  -  facilitar  e  mediar  o  uso  dos  recursos  de  tecnologia  assistiva,  de  forma  a  ampliar  habilidades
funcionais dos alunos e promover-lhes autonomia e participação; 

VII - estabelecer articulação e orientar os professores da sala de aula comum e a família, com vistas à
disponibilização  dos  serviços,  dos  recursos  pedagógicos  e  de  acessibilidade  e  das  estratégias  que
promovam a participação dos alunos nas atividades da unidade de ensino e atividades extraclasses; 

VIII - manter atualizados os registros do plano de atendimento educacional especializado, mesmo que o
aluno não frequente a sala de recursos multifuncionais; 

IX - atender às solicitações de entrega de relatórios semestrais e final, com o desenvolvimento e avaliação
dos alunos que frequentam a sala de recursos multifuncionais, e dos que não possuem acompanhamento
especializado em sala de aula; 

X  -  responsabilizar-se  pela  manutenção,  controle  e  funcionamento  dos  equipamentos,  mobiliários  e
materiais da sala de recursos multifuncionais; 

XI  -  participar  de  cursos,  seminários,  palestras,  formações  e  de  todos  os  eventos  promovidos  pela
Secretaria Municipal de Educação/SMEL, quando lhe for solicitada a presença; 

XII - promover a interação e a integração do aluno na sala de aula e nos diferentes espaços escolares,
mesmo que não frequente a sala de recursos multifuncionais e nos eventos promovidos pela Secretaria
Municipal de Educação/SMEL; 

XIII - elaborar, em parceria com o professor regente, a partir das necessidades específicas descritas no
estudo de caso do aluno, o plano educacional individualizado, baseado no referencial curricular previsto
para o ano letivo do aluno, quando este não tiver acompanhamento pedagógico especializado; 

XIV - auxiliar o professor regente e o estagiário na elaboração do plano educacional individualizado,
quando necessário. 

§  1º  Os  alunos  público-alvo  da  educação  especial,  frequentes  aos  atendimentos  educacionais
especializados nas salas de recursos multifuncionais, deverão ser contemplados com o estudo de caso,
plano de atendimento educacional especializado e o plano educacional individualizado. 

§  2º  Em caso  de  alunos  público-alvo  da  educação  especial  que  não  frequentam a  sala  de  recursos
multifuncionais e/ou não tenha sala de recursos multifuncionais na unidade de ensino onde estuda,  o
professor responsável pelo atendimento educacional especializado da unidade de ensino mais próxima
deverá realizar o acompanhamento desses alunos e organizar o plano educacional individualizado, em
articulação com o professor do ensino regular e estagiário, quando houver. 

Art. 28° A frequência na sala de recursos multifuncionais está condicionada: 

I - à matrícula e à frequência no ensino regular; 

II- ao encaminhamento expedido pela equipe de acompanhamento educacional especializado. 

Art. 29° A permanência ou desligamento do aluno do atendimento educacional especializado dependerá
dos resultados do processo avaliativo. 

Parágrafo único . O processo avaliativo deverá alcançar os três ambientes de aprendizagem do aluno: 

I - sala de recursos multifuncionais; 

II - sala de aula; 



III - família. 

Art. 30° O atendimento educacional especializado será realizado, prioritariamente, na sala de recursos
multifuncionais da própria unidade de ensino ou em outra unidade regular da Rede Municipal de Ensino
que  ofereça  esse  atendimento,  em  turno  inverso  ao  cursado  pelo  aluno,  não  substitutivo  às  classes
comuns. 

Parágrafo  único .  As  unidades  de  ensino  com  tempo  escolar  diferenciado  deverão  organizar  o
atendimento educacional especializado, conforme as demandas específicas. 

Art. 31° O funcionamento da sala de recursos multifuncionais será de acordo com a demanda do alunado,
com grupos constituídos de, no máximo, 5 alunos ou individualmente, quando necessário. 

Parágrafo  único .  A  composição  dos  grupos  e  a  frequência  semanal  no  atendimento  educacional
especializado serão definidas em conformidade às necessidades dos alunos. 

Art. 32° O professor  do atendimento educacional especializado terá direito a 1/3 da carga horária para
planejamento,  destinado  à  organização,  à  atualização  de  relatórios,  sondagem,  plano  educacional
individualizado,  orientação  ao  professor  regente,  ao  estagiário  e  à  família,  e  para  aperfeiçoamento
profissional e outros que se fizerem necessários. 

Art. 33° O professor que atuará na sala de recursos multifuncionais será acompanhado e orientado pelo
Núcleo de Educação Inclusiva e Assessores técnicos pedagógicos/SMEL. 

Seção I 

Do Atendimento Educacional Especializado 

Art. 34° Entende-se por atendimento educacional especializado, para os alunos com deficiência auditiva
ou surdes, inclusos no ensino regular, na sala de aula comum, em todas as etapas e modalidades das
unidades de ensino da Rede Municipal. 

Parágrafo único. O atendimento educacional especializado será realizado pelo: 

a. professor de Libras (tradutor e intérprete de Libras - língua portuguesa). 

Subseção I 

Do Professor de Libras / Tradutor e Intérprete de Libras - Língua Portuguesa 

Art.  35° O Professor de Libras (tradutor  e intérprete  de Língua Brasileira  de Sinais/  Libras - língua
portuguesa),  atuará  em  salas  de  aula  comum,  em  ambientes  educacionais  e  em  todas  as  etapas  e
modalidades das unidades da Rede Municipal de Ensino/REME, viabilizando o acesso dos alunos com
surdez aos conhecimentos, aos conteúdos curriculares, às atividades didático-pedagógicas e no apoio à
acessibilidade de comunicação e informação, nos serviços das unidades de ensino, com vistas à melhoria
do atendimento e ao respeito à diversidade linguística e sociocultural. 

Parágrafo único . Entende-se por aluno com surdez aquele que, por ter perda auditiva, compreende e
interage com o mundo por meio de experiências visuais e manifesta a própria cultura, principalmente pelo
uso da Língua Brasileira de Sinais/ Libras - língua portuguesa. 

 Art. 36° São atribuições do Professor de Libras / tradutor e intérprete de Libras - língua portuguesa: 

I - atuar na sala de aula e nos espaços físicos das unidades de ensino, viabilizar o acesso dos alunos com
surdez aos conhecimentos, aos conteúdos curriculares e às atividades didático-pedagógicas, assegurando-



lhes o direito linguístico, além da disponibilização de recursos de acessibilidade ao público que atender
no período de trabalho da unidade de ensino. 

II - registrar o processo de desenvolvimento da aprendizagem do aluno, com anotações das intervenções e
adequações  didático-pedagógicas  e os resultados alcançados,  por meio de diário de bordo e relatório
bimestral, para subsidiar o professor regente no processo avaliativo, durante o período letivo; 

III  -  colaborar  na  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  assistiva,  de  forma  a  ampliar  habilidades
funcionais dos alunos e promover aprendizagem, autonomia, participação e comunicação; 

IV - organizar as estratégias e os recursos, a partir das necessidades específicas descritas no estudo de
caso do aluno, para a elaboração do plano educacional individualizado, com base no planejamento do
professor regente, em consonância ao referencial curricular previsto para o ano letivo; 

V - participar das reuniões pedagógicas, conselhos de classe e demais reuniões que se façam necessárias,
a fim de que haja a troca de informações importantes para o desempenho do aluno; 

VI - participar dos encontros de formação continuada, palestras, fóruns, cursos e encontros oferecidos
pela Secretaria Municipal de Educação/SMEL; 

VII - participar de projetos na unidade de ensino de lotação, para apoiar na difusão de Libras - língua
portuguesa, no ambiente de ensino, e favorecer a inclusão do aluno com surdez. 

Art. 37° O Professor de Libras / tradutor e intérprete de Libras - língua portuguesa poderá estabelecer
com a equipe técnica pedagógica da unidade de ensino, horários para adequação de materiais e apoio aos
professores  regentes  de  sala  ou  de  componente  curricular  no  plano  educacional  individualizado,  no
ambiente escolar. 

Art.  38° A lotação do Professor de Libras  /  tradutor  e intérprete  de Libras -  língua portuguesa será
realizada  conforme  a  necessidade  e  demanda  da  Secretaria  Municipal  de  Educação/SMEL,  com
prioridade aos efetivos. 

Art.  39° O  acompanhamento  técnico-pedagógico  às  atividades  do  Professor  de  Libras  será  de
responsabilidade da equipe técnica pedagógica da unidade de ensino. 

Subseção II 

Do Auxiliar Pedagógico 

Art. 40° O auxiliar pedagógico é o estudante de cursos de licenciatura (estagiário), que atua na sala de
aula do ensino comum, apoia o professor regente, quando há aluno público-alvo da educação especial
incluso, em todas as etapas e modalidades, nas unidades da Rede Municipal de Ensino. 

 Parágrafo único. Na ausência de aluno assistido pelo auxiliar pedagógico, esse estagiário apoiará, em
sala de aula, o professor regente para adequação de materiais, organização de portfólio e preenchimento
do plano educacional individualizado - PEI. 

Art. 41° São atribuições do auxiliar pedagógico especializado: 

I - atuar na sala de aula e nos espaços físicos das unidades de ensino para viabilizar o acesso aos alunos
público-alvo da educação especial aos conhecimentos e conteúdos curriculares por meio da adequação de
atividades didático-pedagógicas e da disponibilização de recursos de acessibilidade referentes aos alunos
que atender no período de trabalho; 

II - promover a interação e a integração do aluno na sala de aula, nos diferentes espaços da unidade de
ensino em eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação/SMEL, quando lhe for solicitada a



presença; 

III  -  organizar  as  estratégias  e  os  recursos,  a  partir  das  necessidades  específicas  descritas  no  plano
educacional individualizado, planejado pelo professor regente e professores de componente curricular; 

IV - registrar o processo de desenvolvimento da aprendizagem do aluno, com anotações das intervenções
e adequações didático-pedagógicas e os resultados alcançados, por meio de diário de bordo e relatório
bimestral; 

V  -  participar  das  reuniões  pedagógicas,  conselhos  de  classe  e  demais  reuniões  que  se  fizerem
necessárias, a fim de que haja a troca de informações importantes para o desempenho do aluno; 

VII  -  auxiliar  na  higiene,  alimentação e  mobilidade  do aluno na unidade  de ensino  e  em atividades
escolares externas. 

DOS RECURSOS HUMANOS 

Art.  42° Para  atuar  na  função  de  professor  especializado  na  sala  de  recursos  multifuncionais,  o
profissional deve ter formação em educação que o habilite para o exercício da docência e especialização
lato sensu em educação especial ou áreas das deficiências. 

Art. 43° Para atuar na função de auxiliar pedagógico, o estudante-estagiário deve estar em formação na
educação que o habilitará para o exercício da docência. 

Art. 44° Para atuar na função de professor Libras / tradutor e intérprete de Libras - língua portuguesa, o
profissional deve ter formação inicial  que o habilite para o exercício da docência,  especialização lato
sensu em educação especial ou áreas das deficiências e/ou. 

I - certificação no exame de proficiência em tradução e interpretação de Libras – língua portuguesa -
PROLIBRAS,  e/ou  cursos  de  capacitação  equivalentes  a  200  horas,  expedido  por  instituições
governamentais e reconhecidas pelo MEC, ou; 

II - certificação de cursos Lato Sensu de no mínimo 360 horas - para o uso e ensino de Libras - expedido
pelo MEC; 

III – Pedagogia Libras ou Letras Libras - licenciatura. 

Parágrafo  único .  Serão  submetidos  à  avaliação  documental  pelo  setor  de  Recursos  Humanos  da
Secretaria Municipal de Educação/ SMEL, conforme as exigências requisitadas. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45° As vagas disponíveis para as escolas do campo e escolas com metodologia de tempo integral
serão designadas aos candidatos que obtiverem a maior pontuação nas provas dos processos seletivos. 

Parágrafo  único .  Nas  unidades  de  que  se  trata  no  caput  deste  artigo,  a  carga  horária  poderá  ser
diferenciada das demais, tendo em vista o currículo distinto, com características singulares e pelo difícil
acesso. 

Art. 46° Caberá às unidades de ensino zelar pela guarda e manutenção dos recursos de acessibilidade
disponibilizados,  mobiliários  adaptados,  tecnologias  assistivas  e  demais  equipamentos  utilizados  pelo
aluno no interior das unidades de ensino. 

Parágrafo único . O mobiliário adaptado não poderá ser mudado, retirado ou transferido para nenhum
local sem autorização da Secretaria Municipal de Educação/SMEL. 



Art. 47° Será expedido certificado de Terminalidade Específica para aqueles alunos que não puderem
atingir as metas propostas para a conclusão do ensino fundamental, conforme a LDB 9.394/96, em função
de suas necessidades especiais, bem como para concluir em menor tempo o programa escolar para alunos
com Altas Habilidades e Deficiências Múltiplas. 

§1- A Terminalidade Específica constitui-se em um encaminhamento para o adolescente que, no curso
fundamental cumpriu o proposto em suas, Fichas de Referências e atingiu o tempo máximo estabelecido
pelo Sistema de Ensino para a permanência na escola. Quando exarada a terminalidade, o aluno deverá
ser encaminhado pela escola em parceria c om a Mantenedora e apoio da família para sua inclusão em
outro projeto de caráter social. 

§2- Casos de alunos que ingressarem com idade avançada, e que atingirem a idade limite (18 anos), sem
terem concluído  o  Ensino Fundamental,  serão  analisados  pela  escola  e  a  Mantenedora,  devendo  ser
encaminhados para a Educação de Jovens e Adultos, com as Fichas de Referências. 

§3- Quando os alunos de inclusão, ainda que com apoios e adaptações necessárias não alcançarem os
resultados  de  escolarização  previstos  na  legislação  vigente,  deverá  ser  emitida  a  Terminalidade
Específica, sempre registrada em Ata com o familiar e ou responsável legal. 

DA REGULARIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES QUE OFERTAM O 

ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

Art. 48° Serviço de Atendimento Educacional Especializado ou instituição similar pública ou privada
sem fins  lucrativos,  conveniada  com o Poder  Público  Municipal  para  essa  finalidade,  ou  instituição
pertencente  a  esse  Sistema  de  Ensino,  deverá  requerer  ao  Conselho  Municipal  de  Educação  o
credenciamento,  a autorização de funcionamento e a aprovação da proposta da política pedagógica e
Regimento Interno. 

§1 -  O credenciamento  será concedido por um período de cinco anos e o reconhecimento  por igual
período, havendo necessidade de renovação desses atos antes de sua expiração. 

Art. 49° O processo para solicitação de credenciamento, autorização de funcionamento do Serviço de
Atendimento  Educacional  Especializado  e  de  aprovação  da  Proposta  Pedagógica  seguirá  os  mesmos
trâmites  previstos  para  as  demais  instituições  de  ensino,  segundo  a  legislação  vigente  do  Sistema
Municipal de Ensino, respeitadas as especificidades de cada instituição. 

Seção I 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 50° O Sistema Municipal de Ensino deverá articular-se com instituições de ensino superior e outras
instituições, visando garantir o cumprimento do prescrito nesta Deliberação principalmente no que refere
aos auxiliares pedagógicos (estagiários). 

Art. 51°  A par dos prazos estabelecidos na legislação vigente, que devem ser obedecidos no que diz
respeito  à  garantia  de  acessibilidade,  a  escola  que  solicitar  a  Autorização  de  Funcionamento  deverá
apresentar  condições  mínimas  conforme  exigência  anterior  deste  Conselho:  circulação,  banheiros
adaptados, barras, corrimão, piso antiderrapante e rampas. 

§ 1º Prédios com 02 (dois) pisos, incluindo o térreo, poderão contar apenas com rampa de acesso ao andar
superior. 

§ 2º Unidades escolares com mais de 02 (dois) pisos, deverão dispor de elevador para acesso às salas. 

Art. 52° As escolas poderão firmar convênios e parcerias com instituições de ensino, saúde, assistência



social,  trabalho  e  outras,  de  forma  articulada  com  o  órgão  próprio  do  Sistema  a  quem  caberá  o
acompanhamento com vistas à qualidade do atendimento educacional. 

Parágrafo único . No caso das escolas especiais, consoante o que dispõe o caput do artigo, cópia de
termos de convênio deverá constar do processo de Autorização de Funcionamento. 

Art. 53° A concessão de novas autorizações de funcionamento para a escola comum e especial, em uma
ou mais etapas da educação básica, ficará condicionada a esta norma. 

§ 1º A unidade escolar com Autorização de Funcionamento em vigência, obedecerá ao prazo determinado
no ato concessório, devendo, até o término deste, adequar-se às normas desta Deliberação. 

§ 2º Os processos de Autorização de Funcionamento em tramitação até a data da publicação desta norma,
serão submetidos à apreciação e decisão do conselho pleno. 

Art.  54° O  Decreto  n°  5.779/PML,  de  25  de  outubro  de  2022  deverá  ser  seguido,  conforme  sua
publicação, pois trata da regulamentação da Lei Federal n° 13.935, de 11 de dezembro de 2019, que versa
sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes publicas de Educação Básica. 

Art. 55° Caberá à Secretaria Municipal de Educação a realização do acompanhamento das escolas do
Sistema de Ensino, com vistas à adequação a esta norma. 

Art. 56° A Educação de Jovens e Adultos, na modalidade Educação Especial, seguirão normas próprias. 

Art. 57° Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Educação. 

Art. 58° Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Deliberação
CME Ladário N° 054/2019 e disposições em contrário. 

Ladário - MS, 09 de novembro de 2022. 

ROBSON CORRÊA DE BARROS 

Presidente do CME/Ladário 

HOMOLOGO 

Em 09/11/2022. 

Elizama Medina de Ávila – Secretária Municipal de Educação. 

Matéria enviada por Divino da Costa Soares 
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DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 11.883, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019.  

 

Dispõe sobre a educação escolar de pessoas com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação no Sistema 

Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais e com base na legislação vigente, Constituição Federal de 1988, Lei Federal n.º 9.394/1996, Lei Federal 

n.º 10.098/2000, Lei Federal n.º 10.436/2002, Lei Federal n.º 12.764/2012, Lei Federal n.º 13.005/2014, Lei 

Federal n.º 13.146/2015, Decreto Federal n.º 5.296/2004, Decreto Federal n.º 5.626/2005, Decreto Federal n.º 

7.611/2011, Decreto Federal n.º 8.368/2014, Resolução CNE/CEB n.º 2/2001, Resolução CNE/CEB n.º 

4/2009, Lei Estadual n.º 2.787/2003, Lei Estadual n.º 4.621/2014; e, fundamentada no teor da Indicação 

CEE/MS n.º 100/2019, aprovada em reunião do Conselho Pleno de 05/12/2019, 

  

DELIBERA:  

 

Capítulo I 

Das Disposições Preliminares 

 

Art. 1º Esta norma trata da educação escolar para pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, na modalidade educação especial. 

 

Art. 2º Para fins desta norma, entende-se educação especial como uma modalidade de ensino, 

ofertada preferencialmente na rede regular de ensino, que perpassa todos os níveis, etapas e modalidades, um 

processo educacional definido pelas instituições, em suas propostas pedagógicas e ou projetos de curso e em 

seus regimentos, que assegure recursos e serviços educacionais com vistas a apoiar a educação do aluno com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo acesso, 

permanência, progressão escolar e terminalidade.  

 

Art. 3º A educação escolar na modalidade educação especial deve ser ofertada a todas as pessoas 

de que trata o art. 1º, que acessam a instituição educacional, desde a educação infantil até a educação superior, 

estendendo-se à aprendizagem ao longo da vida. 

Parágrafo único. A educação e a aprendizagem ao longo da vida favorecem a construção contínua 

da pessoa humana, de forma a alcançar o máximo de desenvolvimento possível, segundo suas características, 

interesses e necessidades de aprendizagem, levando-a a tomar consciência de si própria, do meio que a 

envolve e a desempenhar seu papel social.  

 

Art. 4º A efetivação do direito à educação das pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação dar-se-á com a previsão e a provisão de recursos e 

serviços educacionais. 

 

Art. 5º Para os efeitos desta norma consideram-se: 

I – pessoas com deficiência: aquelas que têm impedimentos de natureza física, mental, intelectual 

ou sensorial, de longo prazo, que, em interação com uma ou mais barreiras, podem obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;   

II – pessoas com transtornos globais do desenvolvimento: aquelas que podem apresentar 

alterações qualitativas nas interações sociais recíprocas e na comunicação, um repertório de interesses e 

atividades restrito, estereotipado e repetitivo;  

III – pessoas com altas habilidades ou superdotação: aquelas que demonstram potencial elevado 

em qualquer uma das áreas, intelectual, acadêmica, liderança, psicomotricidade e artes, isoladas ou 

combinadas, apresentando, ainda, elevada criatividade, grande envolvimento na aprendizagem e realização de 

tarefas em áreas de seu interesse.  
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§ 1º As funções e as estruturas do corpo, os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais, a 

limitação no desempenho de atividades e a restrição de participação devem ser considerados na definição dos 

impedimentos de longo prazo. 

§ 2º Na identificação e na previsão do apoio pedagógico especializado ao público da educação 

especial, deve-se considerar a interação com barreiras diversas que podem impedir e ou restringir a sua 

participação plena e efetiva na instituição de ensino e na sociedade. 

 

Art. 6º O órgão executivo do Sistema Estadual de Ensino terá atribuições de planejamento, 

coordenação, execução, administração, supervisão, acompanhamento e avaliação da educação escolar no 

âmbito do atendimento dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação. 

§ 1º Para a efetivação das atribuições definidas no caput, deverão ser desenvolvidas ações de 

acompanhamento sistemático e contínuo das condições de funcionamento das escolas do Sistema Estadual de 

Ensino, com vistas ao aperfeiçoamento do processo educativo. 

§ 2º Nesse órgão, haverá um setor responsável para desempenhar atribuições específicas, com 

vistas à garantia dos direitos à educação escolar do público de que trata, cabendo-lhe, inclusive, a emissão de 

pareceres para subsidiar atos regulatórios do Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul 

(CEE/MS).  

 

Art. 7º As mantenedoras públicas e privadas deverão manter estrutura educacional, para oferta da 

educação especial, dotada de recursos humanos, tecnológicos e financeiros de forma a favorecer o acesso, a 

participação e a aprendizagem dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação.  

Parágrafo único. Nas instituições de ensino privadas o atendimento educacional especializado 

pode se dar por meio de convênios ou parcerias. 

 

Art. 8º O órgão executivo do Sistema Estadual de Ensino, as mantenedoras e as instituições 

mantidas, no cumprimento dos princípios e diretrizes da educação especial na perspectiva da educação 

inclusiva, no âmbito de suas competências, deverão:  

I – organizar o ensino, considerando as formas previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

(LDB), proporcionando ao aluno com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação, percurso educacional que contemple as necessidades de aprendizagem de todos os alunos; 

II – assegurar acesso, permanência, participação, aprendizagem, progressão e terminalidade, por 

meio da oferta de serviços, apoios e condições de acessibilidade que promovam a inclusão, primando por 

organização curricular flexível, recursos humanos, recursos didáticos e estrutura física, de acordo com as 

necessidades educacionais dos alunos; 

III – estabelecer mecanismos que possibilitem acesso a dados de demanda relativa às pessoas com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, com foco na 

identificação precoce, mediante interface com os órgãos governamentais responsáveis pelo censo escolar e 

pelo censo demográfico, com fins de oferta de atendimento; 

IV – assegurar acessibilidade, mediante a eliminação de barreiras atitudinais, arquitetônicas, nas 

tecnologias, nas comunicações e informações, favorecendo o acesso à aprendizagem e o respeito às diferenças, 

de forma a contemplar as necessidades educacionais de todos os alunos;  

V – desenvolver ações de intersetorialidade na implementação das políticas, tendo em vista o 

desenvolvimento de projetos, em parceria com outros serviços e áreas, visando aos atendimentos de saúde, de 

assistência social, trabalho e justiça e à acessibilidade arquitetônica, urbanística, nos transportes, nas 

comunicações e informações.   

Parágrafo único. A oferta de serviços voltados à aprendizagem ao longo da vida se dará em 

parceria com a área de assistência social e ou outras, com as quais a educação faz interface, podendo ser 

ofertados em centros de convivência, de artes, de cultura, de lazer e outros. 
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Art. 9º Ao órgão executivo do sistema caberá a definição de indicadores de qualidade, com vistas 

à ação de avaliação e acompanhamento dos serviços ofertados pelas instituições de ensino que integram o 

Sistema Estadual de Ensino, buscando a efetividade do processo educativo.  

  

Art. 10. A interface da educação especial na educação escolar indígena, do campo, quilombola, 

dentre outros grupos específicos, deve assegurar que os recursos e serviços de apoio pedagógico especializado 

constem nas propostas pedagógicas e nos projetos pedagógicos de cursos. 

Parágrafo único.  As diferenças socioculturais e as especificidades dos grupos constantes no caput 

devem ser consideradas quando da definição do apoio pedagógico especializado.  

 

Art. 11. As diretrizes curriculares nacionais da educação básica e da educação superior estendem-

se à educação especial, assim como as diretrizes nacionais para a educação especial estendem-se à educação 

superior e às etapas e modalidades da educação básica. 

 

Art. 12. O aluno com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação contará com um plano educacional individualizado, previsto no projeto pedagógico de curso e ou 

na proposta pedagógica das instituições de ensino, para nortear a organização de seu processo de 

escolarização, elaborado em conformidade com as condições identificadas a partir da avaliação pedagógica e 

de informações complementares. 

 

Capítulo II 

Da Educação Escolar de Alunos com Deficiência, Transtornos Globais do Desenvolvimento e Altas 

Habilidades ou Superdotação na Educação Básica 

 

Art. 13. A educação escolar dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação na educação básica, far-se-á em escolas comuns ou especiais. 

 

Art. 14. As mantenedoras e ou escolas poderão estabelecer parceria com as instituições de 

educação superior e outras para o desenvolvimento de estudos e pesquisas, com vistas à construção de 

competências na área da educação especial.  

 

Art. 15. Aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação matriculados em escolas, comuns ou especiais, sempre que necessário e em interação com a 

escola de origem, será ofertado o apoio pedagógico especializado em ambiente hospitalar e em ambiente 

domiciliar, com previsão no projeto pedagógico de cursos, na proposta pedagógica e no regimento escolar. 

§1º O apoio pedagógico especializado em ambiente hospitalar, previsto no caput, dar-se-á em 

situação de internação, com o acompanhamento do serviço de educação especial da respectiva mantenedora. 

§2º O apoio pedagógico especializado em ambiente domiciliar, previsto no caput, dar-se-á 

quando, em razão das condições de saúde e ou outras limitações, for impossibilitada a frequência na escola, 

ficando condicionado a atestado médico, constando data de início e fim do período de afastamento, quando for 

o caso, e ao encaminhamento e acompanhamento do serviço de educação especial da respectiva mantenedora.   

 

Art. 16. Os processos de avaliação para fins de identificação das necessidades educacionais e 

encaminhamentos de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação deverão ser realizados por professor especializado em educação especial e se darão na escola, de 

forma contextualizada, considerando a realidade escolar e os aspectos cognitivos, afetivos, sociais e culturais 

dos alunos. 

 

Art. 17. Será assegurada a terminalidade específica, a partir de critérios a serem definidos pelos 

órgãos próprios do Sistema, em conformidade com a legislação vigente. 
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Art. 18. A escola, comum ou especial, certificará a terminalidade específica, em documento 

próprio, registrando de forma descritiva as habilidades e competências adquiridas pelos alunos, com a 

indicação de alternativas educativas que o beneficiem, após processo de avaliação, que terá como base o plano 

educacional individualizado.  

§ 1º Os critérios para a concessão da certificação de terminalidade específica serão estabelecidos 

na proposta pedagógica e no regimento escolar, considerando as especificidades de seu alunado e as normas 

vigentes. 

§ 2º O encaminhamento decorrente da terminalidade específica para outros serviços educativos 

serão definidos pelo docente e equipe pedagógica da escola, com assessoramento de professor especializado 

em educação especial e ouvida a família. 

 

Art. 19. A educação escolar poderá ser complementada, sempre que necessário e de maneira 

articulada, por serviços de saúde, de trabalho, de assistência social e outros. 

 

Seção I 

Em Escolas Comuns 

 

Art. 20. Na oferta da educação básica, em suas etapas e modalidades, deve ser previsto, na 

proposta pedagógica e no regimento escolar, o atendimento às necessidades educacionais dos alunos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.  

          

Art. 21. A proposta pedagógica deverá contemplar:  

I – promoção de estudos e pesquisas sobre educação especial e educação inclusiva, em articulação 

com instituições de ensino de educação superior e de pesquisa, envolvendo as diversas áreas que fazem 

interface com a educação; 

II – a interlocução com setores que desenvolvem políticas públicas voltadas às pessoas com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, com vistas a estudos 

e ações intersetoriais;  

III – a sustentabilidade das práticas da educação inclusiva, mediante a organização de ambientes 

colaborativos de aprendizagem, trabalho em equipe na escola, constituição de redes de apoio com outros 

agentes e recursos da comunidade e participação da família;  

IV – o atendimento às necessidades educacionais do aluno, por professores qualificados para esse 

fim;  

V – a aprendizagem colaborativa, observando-se a relação idade/série/ano, na organização das 

turmas;  

VI – os procedimentos metodológicos, os recursos e a avaliação qualitativa do desempenho 

escolar, considerando-se as condições individuais, quanto aos aspectos cognitivos, afetivos, sociais e culturais 

dos alunos; 

VII – o Atendimento Educacional Especializado, organizado de forma a complementar e ou 

suplementar o currículo, por meio de acompanhamento individualizado e ou em pequenos grupos, quando for 

o caso, efetivado em ambientes que maximizem o desenvolvimento educacional e social, em turno diverso ao 

da classe comum; 

VIII – o enriquecimento e o aprofundamento curricular aos estudantes que apresentem tais 

necessidades, mediante a oferta de atividades, serviços e apoios suplementares na própria instituição de ensino 

e ou em outros espaços da comunidade; 

IX – a conclusão de etapa da educação básica, aos alunos com altas habilidades ou superdotação, 

em menor tempo, nos termos da legislação vigente; 

X – a atuação colaborativa entre professor regente, equipe pedagógica e professor especializado 

em educação especial; 

XI – o apoio aos alunos que necessitam de auxílio nas atividades de higiene, alimentação e 

locomoção, por profissional capacitado;  
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XII – aos alunos com graves deficiências, intelectual ou múltipla, nas classes especiais, a 

possibilidade de conclusão do percurso escolar em maior tempo, com garantia de aprendizagem dos conteúdos 

previstos para a etapa da educação básica, por meio de organização curricular e temporalidade flexível do ano 

letivo; 

XIII – as condições necessárias para o atendimento escolar dos alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação em: 

a) classes comuns; 

b) classes especiais; 

c) sala de recursos;  

d) ambiente hospitalar; 

e) ambiente domiciliar.     

              

Subseção I 

Da Classe Comum e da Classe Especial 

 

Art. 22. Na organização da classe comum que tenha matriculados alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação devem ser observados os 

quantitativos máximos de: 

I – 15 (quinze) crianças na educação infantil;  

II – 20 (vinte) alunos nos anos iniciais do ensino fundamental;  

III – 25 (vinte e cinco) alunos nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio. 

 

§ 1º Recomenda-se a inclusão de, no máximo, três alunos, preferencialmente com a mesma 

deficiência, considerando-se parecer de professor especializado em educação especial; 

§ 2º Aplica-se também o previsto no parágrafo anterior, aos alunos com transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, quando for o caso; 

§ 3º O quantitativo de alunos previsto neste artigo poderá ser flexibilizado, após estudo de caso. 

 

Art. 23. As escolas comuns que tenham alunos que, mesmo com os apoios previstos nesta norma, 

não se beneficiem de sua organização curricular, poderão criar classes especiais, em caráter extraordinário e 

transitório.  

§ 1º O encaminhamento para a classe especial se dará mediante avaliação por professor 

especializado em educação especial e, quando necessário, com apoio de outros profissionais das áreas que 

fazem interface com a educação. 

§ 2º A organização curricular da classe especial deverá ser flexível, considerando as condições, os 

ritmos e os tempos necessários a cada aluno, estabelecendo um percurso que garanta os processos de ensino e 

de aprendizagem.  

§ 3º O currículo previsto para as classes especiais deverá ser definido, mediante as necessidades 

educacionais dos alunos, podendo ter caráter funcional. 

 

Art. 24.  A regência em classes especiais se dará por professor especializado em educação 

especial.  

 

Art. 25. A organização da classe especial se dará por natureza de deficiência, não podendo, na 

composição de turmas, exceder o número de 10 (dez) alunos.  

Parágrafo único. Em caso de deficiência múltipla e ou graves comprometimentos, indica-se a 

redução do número de alunos previsto no caput, com parecer de professor especializado em educação especial.  

 

Art. 26. O aluno da classe especial poderá ser encaminhado à classe comum ou a outros serviços, 

mediante avaliação por professor especializado em educação especial e pela equipe pedagógica da escola, 

ouvida a família. 
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Subseção II 

Do Apoio Pedagógico Especializado 

 

Art. 27. O apoio pedagógico especializado é entendido como um conjunto de estratégias, recursos 

pedagógicos e de acessibilidade, organizados institucionalmente, de forma a promover a aprendizagem dos 

alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, os alunos matriculados em classes ou escolas especiais 

poderão usufruir desses serviços, esgotadas as possibilidades de aprendizagem nesses ambientes. 

  

Art. 28. A oferta de serviços de apoio pedagógico especializado poderá se dar em classes comuns, 

salas de recursos, Centros de Atendimento Educacional Especializado (CAEEs), ambiente hospitalar e 

ambiente domiciliar, dentre outros, definidos de acordo com a necessidade educacional do aluno e com 

anuência do setor competente da respectiva mantenedora. 

§ 1º O encaminhamento para os serviços de apoio pedagógico especializado se dará mediante 

avaliação realizada por professor especializado em educação especial, em articulação com o professor regente 

e a equipe pedagógica da escola, acompanhado de relatório individual.  

§ 2º O atendimento em ambiente hospitalar e em ambiente domiciliar se dará em articulação com 

a escola em que o aluno está matriculado, sendo que esta deverá disponibilizar os relatórios de avaliação do 

aluno para o professor desses serviços. 

§ 3º O atendimento em ambiente domiciliar ofertado pela escola se dará em articulação com a 

família. 

§ 4º A escola deverá disponibilizar os relatórios do aluno para subsidiar a oferta do serviço de 

apoio pedagógico especializado. 

§ 5º O professor e ou o profissional de serviços de apoio pedagógico especializado deverão 

encaminhar, periodicamente, relatórios de desempenho à escola em que o aluno está matriculado. 

 

Art. 29. A sala de recursos será ofertada a alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação regularmente matriculados na classe comum, na qual o 

professor especializado em educação especial realizará a complementação ou suplementação curricular, 

utilizando estratégias educacionais diferenciadas, equipamentos e recursos pedagógicos específicos. 

§ 1º A sala de recursos terá caráter transitório e o atendimento ao aluno se dará em turno diverso 

da escolarização comum; 

§ 2º O aluno deverá ser avaliado, periodicamente, quanto à necessidade de permanência na sala 

de recursos. 

§ 3º A sala de recursos, de caráter multifuncional, identifica-se pela forma de organização em 

termos de recursos, tempo, espaço e estratégias pedagógicas, considerando a sua natureza complementar e ou 

suplementar à formação do aluno; 

§ 4º A organização das salas de recursos observará: 

I – o número máximo de 5 (cinco) alunos por grupo, da mesma faixa etária ou aproximada, por 

natureza de deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

II – as necessidades educacionais apresentadas pelos alunos, descritas em relatório individual; 

III – as experiências educacionais do aluno. 

§ 5° A oferta desse serviço, far-se-á mediante constante articulação entre o professor da sala de 

recursos e o professor regente.  

 

Art. 30. A regência em sala de recursos se dará por professor especializado em educação especial.  

Parágrafo único. O professor especializado em educação especial deverá ter formação inicial em 

Pedagogia e ou em licenciaturas nas áreas de conhecimento, de forma a atender às necessidades educacionais 

do aluno.  

 

Art. 31. Aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

ou superdotação impossibilitados de frequentar as aulas na escola, em razão de problemas de saúde e outro 
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impedimento, que impliquem internação hospitalar ou permanência prolongada em domicílio, será garantido 

apoio pedagógico especializado em ambiente hospitalar ou em ambiente domiciliar, realizado por professor 

especializado em educação especial. 

§1º O oferecimento do apoio pedagógico especializado em ambiente domiciliar e em ambiente 

hospitalar dar-se-á em vinculação com escolas comuns ou escolas especiais 

§2º O planejamento e o relatório do apoio pedagógico especializado, incluindo conteúdos, 

avaliação e frequência, deverão ser entregues, periodicamente, à escola pelo professor especializado.  

 

Art. 32. Outros serviços de apoio pedagógico especializado poderão ser ofertados pelas escolas 

para alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação com 

o acompanhamento do setor competente da respectiva mantenedora.  

 

Sessão II 

Das Escolas Especiais 

 

Art. 33. A escola especial, instituição de oferta, em caráter extraordinário, da educação escolar, na 

modalidade educação especial, será organizada por natureza de deficiência e destina-se aos alunos com 

deficiência e transtornos globais do desenvolvimento, que requerem recursos, apoios intensos e contínuos, 

com organização curricular diferenciada, a fim de eliminar barreiras que possam obstruir o acesso ao 

conhecimento. 

Parágrafo único. Será assegurada, mediante ato próprio, a oferta da educação escolar na 

modalidade educação especial, em escolas especiais públicas ou privadas.  

 

Art. 34. A escola especial oferecerá a educação básica nas etapas educação infantil e nos anos 

iniciais do ensino fundamental, na modalidade educação especial. 

 

Art. 35. A oferta da educação infantil, com ênfase para a intervenção precoce, terá o caráter de 

promover o desenvolvimento dos aspectos motor, afetivo, cognitivo, dentre outros, como condição 

indispensável à apropriação do currículo educacional. 

 

Art. 36. O ensino fundamental será ofertado nos anos iniciais, inclusive, na modalidade de 

Educação de Jovens e Adultos (EJA), atendidas as disposições desta deliberação e de regulamentação 

específica. 

 § 1º A EJA constituir-se-á em um dos instrumentos para a educação e a aprendizagem ao longo 

da vida;  

§ 2º A oferta da EJA nos anos finais, para o público de que trata esta norma, poderá se dar em 

regime de colaboração entre escolas especiais e escolas comuns, por meio de termo de cooperação específico. 

 

Art. 37. A educação especial para o trabalho poderá ser ofertada em articulação com as etapas e 

modalidades previstas na legislação vigente ou em forma de cursos. 

 

Art. 38. A educação básica na escola especial poderá organizar-se em grupos não seriados ou em 

outras formas congêneres. 

 

Art. 39. A Proposta Pedagógica e o Regimento Escolar, documentos obrigatórios para a 

instituição de ensino, deverá ter por base as diretrizes curriculares referentes a cada etapa e modalidade da 

educação básica e demais normas vigentes no país. 

 

Art. 40. A escola especial deverá prever no Regimento Escolar e na Proposta Pedagógica critérios 

de acesso e terminalidade. 
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Art. 41. O Regimento Escolar deverá estabelecer as formas de registro de vida escolar e as 

condições para a transferência.  

Parágrafo único. A transferência deverá se fazer acompanhar de relatório elaborado pela escola, 

detalhando o processo de escolarização do aluno, indicando o percurso escolar e os apoios pedagógicos 

necessários ao prosseguimento dos estudos.  

 

Art. 42. Na oferta da educação básica, a escola especial deverá prever uma organização curricular 

diferenciada, considerando as necessidades educacionais dos alunos e a flexibilização da definição dos 

objetivos, conteúdos, métodos, estratégias, o tempo e o espaço escolar para aprendizagem e o desenvolvimento 

de todos, mediante: 

I – práticas pedagógicas coletivas e individualizadas, que considerem as potencialidades, as 

particularidades e as necessidades educacionais de cada aluno; 

II – avaliação contínua e investigativa, de análise qualitativa, que considerem as potencialidades e 

individualidades dos alunos; 

III – recursos didático-pedagógicos, tecnológicos, tecnologia assistiva e equipamentos diversos 

que favoreçam o acesso ao conhecimento; 

IV – ambientes físicos acessíveis;  

V – currículo funcional, de modo a desenvolver competências e habilidades para o acesso ao 

conhecimento sistematizado e a aquisição de ferramentas para otimizar práticas e interações sociais.  

VI – conteúdos estabelecidos em conformidade com os objetivos previstos para o currículo; 

VII – percurso escolar que favoreça ao aluno a continuidade dos estudos e a formação ao longo da 

vida; 

VIII – organização de turmas, considerando o aluno em suas diferentes formas de aprendizagem, 

desenvolvimento, idade, experiências pessoais, práticas sociais e trajetória escolar; 

 

Art. 43. A educação infantil, na escola especial, será organizada em grupos de: 

I – crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, com no máximo 4 (quatro) alunos;  

II – crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade, com no máximo 6 (seis) alunos. 

Parágrafo único. Na educação infantil, para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos, o currículo deverá 

privilegiar a estimulação essencial. 

 

Art. 44. Na organização nos anos iniciais do ensino fundamental, dever-se-á considerar turmas 

com, no máximo, 8 (oito) alunos.  

§ 1º na Educação de Jovens e Adultos, nos anos iniciais do ensino fundamental, para alunos 

acima de 18 (dezoito) anos de idade, as turmas terão quantitativo de, no máximo, 10 (dez) alunos; 

§ 2º As turmas constituídas por alunos com deficiência múltipla, com dificuldades acentuadas de 

aprendizagem, serão organizadas com, no máximo, 4 (quatro) alunos.  

 

Art. 45. O currículo a ser desenvolvido na escola especial deverá ser constituído de uma base 

nacional comum e por uma parte diversificada, conforme determina a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional - LDB.  

 

Art. 46. No desenvolvimento das atividades curriculares, deverá ser previsto plano educacional 

individualizado para os alunos. 

 

Art. 47. A escola especial poderá prever, na proposta pedagógica e regimento escolar, a oferta de 

programas e ou projetos educacionais, na forma de atividades complementares, com vistas à educação e à 

aprendizagem ao longo da vida, por meio de ações e estratégias variadas e criativas, com foco na 

aprendizagem, no desenvolvimento e êxito na vida pessoal dos alunos.  

§1º A oferta prevista no caput poderá contemplar alunos matriculados na própria escola, bem 

como em outras instituições de ensino.  
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§ 2º Nos programas e projetos, poderão ser contempladas atividades diversificadas que 

compreendam arte, cultura, esporte e lazer, dentre outros, em articulação com órgãos que tenham atribuições 

relacionadas a essas áreas, quando for o caso.  

§ 3º As atividades desenvolvidas nos programas e projetos se darão em turno diverso daquele em 

que o aluno está matriculado na escolarização, organizados com turmas de, no máximo, 10 alunos.  

§ 4º Na perspectiva do aprendizado ao longo da vida, excepcionalmente, pessoas com deficiência 

e transtornos globais do desenvolvimento poderão ser inscritas nas atividades previstas no caput, ainda que 

não matriculadas na educação escolar.  

 

Art. 48. A educação especial para o trabalho, a ser ofertada aos alunos acima de 15 (quinze) anos 

de idade, visa à formação básica para atividades laborais e inclusão no mundo do trabalho. 

Parágrafo único. A organização do processo de preparação básica para o trabalho dar-se-á em 

turmas de, no máximo, 10 (dez) alunos; 

 

Art. 49. A inserção no mundo do trabalho dar-se-á a partir dos 16 anos, prioritariamente, nas 

modalidades de emprego formal ou autônomo, incluídos o associativismo e o cooperativismo, de acordo com 

o perfil apresentado pelo aluno;  

§ 1º Na inserção no mundo do trabalho, deve-se articular a provisão de suportes individualizados 

que atendam às necessidades específicas da pessoa com deficiência, inclusive a disponibilização de recursos 

de tecnologia assistiva, de agente facilitador e de apoio no ambiente de trabalho, quando for o caso; 

§ 2º Caberá à equipe da escola especial a definição dos encaminhamentos para as modalidades de 

emprego, bem como dos suportes necessários, considerando o perfil do aluno.  

  

Subseção I 

Da Estrutura e do Funcionamento 

 

Art. 50. A escola especial para a oferta da educação infantil e nos anos iniciais do ensino 

fundamental deve dispor de espaços planejados, atendendo ao disposto na proposta pedagógica e no regimento 

escolar, com vistas à garantia do desenvolvimento educacional do aluno, respeitadas as suas condições e 

necessidades. 

 

Art. 51. A escola especial deve ter uma infraestrutura que contemple as condições necessárias ao 

atendimento das especificidades dos alunos, apresentando: 

I – salas para professores e atividades pedagógicas; 

II – espaços destinados à secretaria e a serviços administrativos; 

III – salas de aula adequadas ao número de alunos a serem atendidos, em conformidade com o 

disposto na proposta pedagógica e no regimento escolar;  

IV – banheiros, com sanitários e lavatórios separados por gênero, específicos às faixas etárias 

atendidas, cumprida a relação de um banheiro para cada 20 (vinte) alunos da educação infantil e nos anos 

iniciais do ensino fundamental; 

V – espaços para fraldário, descanso e banho, adequados à faixa etária e às necessidades dos 

alunos;  

VI – espaço destinado à biblioteca, com estrutura para abrigar o acervo, bem como, funcionários 

e alunos; 

VII – área coberta e área descoberta para a prática de educação física e recreação, incluído o 

parque infantil e o espaço/jardim sensorial; 

VIII – espaço apropriado para refeições, atendendo às exigências pedagógicas, de nutrição e de 

saúde; 

IX – bebedouros com água filtrada, dispostos próximos às salas de aula e aos ambientes de 

recreação;  

X – mobiliário acessível, adequado à faixa etária e às especificidades dos alunos atendidos;  

XI – recursos audiovisuais e tecnologia assistiva;  
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XII – acervo bibliográfico, atualizado e disponível, compatível com as etapas de ensino, a faixa 

etária e o número de alunos atendidos.  

§ 1º Para atendimento ao previsto no inciso VII podem ser utilizadas outras áreas da comunidade. 

§ 2º Na oferta da educação infantil, a instituição de ensino deve apresentar as seguintes condições 

para crianças de até 3 (três) anos:  

a) lactário e equipamentos para a amamentação e higienização que atendam às exigências de 

nutrição e saúde; 

b) espaço para o desenvolvimento das atividades com tatame/piso emborrachado e ou colchonetes 

revestidos de material impermeável ou equivalente; 

c) espaço para repouso/descanso com área mínima de 2m² por criança, provido de berços ou 

camas individuais com grades de proteção;  

d) área, ao ar livre, para banho de sol e ou atividades de expressão física e lazer; 

e) espaço para banho com fraldário apropriado para enxugar e vestir;  

f) acervo literário, brinquedos e ou brinquedoteca adequados à faixa etária. 

§3º todos os ambientes previstos neste artigo devem ser providos de acessibilidade, salubridade, 

saneamento, higiene, conforto, segurança, iluminação e ventilação natural, complementadas, se for o caso, por 

meios artificiais, nos termos na legislação vigente.  

 

Art. 52. Na oferta da Educação Infantil para crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos e nos anos 

iniciais do ensino fundamental, devem ser asseguradas salas com dimensões mínimas de 1,50 m² por aluno, 

resguardando-se o espaço para a circulação de cadeiras de rodas e ou de pessoas com mobilidade reduzida.  

 

Subseção II 

Do Credenciamento e da Autorização de Funcionamento 

 

Art. 53. Na oferta de educação escolar aos alunos com deficiência e transtornos globais do 

desenvolvimento na educação básica, a escola especial deverá requerer credenciamento e autorização de 

funcionamento em conformidade com a legislação vigente. 

§1º O credenciamento deverá ser requerido por ocasião da solicitação do primeiro ato de 

autorização de funcionamento.  

§2º A autorização de funcionamento da educação básica na escola especial dar-se-á nas etapas da 

educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, incluindo a modalidade EJA.  

 

Art. 54. A autorização de funcionamento será concedida por prazo determinado de até 5 (cinco) 

anos. 

 

Art. 55. Para nova autorização de funcionamento, deverão ser considerados os processos de 

acompanhamento do órgão executivo do Sistema Estadual de Ensino, bem como os resultados do desempenho 

da instituição de ensino obtidos na avaliação institucional interna e na institucional externa.  

 

Art. 56. O início das atividades escolares fica condicionado à publicação do ato de autorização de 

funcionamento no Diário Oficial do Estado. 

 

Art. 57. Os atos de credenciamento e de autorização de funcionamento devem ser requeridos à 

Presidência do CEE/MS, por meio de processo protocolizado no setor competente da Secretaria de Estado de 

Educação (SED/MS), instruído com os seguintes documentos: 

I – da mantenedora: 

a) atos constitutivos, devidamente registrados em órgão próprio, que atestem sua existência e 

capacidade jurídica, na forma da legislação específica; 

b) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda; 
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c) declaração da mantenedora referente à capacidade financeira para manter a instituição de 

ensino. 

II – da escola especial: 

a) cópia do ato legal de criação da escola especial e da última alteração de denominação, quando 

houver; 

b) comprovante de propriedade do prédio ou contrato de locação ou comprovante de autorização 

de uso do imóvel ou equivalente, de acordo com as normas legais pertinentes;  

c) Alvará de Localização e Funcionamento; 

d) Alvará Sanitário, quando do credenciamento ou mudança de endereço; 

e) Regimento Escolar, com indicação do ato de aprovação e assinatura do responsável pela 

direção da escola especial; 

f) currículo previsto para a educação infantil;  

g) matriz curricular para os anos iniciais do ensino fundamental; 

h) Plano de Formação Continuada do corpo docente e dos demais profissionais, com previsão de 

cronograma anual; 

i) Relação Nominal do Corpo Técnico e Administrativo, com especificação da função e da 

formação de seus integrantes; 

j) Relação Nominal do Corpo Docente, especificando a área de formação e atuação; 

k) Relatório de Avaliação Institucional Interna, exceto quando da solicitação do primeiro ato 

autorizativo da escola especial; 

l) Proposta Pedagógica. 

 

III – do órgão executivo do Sistema Estadual de Ensino: 

a) Relatório de Avaliação Institucional Externa, exceto quando da solicitação do primeiro ato 

autorizativo; 

b) Relatório Circunstanciado de Inspeção Escolar; 

c) Parecer do órgão responsável pela educação especial da SED/MS, quanto às especificidades 

do atendimento e às condições oferecidas pela escola; 

d) compatibilização do Regimento Escolar com a Proposta Pedagógica, no que se refere, dentre 

outros, à organização da (s) etapa (s) ofertada (s), ao regime escolar e à avaliação.  

§ 1º Será facultativa a apresentação da Relação Nominal do Corpo Docente, quando da 

solicitação do primeiro ato autorizativo de funcionamento da etapa solicitada, que deverá ser encaminhada ao 

órgão competente do Sistema Estadual de Ensino antes do início das atividades letivas. 

§ 2º As mantenedoras públicas ficam isentas da apresentação dos documentos previstos no inciso 

I deste artigo.   

 

Art. 58. O Relatório Circunstanciado de Inspeção Escolar, previsto na alínea “b” do inciso III do 

art. 57 desta Deliberação, deverá conter, dentre outras, informações sobre:  

I – o ato de criação e o ato de denominação atual, quando couber, número, data e publicação; 

II – a identificação da mantenedora; 

III – o espaço físico e as condições de uso dos ambientes, destinados à oferta da etapa solicitada; 

IV – o mobiliário, materiais didático-pedagógicos, recursos audiovisuais, equipamentos 

tecnológicos e acervo bibliográfico; 

V – a regularidade da escrituração escolar e as formas de organização dos arquivos; 

VI – os recursos humanos, conforme relação nominal apresentada; 

VII – no caso de nova autorização de funcionamento deve-se analisar a operacionalização da 

Proposta Pedagógica e do Regimento Escolar;  

VIII – a escrituração de vida escolar e a sistemática de arquivamento; 

IX – o cumprimento do Plano de Formação Continuada e a efetiva participação de professores e 

dos demais profissionais da educação, exceto, no caso da primeira autorização de funcionamento; 

X – as condições de acessibilidade, conforme legislação vigente. 
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Parágrafo único.  Considerando o acompanhamento realizado, o responsável pela inspeção deve 

manifestar-se sobre as condições para o oferecimento da (s) etapa (s), objeto da solicitação. 

 

Art. 59. No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, antes do vencimento da autorização de 

funcionamento, a escola deverá, por meio de autuação de processo, solicitar novo ato autorizativo, atendendo 

às exigências previstas nesta Deliberação.  

 

Subseção III 

Da Mudança de Mantenedora, de Endereço e de Denominação da Escola Especial 

 

Art. 60. Quando houver mudança de mantenedora, o responsável pela escola deverá, no prazo de 

até 30 (trinta) dias, comunicar o setor competente da SED/MS, que procederá à inspeção in loco, a fim de 

compatibilizar os documentos previstos no inciso I do art. 58 desta Deliberação, em no máximo, 60 (sessenta) 

dias, a partir da comunicação. 

 

Art. 61. Quando houver mudança de endereço, o responsável pela escola deverá comunicar, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, o setor competente da SED/MS, que procederá à inspeção in loco, a fim de 

compatibilizar e recolher os documentos previstos nas alíneas “b”, “c” e “d” do inciso II do art. 58 desta 

Deliberação, em até 60 (sessenta) dias, a partir da comunicação. 

Parágrafo único. A mantenedora da escola deve assegurar que o novo local tenha infraestrutura 

adequada para o oferecimento das etapas da educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, 

conforme art. 50. 

 

Art. 62. Realizada a inspeção, prevista nos artigos anteriores, em até 30 dias, o setor competente 

da SED/MS encaminhará ao CEE/MS relatório circunstanciado e respectivos documentos para as 

providências. 

 

Art. 63. Quando houver mudança de denominação da escola, a mantenedora deverá comunicar a 

alteração ao setor competente da SED/MS no prazo de até 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. O setor competente da SED/MS assegurará o encaminhamento de cópia do ato 

de nova denominação ao CEE/MS no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

Subseção IV 

Da Desativação e do Descredenciamento da Escola Especial 
 

Art. 64. Desativação é o ato pelo qual se procede ao encerramento da oferta de etapas e 

modalidades da educação básica de uma escola que tenha ato autorizativo em vigência.  

 

Art. 65. Ao CEE/MS, cabe a expedição do ato de desativação requerido pela escola, por meio de 

processo instruído com os seguintes documentos: 

a) requerimento da desativação; e  

b) cópia do ato autorizativo. 

 

Art. 66. A autuação do processo de solicitação de desativação de funcionamento pela escola 

especial deverá ser precedido de comunicação ao setor competente da SED/MS, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, do encerramento das atividades relativas a etapas e ou modalidades da educação básica a serem 

desativadas.  

§ 1º Recebida a comunicação, deverá o responsável pela inspeção escolar proceder à verificação 

dos procedimentos adotados pela escola quanto: 

I – aos motivos da desativação; 

II – à manifestação e/ou comunicação à comunidade escolar, formalizada no prazo de até 60 dias 

antes do encerramento das atividades;  
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III – às estratégias adotadas pela direção da escola na efetivação da transferência dos alunos. 

§ 2º O relatório de inspeção escolar constitui-se em peça processual.  

   

Art. 67. Descredenciamento é o ato emitido pelo CEE/MS que desabilita a escola a continuar 

oferecendo a educação escolar.  

Parágrafo único. A solicitação de descredenciamento será formalizada pela escola ou pelo setor 

competente da SED/MS, à qual deverá ser anexado o relatório da inspeção/supervisão escolar.  

 

Art. 68. A instituição de ensino será descredenciada por ato próprio do CEE/MS quando: 

I – for considerada inativa; 

II – não possuir nenhum ato autorizativo de etapas e modalidades da educação básica em 

vigência; 

III – sofrer cassação de todas as etapas e modalidades oferecidas;  

IV – tiver as etapas e modalidades da educação básica desativadas. 

 

Art. 69. No descredenciamento da escola, o acervo escolar será recolhido pelo setor competente 

da SED, que será responsável pela sua guarda.  

§ 1º A mantenedora com mais de uma escola especial poderá optar por incorporar o acervo 

escolar da escola descredenciada a uma de suas instituições, desde que localizada no mesmo município. 

§ 2º Quando a mantenedora optar pela incorporação do acervo, deverá ser realizada a inspeção 

escolar e ser inserido no processo de descredenciamento o termo de responsabilidade sob a sua guarda.  

 

Capítulo III 

Dos Recursos Humanos  

 

Art. 70. A educação escolar do aluno com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, 

altas habilidades ou superdotação, na educação básica será de responsabilidade do professor regente e das 

respectivas equipes pedagógicas e administrativas.  

§ 1º a educação escolar em escolas comuns se dará em articulação com o professor especializado 

em educação especial e ou com outros profissionais da área, quando se fizer necessário.  

§ 2º as escolas de educação básica poderão contar com suporte de profissionais de outras áreas 

com as quais a educação faz interface. 

 

Seção I 

Da Docência e do Assessoramento Pedagógico Especializado  

 

Art. 71. A docência realizada pelo professor regente em classes comuns, quando do atendimento a 

alunos que apresentam deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação, 

contará com assessoramento de professor especializado em educação especial, quando se fizer necessário.  

 

Art. 72. O professor regente em classes comuns deverá contar na sua formação inicial e ou 

continuada com conhecimentos em educação especial, com vistas a desenvolver competências e valores para: 

I – perceber as necessidades educacionais dos alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação;  

II – atuar, de forma colaborativa com o professor especializado em educação especial, a equipe 

pedagógica e a administrativa, para avaliação e identificação das necessidades educacionais dos alunos e 

adoção de estratégias de flexibilização da ação pedagógica;  

III – avaliar continuamente a eficácia do processo educativo, com vistas, se necessário, à 

reorganização do trabalho didático. 

§ 1º Admitir-se-á a formação em normal médio, em casos excepcionais.  

§ 2º Aos professores regentes em exercício deve-se garantir a formação continuada, em serviço. 
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§ 3º Quando necessário, para fins de avaliação e identificação dos alunos de que trata, poder-se-á 

contar com suporte de outros profissionais da educação e ou de áreas com as quais a educação faz interface. 

 

Art. 73. O professor especializado em educação especial deverá ter sua formação mínima em 

curso de graduação, licenciatura, com pós-graduação em educação especial de caráter generalista ou em uma 

de suas áreas e ou cursos de licenciatura em educação especial. 

 

Art. 74. Ao professor especializado em educação especial, caberá a docência e o assessoramento 

pedagógico. 

§º 1º a docência realizada por professor especializado em educação especial se dará em sala de 

recursos, classe especial, escola especial, CAEE, ambiente hospitalar, ambiente domiciliar, atuando ainda, em 

outros serviços de apoio pedagógico especializado, quando necessário.  

§ 2º No assessoramento pedagógico, o professor especializado em educação especial atuará em 

articulação com o professor da classe comum, a equipe pedagógica e a administrativa da escola, na orientação 

de práticas necessárias para promover a escolarização dos alunos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação e desenvolverá, dentre outras, ações voltadas: 

I – ao processo de avaliação pedagógica dos alunos, para fins de identificação de suas 

necessidades educacionais, tendo como referência suas vivências, realidade sociocultural e o lócus onde se dá 

a prática pedagógica;  

II – à orientação quanto à flexibilização da ação pedagógica, apresentando procedimentos 

didático-pedagógicos e práticas alternativas nas diferentes áreas de conhecimento; 

III – ao apoio pedagógico especializado, na adequação metodológica e na orientação da oferta e 

do uso de tecnologia assistiva e outros aportes necessários à permanência e progressão do aluno na educação 

escolar.   

§3º O assessoramento pedagógico do professor especializado em educação especial no apoio aos 

profissionais que exercem a docência e ou outras atividades de natureza complementar ou suplementar, dár-se-

á em caráter contínuo.  

§ 4º O professor especializado em educação especial, quando necessário, deverá articular-se com 

profissionais de áreas com as quais a educação faz interface, com vistas a garantir os procedimentos cabíveis 

ao acesso à escolarização e ao apoio pedagógico especializado. 

 

Seção II 

Do Apoio Pedagógico Especializado  

 

Art. 75. A formação exigida para a atuação no apoio pedagógico especializado, conforme a 

legislação vigente, é a de curso de graduação, licenciatura e pós-graduação na área de educação especial, 

generalista ou específica. 

§ 1º Admite-se na ausência desta, a formação em nível médio, na forma da legislação vigente.  

§ 2º No atendimento especializado na área da surdez, admite-se a formação em graduação ou em 

nível médio, com a certificação de exames oficiais de proficiência em Língua Brasileira de Sinais (Libras).  

§ 3º Aos profissionais em exercício, deve-se garantir a formação continuada na área de atuação. 

 

Art. 76. No apoio pedagógico especializado aos alunos de que trata esta seção, podem ser 

necessários os seguintes profissionais: 

I – Professor de Libras para surdos: ministrante de disciplina e ou cursos de Língua Brasileira de 

Sinais para pessoas surdas como primeira língua (L1), preferencialmente surdo; 

II – Professor mediador de Libras: ministrante da Libras, preferencialmente surdo, para alunos 

surdos em processo inicial de aprendizagem da língua, privilegiando o ambiente educacional e a família;  

III – Professor de Língua Portuguesa para surdos: ministrante de disciplina e ou cursos de Língua 

Portuguesa como segunda língua (L2) para pessoas surdas. 
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IV – Guia intérprete: professor de apoio ao surdocego pós-linguístico, com proficiência em Libras 

Tátil e Braille e conhecimentos em Orientação e Mobilidade (OM) e em mediação de atividades e adequações 

de materiais, de forma a favorecer o processo de escolarização;  

V – Instrutor mediador: professor de apoio ao surdocego pré-linguístico, com proficiência em 

Libras Tátil e Braille e conhecimentos em Orientação e Mobilidade (OM) e em mediação de comunicação e 

socialização, com vistas a favorecer as relações com os processes educacionais sistemáticos;  

VI – Tradutor e Intérprete de Libras: profissional que realiza tradução e interpretação da Libras e 

da Língua Portuguesa, de maneira simultânea ou consecutiva; 

VII – Professor do AEE para cegos: professor que atua no ensino de Braille, Soroban, no uso de 

tecnologias assistivas, na Orientação e Mobilidade (OM) e Atividades de Vida Diária (AVD), com vistas a 

promover a autonomia no ambiente escolar e social para pessoas cegas; 

VIII – Audiodescritor: profissional que atua na descrição de ambientes, de imagens, de projeções, 

transformando imagens em palavras, possibilitando à pessoa cega ou pessoa com baixa visão o acesso ao 

contexto;  

IX – Transcritor e Revisor de Braille: profissional, preferencialmente cego, que faz a transcrição, 

a revisão e a produção de textos em Braille a serem disponibilizados para as pessoas cegas. 

 

Subseção I 

Do Profissional de Apoio 

 

Art. 77. A oferta do serviço de profissional de apoio, no contexto da escola comum, será definida 

por professor especializado em educação especial, por meio de avaliação educacional, com vistas a identificar 

as necessidades educacionais apresentadas pelo aluno, a sua condição de funcionalidade, o currículo a ser 

desenvolvido e os recursos a serem disponibilizados.   

Parágrafo único. A oferta de que trata o caput se destina a alunos com graves deficiências e ou 

condições que exijam apoios intensos e contínuos, que não forem atendidos no contexto geral dos serviços 

ofertados aos demais alunos.  

 

Art. 78. O serviço de profissional de apoio tem atribuições de natureza: 

I – pedagógica: metodologias diferenciadas, adequação de recursos e ou outras estratégias que 

oportunizem o acesso ao currículo; 

II – técnica: alimentação, higiene e locomoção, dentre outras atividades da mesma natureza.  

§ 1º O profissional de apoio, nas atribuições de natureza pedagógica, atuará de forma colaborativa 

com o professor regente de classe comum; 

§ 2º O profissional de apoio, nas atribuições de natureza técnica, poderá atuar com alunos 

matriculados em classe especial e ou em outros serviços, quando indicado por processo de avaliação 

pedagógica. 

 

Art. 79. O serviço de profissional de apoio será exercido por: 

I – professor com a devida formação, conforme legislação vigente, e formação continuada para 

exercício de função de natureza pedagógica; 

II – profissional com formação em nível médio, com capacitação para o exercício da função de 

natureza técnica.  

 

Art. 80. Na atuação de natureza pedagógica do profissional de apoio, em todos os níveis, etapas e 

modalidades de ensino, devem ser considerados:  

I – o atendimento às necessidades educacionais dos alunos, o auxílio ao professor da classe 

comum na operacionalização de seu planejamento, as devidas adequações dos recursos e procedimentos 

didáticos para favorecer o acesso ao currículo previsto para a turma em que o aluno está posicionado; 

II – a articulação com os professores especializados em educação especial, os da classe comum, 

os da sala de recursos e com outros profissionais do contexto da escola e ou de outras áreas com as quais a 

educação faz interface. 
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Parágrafo único. Na atuação de que trata o caput, na educação infantil e nos anos iniciais do 

ensino fundamental, quando for o caso, poderão ser incluídas as atividades de alimentação, higiene e 

locomoção. 

 

Art. 81. Cabe à escola e aos serviços de apoio especializado em educação especial favorecer o 

desenvolvimento dos processos pessoais e sociais para a autonomia do aluno, avaliando a possibilidade de 

suspensão dos serviços do profissional de apoio, ouvida a família. 

 

Art. 82. Excluem-se das atividades previstas nesta subseção, as técnicas e ou os procedimentos 

específicos identificados com outras profissões legalmente estabelecidas. 

 

Art. 83. O serviço do profissional de apoio poderá ser exercido de forma itinerante, no âmbito da 

escola, conforme orientação do professor especializado em educação especial. 

 

Seção III 

Da Equipe Pedagógica e Administrativa 

 

Art. 84. Às equipes pedagógica e administrativa das instituições de ensino caberá apoiar ações 

voltadas à escolarização dos alunos público da educação especial, em articulação com professores regentes das 

classes comuns e professores especializados, no que se refere: 

I – à percepção de necessidades educacionais dos alunos; 

II – ao estudo e implementação de ações educativas;  

III – à avaliação do processo educativo. 

Parágrafo único.  A avaliação do processo educativo será coordenada pela equipe pedagógica da 

escola. 

 

Art. 85. A Direção e a Coordenação Pedagógica da escola comum deverão receber formação 

continuada em serviço na área da educação especial, com vistas a viabilizar o atendimento às necessidades 

educacionais dos alunos. 

 

Art. 86. A Direção e a Coordenação Pedagógica da escola especial deverão ser exercidas por 

profissionais com formação em graduação, licenciatura, com pós-graduação em educação especial ou 

graduação específica em educação especial.  

 

Art. 87. As escolas especiais contarão com equipe multidisciplinar definida em consonância com 

a especificidade do atendimento e a proposta pedagógica. 

 

Art. 88. Os profissionais que atuam no âmbito geral da escola, comum e especial, nas atividades 

de apoio administrativo, de pátio, na segurança, nos serviços gerais, na alimentação, dentre outras, deverão 

receber formação continuada em serviço na área da educação especial, com vistas a colaborar no atendimento 

às necessidades educacionais dos alunos. 

  

Capítulo IV 

Da Educação de Alunos com Deficiência Transtornos Globais do Desenvolvimento e Altas Habilidades 

ou Superdotação na Educação Superior 

 

 

Art. 89. A educação das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação na educação superior far-se-á em Instituições de Educação Superior (IES), em 

cursos de graduação e de pós-graduação. 
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Parágrafo único. Sempre que necessário, a formação acadêmica prevista no caput deste artigo 

poderá, de maneira articulada, receber suporte adicional das áreas de saúde, trabalho, assistência social, dentre 

outras. 

 

Art. 90. As IES farão constar no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e Projeto 

Pedagógico Institucional (PPI), programas, ações e destinação orçamentária, voltados ao processo de acesso, 

permanência e progressão dos acadêmicos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, no âmbito do ensino, pesquisa e extensão. 

 

Art. 91. As IES deverão prever e prover as medidas de apoio necessárias para garantir as 

condições de acessibilidade, com vistas à plena participação e autonomia dos acadêmicos, nas atividades de 

ensino, pesquisa e extensão, com vistas a maximizar seu desenvolvimento acadêmico, cultural e social.  

 

Art. 92. As IES, em sua organização institucional, deverão contar com uma instância 

administrativa que viabilize o processo de inclusão das pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, composta por estrutura técnico-administrativa e equipe 

multidisciplinar com formação na área da educação especial.  

 

Art. 93. A equipe de que trata o artigo anterior terá, dentre outras, as atribuições de: 

a) implementar ações e procedimentos de identificação das necessidades educacionais dos 

acadêmicos; 

b) realizar avaliação processual, prover apoio e orientação aos docentes e estabelecer 

interlocuções necessárias à implementação de programas, ações e serviços, de forma a garantir acesso, 

permanência e progressão dos acadêmicos. 

 

Art. 94. Nos processos seletivos para ingresso nos cursos de graduação e pós-graduação, lato e 

stricto sensu, oferecidos pelas IES, devem ser adotadas as seguintes medidas: 

I – formulário de inscrição com campos específicos para que o candidato com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades e ou superdotação informe os recursos de 

acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários à sua participação e disponibilização de endereço on-line 

para envio de documentos comprobatórios da condição;  

II – provas em formatos acessíveis, incluindo recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva, 

para atendimento às necessidades específicas, previamente solicitados pelo candidato; 

III – ampliação de tempo para realização da prova, conforme demanda apresentada pelo 

candidato, mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade; 

IV – critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação que considerem a 

singularidade linguística do candidato, no domínio da modalidade escrita da língua portuguesa; 

V – disponibilização de recursos para a tradução completa do edital em Libras e Braille, incluídas 

as retificações, quando for o caso. 

Parágrafo único. Deverá ser constituída comissão própria para análise dos documentos 

comprobatórios e definição dos recursos a serem disponibilizados, se for o caso. 

  
Art. 95. Na oferta dos cursos de graduação e pós-graduação, as IES deverão, no que couber:  

I – organizar o processo de ensino, proporcionando ao acadêmico percurso formativo que 

contemple as diferenças, de forma a favorecer a aprendizagem; 

II – oferecer serviços, condições de acessibilidade, organização curricular flexível, tecnologia 

assistiva, material didático acessível e recursos humanos, de acordo com as necessidades educacionais dos 

acadêmicos, favorecendo acesso, permanência, participação, aprendizagem, progressão, conclusão e ou 

terminalidade; 

III – prever e prover serviços de apoio pedagógico especializado, incluindo, salas de recursos, 

núcleo de acessibilidade, instrutor de Libras, intérprete educacional em Libras, revisor Braille para códigos 
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aplicáveis, guia intérprete, instrutor mediador e outros profissionais da IES e ou de outras instituições, quando 

for o caso;  

IV – prever e prover apoio aos acadêmicos que necessitam de auxílio nas atividades de higiene, 

alimentação e locomoção, por profissional capacitado;  

V – garantir acessibilidade, mediante a eliminação de barreiras atitudinais, arquitetônicas, nas 

tecnologias, comunicações e informações, favorecendo o acesso à aprendizagem e o respeito às diferenças, de 

forma a contemplar as necessidades educacionais dos acadêmicos;  

VI – articular-se com instituições afins, com vistas à garantia de direitos nas áreas de saúde, 

assistência social, trabalho e justiça e à acessibilidade arquitetônica, urbanística, nos transportes, nas 

comunicações e informações;  

VII – promover estudos e pesquisas sobre educação especial, na perspectiva da educação 

inclusiva, tomando como referência a educação ao longo da vida, envolvendo as diversas áreas do 

conhecimento; 

VIII – organizar ambientes colaborativos de aprendizagem, trabalho em equipe, constituição de 

redes de apoio, parcerias com outros agentes e recursos da comunidade, com vistas à sustentabilidade das 

práticas da educação inclusiva;  

IX – implementar processo avaliativo, com equipe multidisciplinar, de forma processual, para fins 

de identificação das necessidades educacionais, com vistas a orientar o trabalho didático a ser desenvolvido 

com o acadêmico; 

X – prever, em norma específica, processo avaliativo para fins de antecipação de conclusão de 

curso para alunos com altas habilidades ou superdotação; 

XI – possibilitar a conclusão de curso, com tempo maior que aquele definido para a sua 

integralização, aos acadêmicos que apresentam casos graves de deficiência e de transtornos globais do 

desenvolvimento, com previsão em norma; 

XII – definir, em normas próprias, critérios para a certificação de competências e habilidades, nas 

quais o acadêmico está apto, em caso de terminalidade específica; 

XIII – promover a formação continuada dos docentes de seu quadro para atuação com 

acadêmicos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

 

Art. 96. Os cursos de graduação deverão incluir nos seus projetos pedagógicos, componentes 

curriculares e ou conteúdos, referentes à educação especial e seus respectivos campos de conhecimento, de 

modo a dar sustentabilidade ao processo de inclusão social. 

 

Art. 97. O projeto pedagógico de curso, de graduação e de pós-graduação, com vistas a garantir 

processo de ensino e de aprendizagem, no que couber, deverá contemplar:  

I – ações que promovam a interação e a aprendizagem colaborativa;  

II – recursos, procedimentos metodológicos, de avaliação e do desempenho acadêmico, 

considerando as necessidades educacionais dos alunos; 

III – acompanhamento individualizado e ou em pequenos grupos, quando for o caso, efetivado em 

ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social; 

IV – enriquecimento e aprofundamento curricular, quando for o caso, mediante a oferta de 

atividades, serviços e apoios suplementares na própria IES e ou em outros espaços da comunidade; 

V – serviços de apoio pedagógico especializado e ou outros procedimentos necessários ao 

atendimento educacional especializado para o acadêmico com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

VI – atuação colaborativa entre o docente, equipe pedagógica e professor especializado em 

educação especial; 

VII – previsão de antecipação de conclusão de cursos em menor tempo, aos acadêmicos com altas 

habilidades ou superdotação, mediante processo avaliativo realizado em conjunto com serviços especializados, 

conforme normas vigentes; 

VIII – previsão de conclusão com tempo maior que aquele definido para integralização da carga 

horária do curso aos acadêmicos que apresentam casos graves de deficiências e de transtornos globais do 
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desenvolvimento, por meio de organização curricular flexível, possibilitando matrícula em menor número de 

componentes curriculares, no período letivo;  

IX – disciplinas Educação Especial e Libras como obrigatórias nos cursos de licenciatura e 

Língua Portuguesa para Surdos, nos cursos de Letras; 

X – disciplinas Educação Especial, Libras e Língua Portuguesa para Surdos, como optativas para 

os cursos de bacharelado; 

XI – oferta de temáticas relativas à proteção dos direitos das pessoas com transtorno do espectro 

autista.  

 

Art. 98. No plano de ensino e no plano de trabalho de cada componente curricular deverão 

constar estratégias específicas, a partir das necessidades educacionais do acadêmico, identificadas no processo 

avaliativo. 

 

Art. 99. As IES deverão promover formação inicial e continuada de profissionais na perspectiva 

da construção de uma sociedade inclusiva, nas áreas de educação, saúde, assistência social, trabalho, justiça, 

dentre outras, para atuação no atendimento às pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

 

Art. 100. Aplicam-se os dispositivos do Capítulo III, no que couber, à educação superior. 

 

Capítulo V 

Disposições Finais 

 

Art. 101. O descumprimento dos dispositivos previstos nesta norma implicará em reanálise dos 

atos autorizativos, em conformidade com a norma própria. 

 

Art. 102. No descumprimento dos dispositivos desta norma serão aplicadas as sanções previstas 

nas normas vigentes, próprias da educação básica e da educação superior.   

 

Art. 103. As questões processuais e suas interfaces serão tratadas nas normas vigentes, próprias 

de cada nível, etapa e modalidade. 

 

Art. 104. A extinção da escola especial será responsabilidade de sua mantenedora, após os 

procedimentos previstos na legislação vigente. 

Art. 105. Admitir-se-á o suporte das escolas especiais que apresentem condições diferenciadas de 

recursos humanos, equipamentos e atendimentos mais complexos aos serviços de educação especial ofertados 

pelas escolas comuns, por meio de parcerias, convênios ou de outra relação institucional.  

 

Art. 106. Aos gestores escolares que transgredirem as normas referentes ao processo de inclusão 

serão aplicadas as sanções previstas na legislação vigente. 

 

Art. 107. Na organização da educação básica e da educação superior, deverão ser atendidos os 

dispositivos previstos nas leis que tratam dos direitos das pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

 

Art. 108. Aos alunos que apresentam necessidades educacionais específicas e que não se 

enquadram como público da educação especial, conforme disposto nesta norma, as mantenedoras e ou as 

instituições mantidas poderão ofertar outros serviços pedagógicos, com previsão na proposta pedagógica e no 

regimento escolar.  
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Art. 109. As escolas de tempo integral devem organizar seu tempo escolar, considerando a 

frequência ao AEE dos alunos que dele necessitem. 

 

Art. 110. Fica garantida a tramitação dos processos autuados antes da publicação desta 

Deliberação, cuja análise dar-se-á à luz dos dispositivos legais então vigentes, sendo que a concessão se dará 

na forma estabelecida nesta Deliberação, após apreciação deste Conselho. 

Parágrafo único. A unidade escolar com atos autorizativos em vigência, obedecerá ao prazo 

determinado no ato concessório, devendo, até o término deste, adequar-se às normas desta Deliberação.  

 

Art. 111. Caberá à Secretaria de Estado de Educação o acompanhamento das Escolas do Sistema 

Estadual de Ensino, com vistas à adequação a esta norma. 

 

Art. 112. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Estadual de Educação/MS. 

 

Art. 113. Esta Deliberação, após homologada pela Secretária de Estado de Educação, entra em 

vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Deliberação CEE/MS n.º 7828, de 30 de maio de 2005.  

 

 

Campo Grande, MS, 18/12/2019. 

                                 

                              Helio Queiroz Daher 

                                                                                                      Conselheiro-Presidente do CEE/MS 

 

HOMOLOGO     

Em  19/12/2019                            

                                                             

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA 

Secretária de Estado de Educação/MS 

 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.056, de 23/12/2019, págs. 10 e 25. 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LADARIO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO V' 5.779/PML, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a regulamentação da Lei Federal n° 
13.935, de 11 de dezembro de 2019, que versa 
sobre a prestação de serviços de psicologia e de 
serviço social nas redes públicas de educação 
básica. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE LADARIO, Estado de Mato Grosso do Sul, 
Republica Federativa do Brasil, no uso das atribuições que são conferidas pelo inciso VII,  art.  60 
da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990: 

DECRETA:  

Art.  1" A rede pública de educação básica do sistema de ensino da Secretaria 
de Educação de Laddrio - Mato Grosso do Sul disporá de serviços de Psicologia e de Serviço 
Social. 

§ 10 A(o) psicóloga(o) escolar e a(o) assistente social escolar integrarão uma 
equipe multiprofissional desta rede pública de educação básica para atender necessidades e 
prioridades previamente estudadas e definidas que abarcam: Núcleo de Apoio à Educação 
Inclusiva de Laddrio (NAEIL); Suporte as profissionais de educação e interlocução com outras 
secretarias municipais e instituições; atendimento de alta complexidade (situações de violação de 
direitos e envolvimento de outras esferas públicas como poder judiciário) e; ações preventivas 
(pesquisas e projetos) para a Secretaria de Educação Municipal de Educação de Laddrio. 

§ 2° A(o) assistente social e a(o) psicóloga(o) considerarão o projeto  politico-
pedagógico da rede pública de educação básica e dos respectivos estabelecimentos de ensino. 

§ 30  A(o) assistente social e a(o) psicóloga(o) de que trata esta Lei serão 
lotados na rede pública de educação básica do sistema de ensino da Secretaria de Educação do 
município de Laddrio.  

Art.  20  A(o) assistente social e a(o) psicóloga(o), juntamente com a equipe 
multiprofissional da educação, contribuirão para: 

I - fomentar o direito de acesso e de permanência na escola; 
II - fomentar condições de pleno desenvolvimento do estudante;  
III  - atuar em processos de ingresso, regresso, permanência e sucesso do 

estudante; 
IV - ampliar e fortalecer a participação familiar e comunitária em projetos 

oferecidos pelo sistema de ensino; 
V _ viahi1i7ar o direito 	eciticaçAo IlAsica do egtudante  corn  deficiencia, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, jovens e adultos, 
comunidades tradicionais, pessoas em privação de liberdade e do estudante internado para 
tratamento de saúde por longo período; 

VI - promover a valorização do trabalho de professores e de profissionais da 
rede pública de educação básica; 

VII - criar estratégias de intervenção em dificuldades escolares relacionadas a 
situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adolescência, vulnerabilidade social; 

VIII - acompanhar famílias em situações de ameaça, violações de direitos 
1 / 6 



MS - PREFEITURA MUNICIPAL DE LADÂRIO 

(Continuação do Decreto n° 5.779/2022/PML 

humanos e sociais; 
IX - articular a rede de serviços para assegurar proteção de mulheres, crianças, 

adolescentes, idosos, vitimas de violência doméstica, de intimidação sistemática  (bullying);  

X - oferecer programas de orientação e apoio As famílias mediante articulação 
das áreas de educação, saúde, assistência social; 

XI - monitorar o acesso, a permanência e o aproveitamento escolar dos 
beneficiários de programas de transferência de renda; 

XII - incentivar o reconhecimento do território no processo de articulação do 
estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, privadas, organizações comunitárias 
locais e movimentos sociais; 

XIII - promover ações de combate ao racismo, sexismo, homofobia, 
discriminação social, cultural, religiosa; 

XIV - estimular a organização estudantil em estabelecimentos de ensino e na 
comunidade por meio de grêmios, conselhos, comissões, fóruns, grupos de trabalhos, 
associações, federações, formas de participação social; 

XV - divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Estatuto da Igualdade 
Racial, o Estatuto da Juventude, a legislação social em vigor e as políticas públicas, contribuindo 
para a formação e o exercício da cidadania do estudante e da comunidade escolar; 

XVI - acompanhar o adolescente em cumprimento de medidas socioeducativas 
e a respectiva família na consecução de objetivos educacionais; 

XVII - fortalecer a cultura de promoção da saúde fisica, mental, social, sexual, 
reprodutiva; e 

XVIII - contribuir na formação continuada de profissionais da educação.  

Art.  3° 0(a) assistente social escolar da rede pública de educação básica 
deverá: 

I - Atuar, fisicamente ou remotamente, na Secretaria Municipal de Educação de 
Ladário (SMEL) e unidades escolares identificando os problemas que prejudicam a permanência 
e o rendimento do aluno, auxiliando no planejamento do combate A evasão escolar; 

II - Desenvolver projetos que colaborem com a comunidade escolar, ao trazer 
para discussão a realidade em que essas crianças e adolescentes vivem;  

III  - Trabalhar no ambiente escolar de forma preventiva, percebendo fatores 
que produzem impacto negativo no processo de ensino e aprendizagem e propor soluções para 
evitar que os problemas se repitam; 

IV - Realizar oficinas educativas com profissionais, estudantes ou familiares; 
estudos de casos com equipe gestora e pedagógica, grupos de reflexão com os responsáveis pelos 
estudantes e comissões como, por exemplo, para reformular o regimento escolar; 

V - Propor ações de prevenção, compreendendo que a política social de 
educação necessariamente deve garantir os direitos sociais; 

VI - Fortalecer a gestão democrática e a integração das famílias no cotidiano 
escolar; 

VII - Realização de avaliações socioeconômicas através de análise documental, 
e se necessário entrevista com o aluno; 

VIII - Realizar, propor ou incentivar pesquisas para identificar o perfil da 
população escolar, atuar contra a evasão de alunos e pela qualidade dos serviços prestados; 

IX - Apropriação por meio de pesquisa da realidade da população escolar; 
elaborar e efetuar levantamentos da natureza socioeconõmico e familiar para caracterização da 
população escolar; executar programas de orientação sócio - familiar visando um sistema de 
prevenção da evasão escolar e melhorar o desempenho do aluno; 

X - Operar de uma forma articulada a outros beneficios e serviços assistenciais,  
ado  para pais e alunos no âmbito da educação em especial e no conjunto das demais políticas  

Pc,  i3, in3titui0e3 privudu o orgunizavao comunitaria lmais, para o atenuimento ue suas 
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necessidades; 

XI - Realizar visitas domiciliares com o objetivo de ampliar o conhecimento 
acerca da realidade sócio familiar do aluno, possibilitando assisti-lo adequadamente; 

XII - Participar em equipe interdisciplinar da elaboração de programas que 
visem prevenir a violência, o uso de drogas e orientar sobre doenças infecto contagiosas 
relacionadas a vulnerabilidade social; 

XIII - Desenvolver e orientar a execução de atividades que envolvam aspectos 
sociais para alunos da educação inclusiva. 

XIV - Orientar A. comunidade escolar e a articulação de rede de serviço rede 
proteção à mulher, à criança, ao adolescente e ao idoso visando o atendimento de suas 
necessidades e da sua educação inclusiva; 

XV - Criar estratégias de intervenção em dificuldades de processos de 
escolarização relacionado a situação de violência, drogas, gravidez na adolescência; 

XVI - Promover ações que impliquem o combate ao racismo e ao sexismo a 
homofobia a discriminação social cultural religiosa e a outras formas de discriminação presentes 
na sociedade brasileira; 

XVII - Promover atendimentos entre pais alunos e profissionais de educação 
seja de forma individual ou coletiva conforme a necessidade. 

XVIII - Elaborar relatórios de casos específicos dos atendimentos individuais; 
XIX - Elaborar relatório consolidado das ações realizadas trimestralmente; 
XX - Atuar em interlocução com outras secretarias municipais da cidade de 

Laddrio-MS;  
XXI - Orientar a família e professores de alunos com alguma dificuldade 

pedagógica ou em relação a temas atuais; 
XXII - Orientar pais, professores e demais profissionais da educação sobre 

aspectos sociais relacionados ao desenvolvimento humano; 
XXIII - Dar assessoria aos Coordenadores Pedagógicos em assuntos ligados a 

Assistência Social; 
XXIV - Colaborar com a Coordenação Pedagógica na elaboração de 

mecanismos de avaliação do processo ensino/aprendizagem; 
XXV - Participar na qualificação do professor através de cursos e encontros 

que possibilitem uma maior compreensão do seu papel enquanto educador; 
XXVI — Participar, conforme demanda recebida ou observada, de reuniões da 

escola com as famílias dos alunos colaborando na discussão de temas importantes; 
XXVII - Redigir e fazer circular temas sobre Psicologia que possam contribuir 

para uma maior reflexão e compreensão do processo educativo; 
XXVIII - Intervir em situações de exclusão promovendo a inclusão do aluno no 

contexto escolar; 
XXIX - Integrar-se com os profissionais das demais  Areas  da Rede de 

Educação formal ou informal a fim de trocar experiências e inovações, 
XXX - Manter articulação com a gestão e equipe de coordenação pedagógica 

visando o trabalho integrado e consoante ao Projeto Pedagógico; 
XXXI - Acompanhar, caso exista, o trabalho de estagiários de Serviço Social 

oriundos de faculdades conveniadas a Prefeitura Municipal de I ,adArio: 
XXXII -  Participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas 

voltadas à educação; 
XXXIII - Contribuir na formação continuada de profissionais da educação, 
XXXIV - Orientar ações e estratégias voltadas a casos de dificuldades nos 

processos de ensino aprendizagem, evasão escolar e, atendimento educacional especializado; 
XXXV - Incentivar o conhecimento do território no processo de articulação do 

 \
I 

stabelecimento do ensino com as demais instituições privadas e públicas; organização 
omunitária local e movimentos sociais buscando consolidá-la com instrumento democrático 

In 
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informação, e 
XXXVI - Orientar e incentivar agentes promotores de direitos humanos e dos 

valores que fundamentam o convívio em sociedade nos estabelecimentos de ensino e na 
comunidade por meio de grêmios; conselhos; comissão fóruns; grupos de trabalhos; associações 
federais e outras formas de participação social.  

Art.  40  A(o) psicóloga(o) escolar da rede pública de educação básica  clever*:  
I - Atuar, fisicamente ou remotamente, na Secretaria Municipal de Educação de 

Laciário (SMEL) e unidades escolares identificando os problemas que prejudicam a permanência 
e o rendimento do aluno, auxiliando no planejamento do combate à evasão escolar; 

II - Desenvolver projetos que colaborem com a comunidade escolar, ao trazer 
aspectos psíquicos que envolvem as crianças e adolescentes;  

III  - Trabalhar no ambiente escolar de forma preventiva, percebendo fatores 
que produzem impacto negativo no processo de ensino e aprendizagem e propor soluções para 
evitar que os problemas se repitam; 

IV - Realizar oficinas educativas com profissionais, estudantes ou familiares; 
estudos de casos com equipe gestora e pedagógica, grupos de reflexão com os responsáveis pelos 
estudantes e comissões como, por exemplo, para reformular o regimento escolar; 

V - Agir com foco preventivo promovendo mediações dentro das unidades 
escolares; 

VI - Fortalecer a gestão democrática e a integração das famílias no cotidiano 
escolar; 

VII - Realização de avaliações psíquicas através de análise documental, e se 
necessário entrevista com o aluno; 

VIII - Realizar, propor ou incentivar pesquisas para identificar o perfil da 
população escolar, atuar contra a evasão de alunos e pela qualidade dos serviços prestados; 

IX - Apropriação por meio de pesquisa epidemiológica dos transtornos 
psíquicos da população escolar visando um sistema de prevenção da evasão escolar e melhorar o 
desempenho do aluno; 

X - Operar de uma forma articulada com serviços de saúde mental da rede 
pública ou privada, voltado para pais e alunos no âmbito da educação em especial para o 
atendimento de suas necessidades; 

XI - Realizar visitas domiciliares com o objetivo de ampliar o conhecimento 
acerca do ambiente psíquico do aluno, possibilitando assisti-lo adequadamente; 

XII - Participar em equipe interdisciplinar da elaboração de programas que 
visem prevenir a violência, o uso de drogas e orientar sobre doenças infecto contagiosas 
relacionadas a vulnerabilidade social; 

XIII - Desenvolver e orientar a execução de atividades que envolvam aspectos 
psíquicos para alunos da educação inclusiva; 

XIV - Orientar à comunidade escolar e a articulação de rede de serviço rede 
proteção à mulher, à criança, ao adolescente e ao idoso visando o atendimento de suas 
necessidades e da sua educação inclusiva; 

XV - Criar estratégias de intervenção em dificuldades de processos de 
escolarização relacionado a situação de violência, drogas, gravidez na adolescência; 

XVI - Promover ações que impliquem o combate ao racismo e ao sexismo a 
homofobia a discriminação social cultural religiosa e a outras formas de discriminação presentes 
na sociedade brasileira; 

XVII - Promover atendimentos entre pais alunos e profissionais de educação  
sea  de fo -a individual ou coletiva conforme a necessidade. 

XVIII - Elaborar relatórios de casos específicos dos atendimentos individuais; 
XIX - Elaborar relatório consolidado das ações realizadas trimestralmente; 

- Atuurui iittLlilouuyau Q0111 OULILl Jt;L:ic;Litiitts inuniçipais U4 CALIaLIU LIC 
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Laddrio-MS;  
XXI - Orientar a família e professores de alunos com alguma dificuldade 

pedagógica ou em relação a temas atuais; 
XXII - Orientar pais, professores e demais profissionais da educação sobre 

processos do desenvolvimento humano; 
XXIII - Dar assessoria aos coordenadores pedagógicos em assuntos ligados à 

Psicologia; 
XXIV - Colaborar com a coordenação pedagógica na elaboração de 

mecanismos de avaliação do processo ensino/aprendizagem; 
XXV - Participar na qualificação do professor através de cursos e encontros 

que possibilitem uma maior compreensão do seu papel enquanto educador; 
XXVI - Participar, conforme demanda recebida ou observada, de reuniões da 

escola com as famílias dos alunos colaborando na discussão de temas importantes; 
XXVII - Redigir e fazer circular temas sobre Psicologia que possam contribuir 

para uma maior reflexão e compreensão do processo educativo; 
XXVIII - Intervir em situações de exclusão promovendo a inclusão do aluno no 

contexto escolar; 
XXIX - Integrar-se com os profissionais das demais áreas da rede de educação 

formal ou informal a fim de trocar experiências e inovações; 
XXX - Manter articulação com a gestão e equipe de coordenação pedagógica 

visando o trabalho integrado e consoante ao projeto pedagógico; 
XXXI - Acompanhar, caso exista, o trabalho de estagiários de Psicologia 

oriundos de faculdades conveniadas a Prefeitura Municipal de Laddrio; 
XXXII - Participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas 

voltadas à educação; 
XXXIII - Contribuir na formação continuada de profissionais da educação; 
XXXIV - Orientar ações e estratégias voltadas a casos de dificuldades nos 

processos de ensino aprendizagem, evasão escolar e, atendimento educacional especializado; 
XXXV - Fazer um trabalho preventivo junto a saúde mental dos profissionais 

de saúde; e 
XXXVI - Pontualmente atender alunos ou profissionais de educação que, por 

algum motivo, necessitem de uma acolhida, escuta e apoio em momentos de crise dentro do 
ambiente escolar; encaminhar alunos para atendimentos externos quando se tratar de quadros 
clínicos e acompanhar tais casos no que compete ao contexto escolar. 

Parágrafo único. A atuação da (o) psicóloga (o) escolar na rede pública de 
educação básica do sistema de ensino dar-se-á na observância das leis, regulamentações, 
instrumentais teóricos e metodológicos da Psicologia.  

Art.  5° Ficam destinadas vagas para psicólogas e assistentes sociais conforme 
as demandas previamente mapeadas que atendem ao: Núcleo de Apoio à Educação Inclusiva de 
Laddrio (NAEIL); Suporte a profissionais de educação e interlocução com outras secretarias 
municipais e instituições; atendimento de alta complexidade (situações de violação de direitos e 
envolvimento de outras esferas públicas como poder judiciário) e; ações preventivas (pesquisas e 
projeto0 para a Secretaria de FdlicacAo Municipal de Edlicaçao de LadArio 

Parágrafo único. Os(as) referidos(as) profissionais serão nomeadas após 
aprovação em processo seletivo ou concurso público conforme regras estatutárias e comprovação 
de regularidade do respectivo conselho profissional.  

Art.  6" As despesas relacionadas à. destinação de cargos públicos para 
psicólogas(os) e as(os) assistentes sociais será feito mediante o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
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(FUNDEB), conforme disposto no  art.  26, inciso II da Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020 
ou por recursos próprios do município.  

Art.  7' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Laddrio-MS, 25 de outubro de 2022. 

„.) 

ELIZAMA MD1NA DE AVILA 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria n°689/2018 
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Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul - 
ASSOMASUL, no dia 12/04/2023. 
Número da edição: 3318

RESOLUÇÃO/SMEL N° 05 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

Dispõe sobre a inclusão do aluno público-alvo da Educação Especial na Rede Municipal de Ensino de
Ladário. 

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  de  Ladário,  Mato  Grosso  do  Sul,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e considerando a Constituição Federal de 1988; a Lei nº 10.098/2000; a Lei nº 10.436/2002; a
Lei nº 11.494/2007; a Lei nº 12.764/2012, a Lei nº 13.146/2015, a Lei nº 14.191/2021; o Decreto nº
5.296/2004;  o  Decreto  nº  5.626/2005  e  Deliberação  CME/Ladário/MS  nº  91/2022,  que  normatiza  a
Educação Especial na Educação Básica do Sistema Municipal de Ensino, 

RESOLVE: 

Art. 1º Entende-se por Educação Especial a modalidade de ensino que perpassa todos os níveis, etapas e
modalidades,  realiza  o  atendimento  educacional  especializado,  disponibiliza  os  serviços  e  recursos
próprios desse atendimento e orienta os alunos e professores quanto à utilização nas turmas comuns do
ensino regular. 

Art. 2º  Considera-se público-alvo da Educação Especial alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, conforme a Política Nacional de Educação Especial na
Perspectiva da Educação Inclusiva. 

§ 1º Alunos com deficiência são aqueles com impedimentos de longo prazo, de natureza física, intelectual
ou sensorial que, em interação com diversas barreiras, podem ter restringida a participação plena e efetiva
na instituição de ensino e na sociedade. 

§  2º  Alunos  com  transtornos  globais  do  desenvolvimento  são  aqueles  que  apresentam  alterações
qualitativas  das  interações  sociais  recíprocas  e  na  comunicação,  um repertório  restrito  de interesse  e
atividades, incluindo nesse grupo alunos com Transtorno do Espectro Autista/TEA, de acordo com a Lei
n. 12.764/2012: 

a)  deficiência  persistente  e  clinicamente  significativa  da  comunicação  e  das  interações  sociais,
manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social;
ausência  de reciprocidade  social;  falência  em desenvolver  e  manter  relações  apropriadas  ao nível  de
desenvolvimento; e 

b)  padrões  restritivos  e  repetitivos  de  comportamentos,  interesses  e  atividades  manifestados  por
comportamentos  motores  ou  verbais  estereotipados  ou  por  comportamentos  sensoriais  incomuns;
excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamentos ritualizados; interesses restritos e fixos. 

§  3º  Alunos  com altas  habilidades/superdotação  são  aqueles  que  apresentam  notável  desempenho  e
elevada  potencialidade  em  todos  os  seguintes  aspectos,  isolados  ou  combinados:  intelectual  geral,
acadêmica específica, pensamento criativo ou produtivo, liderança, psicomotricidade e artes. 

Art.  3º  O acompanhamento  do  aluno  público-alvo  da  Educação  Especial,  matriculado  nas  unidades
escolares  e  nos  centros  de  educação  infantil  da  REME,  e  o  assessoramento  aos  professores,  serão
realizados pelo Núcleo de Apoio à Educação Especial Inclusiva da SMEL. 

Art. 4º  Os alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem não se caracterizam público-alvo da
Educação Especial. 



Art. 5º A Educação Especial atua de forma articulada com o ensino regular e orienta o encaminhamento
quanto às necessidades educacionais específicas desses alunos. 

Art.  6º  Os centros de educação infantil  e as unidades escolares,  daqui por diante e até o final desta
Resolução Normativa, serão identificados por unidades de ensino, para simplificação redacional. 

DA INCLUSÃO DE ALUNOS PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 7º A inclusão de alunos público-alvo da Educação Especial, em escolas e classes regulares, exige
que a mantenedora e/ou unidades de ensino se organizem de forma a oferecer possibilidades objetivas de
aprendizagem a todos os alunos, especialmente àqueles com deficiências. 

Art. 8º A mantenedora e as unidades de ensino, para viabilizar a inclusão de alunos público-alvo da
Educação Especial, deverá prever e prover: 

I - Sustentabilidade do processo inclusivo mediante aprendizagens cooperativas em sala de aula, com
trabalho de equipe na escola e constituição de redes de apoio em parceria com instituições de educação
superior,  para o desenvolvimento de estudos e pesquisas, com vistas à construção de competências e
habilidades; 

II - Serviços de apoio pedagógico especializado, mediante atuação colaborativa entre Gestor de Educação
Inclusiva, assessores técnicos pedagógicos da SMEL, professores da Sala de Recursos Multifuncionais,
auxiliar pedagógico (estagiário), professor de Libras (tradutor e intérprete de Libras - língua portuguesa); 

III  -  Critérios  de  agrupamento  dos  alunos  (público-alvo  da  Educação  Especial)  com  deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, pelas diversas classes do ano
letivo em que forem classificados, de maneira que se privilegie a interação entre os pares; 

IV- Quando necessário, haverá critérios de permanência do responsável pelo aluno na escola, desde que
haja registro em Ata da unidade de ensino, para facilitar a integração do aluno à rotina escolar, devendo
ter redução gradativa de sua presença, conforme os progressos adquiridos; e 

V -  Aos  alunos  com deficiências  que  necessitarem de  apoio  clínico/alimentar  ou  higiênico,  poderão
receber  o  apoio  pontual  do  responsável,  conforme  combinações  entre  família  e  escola,  devidamente
registradas em Ata da unidade escolar. 

Seção I 

Da Classe Comum 

Art. 9° Na organização da classe comum que tenha matriculados alunos com deficiência,  transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação devem ser observados os quantitativos
máximos de: 

I – 15 (quinze) crianças na educação infantil; 

II – 20 (vinte) alunos nos anos iniciais do ensino fundamental; e 

III – 25 (vinte e cinco) alunos nos anos finais do ensino fundamental. 

§ 1º Recomenda-se a inclusão de, no máximo, três alunos, preferencialmente com a mesma deficiência,
considerando-se parecer de professor especializado em Educação Especial; 

§  2º  Aplica-se  também  o  previsto  no  parágrafo  anterior,  aos  alunos  com  transtornos  globais  do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, quando for o caso; e 



§ 3º O quantitativo de alunos previsto neste artigo poderá ser flexibilizado, após estudo de caso. 

Subseção I 

Da Avaliação da Aprendizagem 

Art. 10º A avaliação da aprendizagem e seus respectivos registros, ficam a critério da Resolução/SMEL
nº 9, de 22 de dezembro de 2022. 

Do Apoio Pedagógico Especializado 

Art.  11 O  apoio  pedagógico  especializado  é  entendido  como  um  conjunto  de  estratégias,  recursos
pedagógicos e de acessibilidade, organizados institucionalmente, de forma a promover a aprendizagem
dos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

Parágrafo único . Excepcionalmente, os alunos matriculados em classes comuns, poderão usufruir desses
serviços, esgotadas as possibilidades de aprendizagem nesses ambientes. 

Art. 12 A oferta de serviços de apoio pedagógico especializado poderá se dar em classes comuns, Salas
de Recurso Multifuncional, ambiente hospitalar e ambiente domiciliar, dentre outros, definidos de acordo
com a necessidade  educacional  do aluno e com anuência  do Gestor  de Educação Inclusiva da pasta
competente, da respectiva mantenedora. 

§ 1º O ocupante da função de Gestor de Educação Inclusiva, serão conferidas atribuições com o objetivo
de atender  com qualidade e incluir  nas classes comuns do ensino regular,  os alunos público-alvo da
Educação Especial. 

§ 2º O encaminhamento para os serviços de apoio pedagógico especializado se dará mediante avaliação
realizada por professor especializado em Educação Especial, em articulação com o professor regente e a
equipe pedagógica da escola, acompanhado de relatório individual. 

§ 3º O atendimento em ambiente hospitalar e em ambiente domiciliar se dará em articulação com a escola
em que o aluno está matriculado, mediante solicitação do médico responsável, sendo que esta deverá
disponibilizar os relatórios de avaliação do aluno para o professor desses serviços. 

§ 4º O atendimento em ambiente domiciliar ofertado pela escola se dará em articulação com a família. 

§ 5º A escola deverá disponibilizar os relatórios do aluno para subsidiar a oferta do serviço de apoio
pedagógico especializado. 

§ 6º O professor e ou o profissional de serviços de apoio pedagógico especializado deverão encaminhar,
periodicamente, relatórios de desempenho à escola em que o aluno está matriculado. 

Art. 13 A Sala de Recurso Multifuncional será ofertada a alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades  ou superdotação regularmente matriculados na classe comum, na
qual  o  professor  especializado  em Educação  Especial  realizará  a  complementação  ou suplementação
curricular,  utilizando  estratégias  educacionais  diferenciadas,  equipamentos  e  recursos  pedagógicos
específicos. 

§ 1º A Sala de Recurso Multifuncional terá caráter transitório e o atendimento ao aluno se dará em turno
diverso da escolarização comum; 

§ 2º  O aluno deverá ser  avaliado,  periodicamente,  quanto  à  necessidade  de permanência  na  Sala  de
Recurso Multifuncional. 



§ 3º A Sala de Recurso Multifuncional, de caráter multifuncional, identifica-se pela forma de organização
em  termos  de  recursos,  tempo,  espaço  e  estratégias  pedagógicas,  considerando  a  sua  natureza
complementar e ou suplementar à formação do aluno; 

§ 4º A organização das Salas de Recurso Multifuncional observará: 

I – O número máximo de 5 (cinco) alunos por grupo, da mesma faixa etária ou aproximada, por natureza
de deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação; 

II – As necessidades educacionais apresentadas pelos alunos, descritas em relatório individual; e 

III – As experiências educacionais do aluno. 

§ 5° A oferta desse serviço, far-se-á mediante constante articulação entre o professor da Sala de Recurso
Multifuncional e o professor regente de sala comum ou componente curricular. 

Art. 14 A regência em Sala de Recurso Multifuncional se dará por professor especializado em Educação
Especial. 

Parágrafo  único. O  professor  especializado  em  Educação  Especial  deverá  ter  formação  inicial  em
Pedagogia  e  ou  em  licenciaturas  nas  áreas  de  conhecimento,  de  forma  a  atender  às  necessidades
educacionais do aluno. 

Art.  15 Aos alunos  com deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou
superdotação impossibilitados de frequentar as aulas na escola, em razão de problemas de saúde e outro
impedimento,  que  impliquem  internação  hospitalar  ou  permanência  prolongada  em  domicílio,  será
garantido apoio pedagógico especializado em ambiente hospitalar ou em ambiente domiciliar, realizado
por professor especializado em Educação Especial. 

§1º O oferecimento do apoio pedagógico especializado em ambiente domiciliar e em ambiente hospitalar
dar-se-á em vinculação com as escolas comuns. 

§2º O planejamento e o relatório do apoio pedagógico especializado, incluindo conteúdos, avaliação e
frequência, deverão ser entregues, periodicamente, à escola pelo professor especializado. 

Art.  16 Outros serviços  de apoio pedagógico  especializado poderão ser  ofertados  pelas  escolas  para
alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação com
o acompanhamento do setor competente da respectiva mantenedora. 

Art. 17 A mantenedora deve assegurar o planejamento, o acompanhamento e a avaliação dos projetos e
dos serviços da Educação Especial na construção da educação inclusiva. 

Parágrafo  Único  –  Serão  asseguradas  condições  de  acessibilidade  aos  alunos  com CID, assim como
aqueles  que  se  encontram  em estudo  pelos  Assessores  Técnicos  Pedagógicos  e  Núcleo  de  Apoio  a
Educação Especial Inclusiva. Entende-se o conceito de acessibilidade conforme o apresentado pela Lei
Federal N° 13.146/2015. Quando não dispuser do CID, a contratação do auxiliar pedagógico, dependerá
de Parecer Técnico da Equipe Técnica Educacional Especializada,  elaborado após várias intervenções
avaliativas  de  cunho  pedagógico  e  funcional,  que  apontará  a  presença  desse  profissional  como
imprescindível para que o estudante consiga acompanhar as atividades curriculares e de vida diária. 

DA EQUIPE TÉCNICA EDUCACIONAL ESPECIALIZADA 

Art.  18 Os Assessores  Técnicos  Pedagógicos  e  o  Núcleo  de  Apoio  a  Educação  Especial  Inclusiva,
formarão  a  Equipe  Técnica  Educacional  Especializada,  sendo  diretamente  subordinadas  a  Secretaria
Municipal de Educação - SMEL, e atua nas unidades de ensino. 



§ 1º  Considera-se os seguintes  profissionais:  Pedagogo, Psicopedagogo,  Psicólogo,  Assistente  Social,
Fonoaudiólogo e Professor de Libras. 

§ 2º Para integrar o Núcleo de Apoio a Educação Especial Inclusiva, a SMEL deverá realizar processo
seletivo simplificado interno, organizado pelo setor de Recursos Humanos. 

§ 3º O profissional que deixar de cumprir com o disposto nesta Normativa, faltar com a ética profissional,
demonstrar inaptidão no desempenho da função, comprovada por exposição de motivos, será desligado da
equipe  técnica  educacional  especializada,  retornando ao cargo de origem, objeto  de concurso,  e  será
lotado conforme vagas disponíveis nas unidades de ensino. 

Seção I 

Das atribuições da Equipe Técnica Educacional Especializada 

Art. 19 A equipe técnica educacional especializada possui as seguintes atribuições: 

I - Realizar triagem dos alunos público-alvo da Educação Especial,  com emissão de parecer quanto à
necessidade e os tipos de apoios e de acompanhamento pedagógico; 

II - Identificar a necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e a inclusão escolar; 

III - Acompanhar e assegurar um trabalho de orientação, com a equipe técnico pedagógica da unidade
escolar em relação aos alunos público-alvo da Educação Especial; 

IV  -  Acompanhar,  orientar  e  subsidiar  os  procedimentos  e  metodologias  de  ensino  utilizados  pelos
auxiliares pedagógicos (estagiários), professores das Salas de Recursos Multifuncionais, professores de
Libras (tradutor e intérprete de Libras – língua portuguesa), assistentes de educação infantil e outros que
se fizerem necessários para o atendimento aos alunos público-alvo da Educação Especial; 

V - Acompanhar, orientar e fornecer subsídios para a elaboração dos documentos específicos utilizados
pelos profissionais que atuam nos serviços da Educação Especial; 

VI -  Acompanhar  quantitativa  e qualitativamente os resultados  alcançados pelos alunos da Educação
Especial nas avaliações, nota e frequência no ano escolar vigente; 

VII - Elaborar os relatórios das ações executadas; 

VIII  -  Acompanhar  os  dados  informados  no  censo  escolar  referentes  aos  alunos  com  deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades matriculados nas unidades de ensino; 

IX - Atualizar as planilhas com dados dos alunos público-alvo da Educação Especial e dos profissionais
que atuam no atendimento educacional especializado da Rede Municipal de Ensino/REME de Ladário -
MS; 

X - Estimular a participação e participar de reuniões com os pais e/ou responsáveis dos alunos público-
alvo da Educação Especial; 

XI  -  Realizar  e/ou  oferecer  formação  continuada  na  perspectiva  da  educação  inclusiva  acerca  da
Educação  Especial,  com  a  finalidade  de  proporcionar  o  aprimoramento  no  atendimento  pedagógico
oferecido; 

XII - Viabilizar a integração dos serviços educacionais com os das áreas de saúde e de assistência social,
com o objetivo de viabilizar o desenvolvimento integral do aluno; e 

XIII - Verificar e encaminhar para as clínicas especializadas de atendimento multiprofissional oferecido



aos alunos público-alvo da Educação Especial das unidades de ensino, de acordo com as orientações das
equipes específicas da Secretaria Municipal de Educação/SMEL. 

DOS SERVIÇOS DE APOIO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO 

Art.  20 Os  serviços  de  apoio  pedagógico  especializado  caracterizam-se  pelos  recursos  humanos  e
materiais que apoiam o processo de ensino-aprendizagem dos alunos público-alvo da Educação Especial. 

Parágrafo único . São serviços de apoio pedagógico especializado: 

I – Atendimento educacional especializado (professor de Libras); e 

II – Auxiliar pedagógico (estagiário). 

Art.  21 Será  permitido  apenas  um  auxiliar  pedagógico  por  sala  de  aula,  em  caso  de  comprovada
necessidade. 

Subseção I 

Da Sala de Recursos Multifuncionais e do Professor Especializado 

Art. 22 A sala de recursos multifuncionais é um ambiente com equipamentos, mobiliários e materiais
didáticos e pedagógicos para a oferta do atendimento educacional especializado, cujo trabalho é realizado
por professores especializados para complementar ou suplementar a formação dos alunos público-alvo da
Educação Especial matriculados no ensino regular. 

Parágrafo  único .  É  de responsabilidade  da  unidade  de  ensino  a  previsão  e  provimento  da  sala  de
recursos multifuncionais e a guarda, manutenção e aquisição de material de consumo. 

Art. 23 O professor especializado atua no atendimento educacional especializado em sala de recursos
multifuncionais e na interlocução com o professor do ensino comum que atende ao aluno público-alvo da
Educação Especial. 

Art. 24 Para integrar o quadro de reserva de vagas oferecidas para a função de professor especializado da
sala de recursos multifuncionais, será realizado processo seletivo simplificado organizado pelo setor de
Recursos Humanos/SMEL. 

§ 1º Poderão concorrer somente professores com especialização Lato sensu em Educação Especial ou
áreas das Deficiências e pelo menos, um vínculo estável  e disponibilidade para lotação de mais 20h,
totalizando 40h semanais, ou; 

§ 2º Profissionais licenciados em Educação, com especialização Lato sensu em Educação Especial ou
áreas das Deficiências, com disponibilidade para lotação de 40h semanais. 

Art. 25 São atribuições do professor especializado da sala de recursos multifuncionais do atendimento
educacional especializado: 

I  -  Identificar,  elaborar,  produzir  e  organizar  serviços,  recursos  pedagógicos  de  acessibilidade  e
estratégias, considerando as necessidades específicas dos alunos da Educação Especial; 

II - Realizar o estudo de caso dos alunos público-alvo da Educação Especial para subsidiar a elaboração e
execução do plano de atendimento educacional especializado, para os alunos público-alvo da Educação
Especial; 

III - Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala



de aula e em outros ambientes da instituição de ensino aos alunos matriculados, público-alvo da Educação
Especial; 

IV - Organizar o atendimento aos alunos na sala de recursos multifuncionais quanto ao número e tipo de
deficiência, individual ou em grupo; 

V - Acompanhar a funcionalidade e estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais, na elaboração de
estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; 

VI -  Facilitar  e  mediar  o  uso  dos  recursos  de  tecnologia  assistiva,  de  forma  a  ampliar  habilidades
funcionais dos alunos e promover-lhes autonomia e participação; 

VII - Estabelecer articulação e orientar os professores da sala de aula comum e a família, com vistas à
disponibilização  dos  serviços,  dos  recursos  pedagógicos  e  de  acessibilidade  e  das  estratégias  que
promovam a participação dos alunos nas atividades da unidade de ensino e atividades extraclasses; 

VIII - Manter atualizados os registros do plano de atendimento educacional especializado, mesmo que o
aluno não frequente a sala de recursos multifuncionais; 

IX  -  Atender  às  solicitações  de  entrega  de  relatórios  semestrais  e  final,  com  o  desenvolvimento  e
avaliação  dos  alunos  que  frequentam  a  sala  de  recursos  multifuncionais,  e  dos  que  não  possuem
acompanhamento especializado em sala de aula; 

X -  Responsabilizar-se  pela  manutenção,  controle  e  funcionamento  dos  equipamentos,  mobiliários  e
materiais da sala de recursos multifuncionais; 

XI  -  Participar  de  cursos,  seminários,  palestras,  formações  e  de  todos  os  eventos  promovidos  pela
Secretaria Municipal de Educação/SMEL, quando lhe for solicitada a presença; 

XII - Promover a interação e a integração do aluno na sala de aula e nos diferentes espaços escolares,
mesmo que não frequente a sala de recursos multifuncionais e nos eventos promovidos pela Secretaria
Municipal de Educação/SMEL; 

XIII - Elaborar, em parceria com o professor regente, a partir das necessidades específicas descritas no
estudo de caso do aluno, o plano educacional individualizado, baseado no referencial curricular previsto
para o ano letivo do aluno, quando este não tiver acompanhamento pedagógico especializado; e 

XIV - Auxiliar o professor regente e o estagiário na elaboração do plano educacional individualizado,
quando necessário. 

§  1º  Os  alunos  público-alvo  da  Educação  Especial,  frequentes  aos  atendimentos  educacionais
especializados nas salas de recursos multifuncionais, deverão ser contemplados com o estudo de caso,
plano de atendimento educacional especializado e o plano educacional individualizado. 

§  2º  Em caso  de  alunos  público-alvo  da  Educação  Especial  que  não frequentam a  sala  de  recursos
multifuncionais e/ou não tenha sala de recursos multifuncionais na unidade de ensino onde estuda,  o
professor responsável pelo atendimento educacional especializado da unidade de ensino mais próxima
deverá realizar o acompanhamento desses alunos e organizar o plano educacional individualizado, em
articulação com o professor do ensino regular e estagiário, quando houver. 

Art. 26 A frequência na Sala de Recursos Multifuncionais está condicionada: 

I - À matrícula e à frequência no ensino regular; e 

II - Ao encaminhamento expedido pela equipe de acompanhamento educacional especializado. 



Art. 27 A permanência ou desligamento do aluno do atendimento educacional especializado dependerá
dos resultados do processo avaliativo. 

Parágrafo único . O processo avaliativo deverá alcançar os três ambientes de aprendizagem do aluno: 

I - Sala de recursos multifuncionais; 

II - Sala de aula; e 

III - Família. 

Art. 28 O atendimento educacional especializado será realizado, prioritariamente,  na sala de recursos
multifuncionais da própria unidade de ensino ou em outra unidade regular da Rede Municipal de Ensino
que  ofereça  esse  atendimento,  em  turno  inverso  ao  cursado  pelo  aluno,  não  substitutivo  às  classes
comuns. 

Parágrafo  único .  As  unidades  de  ensino  com  tempo  escolar  diferenciado  deverão  organizar  o
atendimento educacional especializado, conforme as demandas específicas. 

Art. 29 O funcionamento da sala de recursos multifuncionais será de acordo com a demanda do alunado,
com grupos constituídos de, no máximo, 5 alunos ou individualmente, quando necessário. 

Parágrafo  único .  A  composição  dos  grupos  e  a  frequência  semanal  no  atendimento  educacional
especializado serão definidas em conformidade às necessidades dos alunos. 

Art. 30 O professor do atendimento educacional especializado terá direito a 1/3 da carga horária para
planejamento,  à atualização de relatórios, sondagem, plano educacional individualizado, orientação ao
professor regente, ao estagiário e à família, e para aperfeiçoamento profissional e outros que se fizerem
necessários. 

Art. 31 O professor que atuará na sala de recursos multifuncionais será acompanhado e orientado pelo
Núcleo de Apoio à Educação Inclusiva e Assessores técnicos pedagógicos/SMEL. 

Seção I 

Do Atendimento Educacional Especializado 

Art. 32 Entende-se por atendimento educacional especializado, para alunos com deficiência auditiva ou
surdez, inclusos no ensino regular, na sala de aula comum, em todas as etapas e modalidades das unidades
de ensino da Rede Municipal. 

Parágrafo único. O atendimento educacional especializado será realizado pelo: 

a. professor de Libras (tradutor e intérprete de Libras - língua portuguesa). 

Subseção I 

Do Professor de Libras / Tradutor e Intérprete de Libras - Língua Portuguesa 

Art.  33 O Professor  de  Libras  (tradutor  e  intérprete  de Língua Brasileira  de Sinais/  Libras  -  língua
portuguesa),  atuará  em  salas  de  aula  comum,  em  ambientes  educacionais  e  em  todas  as  etapas  e
modalidades das unidades da Rede Municipal de Ensino/REME, viabilizando o acesso dos alunos com
surdez aos conhecimentos, aos conteúdos curriculares, às atividades didático-pedagógicas e no apoio à
acessibilidade de comunicação e informação, nos serviços das unidades de ensino, com vistas à melhoria
do atendimento e ao respeito à diversidade linguística e sociocultural. 



Parágrafo único . Entende-se por aluno com surdez aquele que, por ter perda auditiva, compreende e
interage com o mundo por meio de experiências visuais e manifesta a própria cultura, principalmente pelo
uso da Língua Brasileira de Sinais/ Libras - língua portuguesa. 

Art. 34 São atribuições do Professor de Libras / tradutor e intérprete de Libras - língua portuguesa: 

I - Atuar na sala de aula e nos espaços físicos das unidades de ensino, viabilizar o acesso dos alunos com
surdez aos conhecimentos, aos conteúdos curriculares e às atividades didático-pedagógicas, assegurando-
lhes o direito linguístico, além da disponibilização de recursos de acessibilidade ao público que atender
no período de trabalho da unidade de ensino. 

II - Registrar o processo de desenvolvimento da aprendizagem do aluno, com anotações das intervenções
e adequações didático-pedagógicas e os resultados alcançados, por meio de diário de bordo e relatório
bimestral, para subsidiar o professor regente no processo avaliativo, durante o período letivo; 

III  -  colaborar  na  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  assistiva,  de  forma  a  ampliar  habilidades
funcionais dos alunos e promover aprendizagem, autonomia, participação e comunicação; 

IV - Organizar as estratégias e os recursos, a partir das necessidades específicas descritas no estudo de
caso do aluno, para a elaboração do plano educacional individualizado, com base no planejamento do
professor regente, em consonância ao referencial curricular previsto para o ano letivo; 

V - Participar das reuniões pedagógicas, conselhos de classe e demais reuniões que se façam necessárias,
a fim de que haja a troca de informações importantes para o desempenho do aluno; 

VI - Participar dos encontros de formação continuada, palestras, fóruns, cursos e encontros oferecidos
pela Secretaria Municipal de Educação/SMEL; e 

VI - Participar de projetos na unidade de ensino de lotação, para apoiar na difusão de Libras - língua
portuguesa, no ambiente de ensino, e favorecer a inclusão do aluno com surdez. 

Art. 35 O Professor de Libras / tradutor e intérprete de Libras - língua portuguesa poderá estabelecer com
a equipe técnica pedagógica da unidade de ensino, horários para adequação de materiais  e apoio aos
professores  regentes  de  sala  ou  de  componente  curricular  no  plano  educacional  individualizado,  no
ambiente escolar. 

Art.  36 A lotação  do Professor  de Libras  /  tradutor  e  intérprete  de  Libras  -  língua portuguesa  será
realizada  conforme  a  necessidade  e  demanda  da  Secretaria  Municipal  de  Educação/SMEL,  com
prioridade aos efetivos. 

Art.  37 O  acompanhamento  técnico-pedagógico  às  atividades  do  Professor  de  Libras  será  de
responsabilidade da equipe técnica pedagógica da unidade de ensino. 

Subseção II 

Do Auxiliar Pedagógico 

Art. 38 O auxiliar pedagógico é o estudante de cursos de licenciatura (estagiário), que atua na sala de aula
do ensino comum, apoia o professor regente, quando há aluno público-alvo da Educação Especial incluso,
em todas as etapas e modalidades, nas unidades de ensino da Rede Municipal de Ensino. 

Parágrafo único. Na ausência de aluno assistido pelo auxiliar pedagógico, esse estagiário apoiará, em
sala de aula, o professor regente para adequação de materiais, organização de portfólio e preenchimento
do plano educacional individualizado - PEI. 



Art. 39 São atribuições do auxiliar pedagógico especializado: 

I - Atuar na sala de aula e nos espaços físicos das unidades de ensino para viabilizar o acesso aos alunos
público-alvo da Educação Especial aos conhecimentos e conteúdos curriculares por meio da adequação de
atividades didático-pedagógicas e da disponibilização de recursos de acessibilidade referentes aos alunos
que atender no período de trabalho; 

II - Promover a interação e a integração do aluno na sala de aula, nos diferentes espaços da unidade de
ensino em eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação/SMEL, quando lhe for solicitada a
presença; 

III  -  Organizar  as  estratégias  e  os  recursos,  a  partir  das  necessidades  específicas  descritas  no  plano
educacional individualizado, planejado pelo professor regente e professores de componente curricular; 

IV - Registrar o processo de desenvolvimento da aprendizagem do aluno, com anotações das intervenções
e adequações didático-pedagógicas e os resultados alcançados, por meio de diário de bordo e relatório
bimestral; 

V  -  Participar  das  reuniões  pedagógicas,  conselhos  de  classe  e  demais  reuniões  que  se  fizerem
necessárias, a fim de que haja a troca de informações importantes para o desempenho do aluno; 

VII -  Auxiliar  na higiene,  alimentação e mobilidade  do aluno na unidade de ensino e em atividades
escolares externas. 

DOS RECURSOS HUMANOS 

Art. 40 Para atuar na função de professor especializado na sala de recursos multifuncionais, o profissional
deve ter formação em educação que o habilite para o exercício da docência e especialização lato sensu em
Educação Especial ou áreas das deficiências. 

Art. 41 Para atuar na função de auxiliar pedagógico, o estudante-estagiário deve estar em formação na
educação que o habilitará para o exercício da docência. 

Art. 42 Para atuar na função de professor Libras / tradutor e intérprete de Libras - língua portuguesa, o
profissional deve ter formação inicial  que o habilite para o exercício da docência,  especialização lato
sensu em Educação Especial ou áreas das deficiências e/ou. 

I - Certificação no exame de proficiência em tradução e interpretação de Libras – língua portuguesa -
PROLIBRAS,  e/ou  cursos  de  capacitação  equivalentes  a  200  horas,  expedido  por  instituições
governamentais e reconhecidas pelo MEC, ou; 

II - Certificação de cursos Lato Sensu de no mínimo 360 horas - para o uso e ensino de Libras - expedido
pelo MEC; e 

III – Pedagogia Libras ou Letras Libras - Licenciatura. 

Parágrafo  único .  Serão  submetidos  à  avaliação  documental  pelo  setor  de  Recursos  Humanos  da
Secretaria Municipal de Educação/ SMEL, conforme as exigências requisitadas. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 43 As vagas disponíveis para as escolas do campo e escolas com metodologia de tempo integral
serão designadas aos candidatos que obtiverem a maior pontuação nas provas dos processos seletivos. 

Parágrafo  único .  Nas  unidades  de  que  se  trata  no  caput  deste  artigo,  a  carga  horária  poderá  ser



diferenciada das demais, tendo em vista o currículo distinto, com características singulares e pelo difícil
acesso. 

Art. 44 Caberá às unidades de ensino zelar pela guarda e manutenção dos recursos de acessibilidade
disponibilizados,  mobiliários  adaptados,  tecnologias  assistivas  e  demais  equipamentos  utilizados  pelo
aluno no interior das unidades de ensino. 

Parágrafo único . O mobiliário adaptado não poderá ser mudado, retirado ou transferido para nenhum
local sem autorização da Secretaria Municipal de Educação de Ladário/SMEL. 

Art. 45 Será expedido certificado de Terminalidade Específica para aqueles alunos que não puderem
atingir as metas propostas para a conclusão do ensino fundamental, conforme a LDB 9.394/96, em função
de suas necessidades especiais, bem como para concluir em menor tempo o programa escolar para alunos
com Altas Habilidades e Deficiências Múltiplas. 

§1- A Terminalidade Específica constitui-se em um encaminhamento para o adolescente que, no curso
fundamental cumpriu o proposto em suas, Fichas de Referências e atingiu o tempo máximo estabelecido
pelo Sistema de Ensino para a permanência na escola. Quando exarada a terminalidade, o aluno deverá
ser encaminhado pela escola em parceria com a Mantenedora e apoio da família para sua inclusão em
outro projeto de caráter social. 

§2 - Casos de alunos que ingressarem com idade avançada, e que atingirem a idade limite (18 anos), sem
terem concluído  o  Ensino Fundamental,  serão  analisados  pela  escola  e  a  Mantenedora,  devendo  ser
encaminhados para a Educação de Jovens e Adultos, com as Fichas de Referências. 

§3 - Quando os alunos de inclusão, ainda que com apoios e adaptações necessárias não alcançarem os
resultados  de  escolarização  previstos  na  legislação  vigente,  deverá  ser  emitida  a  Terminalidade
Específica, sempre registrada em Ata com o familiar e ou responsável legal. 

Art. 46 A Educação de Jovens e Adultos, na modalidade Educação Especial, seguirão normas próprias. 

Art. 47 Os casos omissos nesta Resolução devem ser submetidos à apreciação da Secretaria Municipal de
Educação. 

Art. 48 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução/SMEL
nº 11 de 23 de dezembro de 2019. 

Ladário-MS, 04 de abril de 2023. 

Elizama Medina de Ávila 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria PML n°689/2018 

Matéria enviada por Elisangela da Silva Moura 



Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul - 
ASSOMASUL, no dia 22/03/2023. 
Número da edição: 3304

RESOLUÇÃO/SMEL N º 02 DE MARÇO DE 2023 

Dispõe sobre a organização curricular da Educação Básica do Município de Ladário-MS, e dá
outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LADÁRIO, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional No 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no
Referencial  Curricular  Nacional  para  a  Educação  Infantil,  na  Resolução  CNE/CEB  No7,  de  14  de
dezembro de 2010, na Resolução CNE/CP Nº. 2, de 22 de dezembro de 2017, no Parecer Orientativo do
Conselho Municipal de Educação de Ladário Nº 04 de 18 de setembro de 2019, Parecer Orientativo do
Conselho  Municipal  de  Educação  de  Ladário  Nº  06  de  12  de  dezembro  de  2019,  e  na  Deliberação
CME/Ladário Nº 91, de 09 de novembro de 2022. 

Art. 1º Organizar o currículo da Educação Básica nas Unidades Escolares da Rede Municipal de
Ensino de Ladário MS. 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Capítulo I 

Dos princípios da Educação Básica 

Art. 2º A organização curricular da Educação Básica no município é pautada de acordo com as Diretrizes
Curriculares Nacionais, nos princípios: 

I - Éticos: de justiça, solidariedade, liberdade e autonomia; de respeito à dignidade da pessoa humana e de
compromisso  com  a  promoção  do  bem  de  todos,  contribuindo  para  combater  e  eliminar  quaisquer
manifestações de preconceito e discriminação; 

II - Políticos: de reconhecimento dos direitos e deveres de cidadania, de respeito ao bem comum e à
preservação  do  regime  democrático  e  dos  recursos  ambientais;  de  busca  da  equidade  no  acesso  à
Educação, à saúde, ao trabalho, aos bens culturais e outros benefícios; de exigência de diversidade de
tratamento para assegurar a igualdade de direitos entre os alunos que apresentam diferentes necessidades;
de redução da pobreza e das desigualdades sociais e regionais; e 

III  - Estéticos: de cultivo da sensibilidade juntamente com o da racionalidade; de enriquecimento das
formas de expressão e do exercício da criatividade; de valorização das diferentes manifestações culturais,
especialmente as da cultura brasileira; de construção de identidades plurais e solidárias. 

Capítulo II 

Das Finalidades da Educação Básica 

Art. 3º Desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da
cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 



Seção I 

Da Finalidade da Educação Infantil 

Art. 4º A Educação Infantil tem por finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco)
anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da
comunidade. 

Seção II 

Dos Objetivos do Ensino Fundamental 

Art. 5º Mediante os princípios do Ensino Fundamental, de acordo com as Diretrizes Curriculares
Nacionais, os objetivos previstos são: 

I - O desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da
leitura, da escrita e do cálculo; 

II - A compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das artes e dos
valores em que se fundamenta a sociedade; 

III  -  O  desenvolvimento  da  capacidade  de  aprendizagem,  tendo  em  vista  a  aquisição  de
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; e 

IV - O fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de tolerância
recíproca em que se assenta a vida social. 

Seção III 

Do Currículo de Referência 

Art. 6º O Currículo de Referência de Mato Grosso do Sul propõe uma Educação Integral, que reflita tanto
na formação quanto no desenvolvimento humano global, o que pressupõe romper com a ideia de um
currículo que privilegia a dimensão cognitiva em detrimento da afetiva. 

Art. 7º No Currículo de Referência de Mato Grosso do Sul constam as dez competências gerais como
princípios norteadores, definidas na Base Nacional Comum Curricular, por entender que a BNCC é um
documento normativo e que as áreas do conhecimento,  os componentes  curriculares  e os campos de
experiências, proporcionarão habilidades, aqui destacadas: 

1 - Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital
para entender e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade justa,
democrática e inclusiva. 

2 - Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das ciências, incluindo a investigação, a
reflexão, a análise crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar causas, elaborar e testar hipóteses, formular
e resolver problemas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das diferentes áreas.  

3 - Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às mundiais, e também participar de
práticas diversificadas da produção artístico-cultural. 

4 - Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e
digital, bem como conhecimentos das linguagens artística, matemática e científica, para se expressar e partilhar
informações,  experiências,  ideias  e  sentimentos  em  diferentes  contextos  e  produzir  sentidos  que  levem  ao



entendimento mútuo. 

5 - Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de forma crítica, significativa,
reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comunicar,  acessar e disseminar
informações,  produzir  conhecimentos,  resolver  problemas e  exercer  protagonismo e  autoria  na  vida  pessoal  e
coletiva. 

6 - Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de conhecimentos e experiências que lhe
possibilitem  entender  as  relações  próprias  do  mundo  do  trabalho  e  fazer  escolhas  alinhadas  ao  exercício  da
cidadania e ao seu projeto de vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade.  

7 - Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para formular, negociar e defender ideias,
pontos de vista e decisões comuns que respeitem e promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental e
o consumo responsável em âmbito local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao cuidado de si
mesmo, dos outros e do planeta. 

8 - Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-se na diversidade humana e
reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para lidar com elas. 

9 - Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o
respeito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos
sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza. 

10 -  Agir  pessoal  e  coletivamente  com autonomia,  responsabilidade,  flexibilidade,  resiliência  e  determinação,
tomando decisões com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários (BNCC, 2017,
p. 9-10). 

Art. 8º O Currículo de Referência de Mato Grosso do Sul é instrumento para as Secretarias Municipais de
Educação, bem como para as instituições de ensino privadas elaborarem orientações que auxiliem nos
processos de construção e/ou revisão dos Projetos Político Pedagógico, atendendo, ainda, às normas do
Conselho Municipal de Educação de Ladário/MS. 

Capítulo III 

Do Currículo da Educação Infantil 

Art. 9º . O currículo da Educação Infantil tem uma Base Nacional Comum, complementada por uma
parte diversificada. 

Art.  10 A Educação  Infantil  é  oferecida  com carga  horária  mínima  de  800 (oitocentas)  horas,
distribuídas por, no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo de trabalho escolar.  Conforme Matrizes
Curriculares contidas nos Anexos I (Creche) e II (Pré escola). 

Art. 11 O currículo da Educação Infantil é concebido como um conjunto de práticas que buscam
articular  as  experiências  e  os  saberes  das  crianças  com os  conhecimentos  que  fazem parte  do
patrimônio cultural, artístico, científico e tecnológico. 

Parágrafo único . As práticas de que trata o caput são efetivadas por meio das relações sociais que
as crianças, desde bem pequenas, estabelecem com os professores e as outras crianças, e afetam a
construção de suas identidades. 

Art. 12 As atividades desenvolvem-se sob os princípios de relacionamento e ordenação sequencial
com organização por faixa etária e nível de desenvolvimento da criança. 

Art. 13 O currículo se concretiza por meio dos campos de experiência nos âmbitos da formação
pessoal e social, e do conhecimento de mundo, com uma perspectiva metodológica que garanta a
articulação entre teoria e prática, enfatizando a atividade lúdica e prazerosa e as relações afetivas. 



Parágrafo único .  Os campos de experiências a que se refere o  caput abarcam os objetivos de
aprendizagem e desenvolvimento, os quais ressaltam que a construção de conhecimentos se processa
de maneira integral e global, sendo: 

I - “O eu, o outro e o nós”; 

II - “Corpo, gestos e movimentos”; 

III - “Traços, sons, cores e formas”; 

IV - “Escuta, fala, pensamento e imaginação”; e 

V - “Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações”. 

Art. 14 A prática pedagógica dá ênfase à experiência e situações planejadas intencionalmente, de
forma a propiciar à criança o desenvolvimento integral nos aspectos físico, intelectual e psíquico. 

Parágrafo  único .  As  atividades  desenvolvidas  de  diferentes  formas,  de  acordo  com  as
características  das  fases  do  desenvolvimento  da  criança,  visam  a  sua  inserção  equitativa  e
participativa do universo social, cultural, econômico e político. 

Art.15 As práticas pedagógicas que compõem o currículo da Educação Infantil devem ter como
eixos norteadores as interações e a brincadeira, garantindo experiências que: 

I - Promovam o conhecimento de si e do mundo por meio da ampliação de experiências sensoriais,
expressivas,  corporais  que  possibilitem  movimentação  ampla,  expressão  da  individualidade  e
respeito pelos ritmos e desejos da criança; 

II - Favoreçam a imersão das crianças nas diferentes linguagens e o progressivo domínio por elas de
vários gêneros e nas expressões gestual, verbal, plástica, dramática e musical; 

III - Possibilitem às crianças experiências de narrativas, de apreciação e interação com a linguagem
oral e escrita, e convívio com diferentes suportes e gêneros textuais orais e escritos; 

IV - Recriem, em contextos significativos para as crianças, relações quantitativas, medidas, formas e
orientações espaço temporais; 

V - Ampliem a confiança e a participação das crianças nas atividades individuais e coletivas; 

VI -  Possibilitem situações  de aprendizagem e desenvolvimento  mediadas  para a elaboração da
autonomia das crianças nas ações de cuidado pessoal, auto-organização, saúde e bem-estar; 

VII - Possibilitem vivências éticas e estéticas com outras crianças e grupos culturais, que alarguem
seus padrões de referência e de identidades no diálogo e reconhecimento da diversidade; 

VIII - Incentivem a curiosidade, a exploração, o encantamento, o questionamento, a indagação e o
conhecimento das crianças em relação ao mundo físico e social, ao tempo e à natureza; 

IX - Promovam o relacionamento e a interação das crianças com diversificadas manifestações de
música, artes plásticas e gráficas, cinema, fotografia, dança, teatro, poesia e literatura; 

 X -  Promovam a interação,  o cuidado,  a preservação e o conhecimento da biodiversidade e da
sustentabilidade da vida na Terra, e o não desperdício dos recursos naturais; 

XI - Propiciem a interação e o conhecimento pelas crianças das manifestações e tradições culturais



brasileiras; e 

XII - Possibilitem a utilização de gravadores, projetores, computadores, máquinas fotográficas, e
outros recursos tecnológicos e midiáticos. 

Art. 16 As atividades da Educação Infantil são desenvolvidas observando os objetivos específicos
desta etapa da educação, respeitando as características próprias da idade da criança. 

Capítulo IV 

Do Currículo do Ensino Fundamental 

Art. 17 O currículo do Ensino Fundamental contém, obrigatoriamente, uma base nacional comum
complementada por uma parte diversificada que constituem um todo integrado e não podem ser
considerados como dois blocos distintos. 

Art. 18 O currículo do Ensino Fundamental,  organizado em anos, abrange a população na faixa
etária dos 6 (seis) aos 14 (quatorze) anos de idade e se estende também, a todos os que na idade
própria não tiveram condições de frequentá-lo. 

Art. 19 O currículo do Ensino Fundamental, com duração de 9 (nove) anos, estrutura-se em: 

I - Anos iniciais, com 5 (cinco) anos de duração, atendendo à faixa etária de 6 (seis) a 10 (dez) anos;
e 

II -  Anos  finais,  com 4 (quatro)  anos  de  duração,  atendendo à  faixa  etária  de  11  (onze)  a  14
(quatorze) anos. 

Art. 20 O 1º (primeiro) e o 2º (segundo) ano constituem o período de alfabetização e letramento,
mantendo no 1º (primeiro) ano sua identidade pedagógica, muito mais próxima dos últimos anos da
Educação Infantil do que dos 4 (quatro) anos iniciais do Ensino Fundamental. 

Art.  21 O Ensino Fundamental,  com duração de nove anos,  constitui  a  segunda etapa  da  Educação
Básica, com matrícula obrigatória para crianças a partir dos 6 (seis) anos de idade, conforme normas
vigentes.  A oferta deve ser gratuita na escola pública, inclusive aos que não tiveram acesso na idade
própria. 

Art. 22 A etapa do Ensino Fundamental pode-se constituir em uma ou mais modalidades: 

a . Educação de Jovens e Adultos; 

b. Educação Especial; 

c. Educação Básica do Campo; 

d . Educação Escolar Indígena; e 

e. Educação Escolar Quilombola. 

Art.  23 Os  componentes  curriculares  do  Ensino  Fundamental  de  que  trata  o  Anexo  III  desta
Resolução, em relação às 4 (quatro) áreas de conhecimento, são assim organizados: 

I - Ciências da Natureza: 



a) Ciências. 

II - Ciências Humanas: 

a. História; e 
b. Geografia. 

III - Matemática: 

a. Matemática I; 

IV - Linguagens: 

a) Língua Portuguesa; 

b. Língua Estrangeira Moderna (Língua Inglesa); 

c) Língua Espanhola (facultativa); 

d) Arte; e 

e) Educação Física; 

V - Educação, Cidadania e Direitos Humanos (anos iniciais do Ensino Fundamental); 

VI - Projeto de Vida (anos finais do Ensino Fundamental); e 

VII - Ensino Religioso (facultativa). 

Art. 24 Os componentes curriculares e a áreas de conhecimento devem articular em seus conteúdos
a abordagem de temas abrangentes e contemporâneos, entre outros: 

I - Direitos e deveres das crianças e dos adolescentes; 

II - Educação ambiental; 

III - Educação para o trânsito; 

IV - Educação financeira; 

V - Educação fiscal; 

VI - Respeito, valorização e direitos dos idosos e da pessoa humana; 

VII - Prevenção e combate à intimidação sistemática (bullying); 

VIII - Aspectos históricos-geográficos e culturais ladarense; 

IX - Aspectos históricos – geográficos e culturais ladarense; 

X - Aspectos sócio-político e econômico ladarense; 

XI - Saúde, sexualidade e gênero, vida familiar e social; 



XII - Cultura Sul- mato-grossense e diversidade cultural; 

XIII - Educação em direitos humanos; 

XIV - Superação de discriminações e preconceitos como racismo, homofobia e outros; e 

XV – Cultura digital e outros. 

Art. 25 A organização da oferta do Ensino Fundamental deve pautar-se, dentre outras, nas seguintes
diretrizes: 

I - Planejamento sistemático das atividades de ensino; 

II - Definição das competências específicas dos profissionais integrantes da comunidade interna; 

III  -  Adoção  de  metodologias  inovadoras  e  integradoras  com vistas  ao  alcance  do  rendimento
escolar do estudante; 

IV - Valorização dos saberes adquiridos pelos estudantes fora do ambiente escolar; 

V - Desenvolvimento de atividades e práticas pertinentes trazidas pela comunidade, promovendo a
sua  integração  no  processo  educativo,  de  forma  a  diversificar  a  rotina  escolar  e  ampliar  os
conhecimentos historicamente acumulados; 

VI - Planejamento e desenvolvimento de atividades em outros ambientes da comunidade e da região,
desde que sejam asseguradas as medidas de segurança aos estudantes; 

VII  - Desenvolvimento de trabalhos em equipe e de projetos coletivos, envolvendo professores, e
estudantes de diferentes faixas etárias; 

VIII -  Desenvolvimento  de  projetos  interdisciplinares,  abrangendo  as  diferentes  áreas  do
conhecimento; 

IX - Proposição e desenvolvimento de projetos de pesquisa, utilizando diferentes recursos; 

X - Atendimento especial a grupos com habilidades ou dificuldades específicas; e 

XI - Desenvolvimento de normas de convivência, visando ao exercício da cidadania, à promoção de
valores e de respeito ao bem comum. 

Art.  26 Os conteúdos  referentes  à  História  e  Cultura  Afro-Brasileira  e  Indígena  e  às  Relações
Étnico-Raciais  são  ministrados  em  todo  o  currículo  do  Ensino  Fundamental,  em  especial  nos
componentes curriculares ou disciplinas Arte e História. 

Art. 27 O ensino de História deve assegurar as contribuições das diferentes culturas e etnias para a
formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e europeia. 

Art.  28 A  Educação  e  o  ensino  para  o  Trânsito  são  operacionalizados  por  meio  de  projetos
interdisciplinares incorporados ao currículo de todas as etapas da Educação Básica. 

Art. 29 O ensino da Cultura Sul-Mato-Grossense é parte do currículo da Educação Básica, mais
especificamente nos componentes curriculares ou disciplinas Arte e História. 

Art. 30 O componente curricular ou disciplina Arte é constituído pelas linguagens visuais, dança,
música e teatro, as quais devem ser, obrigatoriamente, integradas. 



Art. 31 O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos currículos do
Ensino Fundamental, de acordo com o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Art. 32 A carga horária anual da etapa do Ensino Fundamental e da Educação Infantil  é de, no
mínimo, 800 (oitocentas) horas distribuídas no decorrer de 200 (duzentos) dias letivos. 

Art. 33 No Ensino Fundamental I (1° ao 5° anos) a carga horária total  será distribuída entre os
componentes da Base Nacional Comum e da Parte Diversificada, não podendo ser inferior a 20
horas/aula semanais e 800 horas/aula anuais, com duração da aula de 60 (sessenta) minutos. 

Art. 34 Na carga horária total do Ensino Fundamental deverá ser levado em consideração: 

I  -  As questões relevantes  e  específicas  da Unidade Escolar,  expressas  em seu Projeto  Político
Pedagógico e  os  conhecimentos  fundamentais  e  indispensáveis  à  formação  dos  estudantes,
articulados com as características da faixa etária e a Matriz Curricular; e 

II -  Assegurar,  na trajetória  e  no currículo  dos  estudantes  do início  do Ensino Fundamental,  o
brincar como um modo de ser e estar no mundo; o lúdico como um dos princípios para a prática
pedagógica  que  perpassa por  todos os  Componentes  Curriculares  e  a  brincadeira  nos  tempos  e
espaços da escola e das salas de aula.  Portanto,  é necessário que seja garantido nas rotinas das
turmas, espaços para o movimento e a legitimidade do direito à infância. 

Art. 35 No Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano), a carga horária total está distribuída entre os
componentes da Base Nacional Comum e da Parte Diversificada não podendo exceder o número de
22 horas/aula semanais e 880 horas/aula anuais, com duração da aula de 60 (sessenta) minutos. 

Art. 36 A opção por cursar os componentes Ensino Religioso e a Língua Espanhola, de frequência
facultativa, pelo estudante, ficará a cargo da escolha do mesmo, dos seus pais ou responsável no
momento da matrícula. 

Parágrafo único . Ao grupo de estudantes que decidir por não cursar o Ensino Religioso e a Língua
Espanhola,  de  frequência  facultativa,  será  computada  a  carga  horária  anual  de  800  horas-aula,
conforme a Matriz Curricular de que trata o Anexo III desta Resolução. 

Art.  37 A opção realizada  no  ano de 2023,  por  cursar  ou  não o  Ensino Religioso  e  a  Língua
Espanhola,  de frequência  facultativa,  devidamente  registrada  no requerimento  de matrícula,  não
poderá ser alterada enquanto o estudante permanecer cursando o ano letivo na unidade escolar onde
efetivou a opção. 

Art. 38 Independentemente das opções em anos anteriores por cursar ou não o Ensino Religioso e a
Língua Espanhola, de caráter facultativo, o estudante pode usufruir da prerrogativa de uma nova opção
em anos posteriores. 

Art. 39 A partir do 6º (sexto) ano do Ensino Fundamental será oferecida a Língua Estrangeira Moderna
(Língua Inglesa) em caráter obrigatório. 

Art. 40 Na Carga Horária total do Ensino Fundamental deverá ser levado em consideração: 

I - O Projeto Político Pedagógico; 

II - A relação entre quantidade e qualidade das aulas; e 

III - A organização dos horários das aulas, para que não ocorram aulas extrapoladas, aulas vagas no
meio do período, aulas em período contrário e aulas geminadas, sendo estas permitidas somente em
caso de comprovada dificuldade em distribuição das aulas. 



Art. 41 Sendo a duração da hora aula de 60 min (sessenta minutos) deve ser observado, que: 

I - A jornada diária dos anos iniciais do Ensino Fundamental é de 4 horas diárias; e 

II -  A jornada diária  dos anos finais  do Ensino Fundamental  é  de 4h15min.  (quatro horas e  quinze
minutos). 

Art. 42 O Recreio será de 15 min (quinze minutos) diários. 

§ 1º Na jornada diária do Ensino Fundamental I é computado o tempo destinado ao recreio; e 

§ 2º Na jornada diária do Ensino Fundamental II não é computado o tempo destinado ao recreio. 

TÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA INCLUSIVA 

Art. 43 A inclusão de alunos público-alvo da Educação Especial, em escolas e classes regulares,
exige que a mantenedora e/ou unidades de ensino se organizem de forma a oferecer possibilidades
objetivas de aprendizagem a todos os alunos, especialmente àqueles com deficiências, por meio de: 

I - Currículos, métodos, técnicas,  recursos educativos e organização específicos,  para atender às
necessidades do educando; 

II - Instalações físicas e equipamentos, adequados às normas vigentes quanto à acessibilidade; e 

III - Sustentabilidade do processo inclusivo mediante aprendizagens cooperativas em sala de aula,
com trabalho de equipe na escola e constituição de redes de apoio em parceria com instituições de
Educação Superior,  para o desenvolvimento de estudos e pesquisas,  com vistas à construção de
competências e habilidades. 

Art. 44 Considera-se público-alvo da Educação Especial alunos com deficiência, transtornos globais
do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, conforme a Política Nacional de Educação
Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. 

I  - Alunos  com  deficiência  são  aqueles  com  impedimentos,  de  natureza  física,  intelectual  ou
sensorial  que,  em interação com diversas barreiras,  podem ter restringida a participação plena e
efetiva na instituição de ensino e na sociedade; e 

II -  Alunos com transtornos globais  do desenvolvimento  são aqueles que apresentam alterações
qualitativas das interações sociais recíprocas e na comunicação, um repertório restrito de interesse e
atividades, incluindo nesse grupo alunos com Transtorno do Espectro Autista/TEA, de acordo com a
Lei n. 12.764/2012: 

a ) Deficiência  persistente e clinicamente significativa da comunicação e das interações sociais,
manifestada  por  deficiência  marcada  de  comunicação  verbal  e  não  verbal  usada  para  interação
social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao
nível de desenvolvimento; e 

b) Padrões restritivos  e repetitivos  de comportamentos,  interesses  e  atividades  manifestados por
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns;
excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamentos ritualizados; interesses restritos e fixos. 

III - Alunos com altas habilidades/superdotação são aqueles que apresentam notável desempenho e



elevada potencialidade em todos os seguintes aspectos, isolados ou combinados: intelectual geral,
acadêmica específica, pensamento criativo ou produtivo, liderança, psicomotricidade e artes. 

Art.  45 Aos  estudantes  públicos–alvo  do  AEE  deverá  ser  garantidas  condições  de  acesso,
permanência,  participação e aprendizagem, e serviços de apoio especializados de acordo com as
necessidades individuais dos estudantes, por meio de: 

I - Flexibilização curricular e metodologia de ensino diferenciada; 

II - Recursos de acessibilidade e pedagógicos adequados; e 

III - Processo de avaliação qualitativa, contínua e sistemática. 

Art.  46 Os critérios,  formas  de registro  e  demais  procedimentos  para  avaliação  dos  estudantes
público-alvo da Educação Especial, encontram-se previstos na Resolução N° 09 de 22 de dezembro
de 2022. 

Art. 47 Aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação impossibilitados de frequentar as aulas na escola, em razão de problemas de saúde e
outro impedimento, que impliquem internação hospitalar ou permanência prolongada em domicílio,
será garantido apoio pedagógico especializado em ambiente hospitalar ou em ambiente domiciliar,
realizado por professor especializado em Educação Especial. 

§1º O oferecimento  do apoio  pedagógico  especializado  em ambiente  domiciliar  e  em ambiente
hospitalar dar-se-á em vinculação com as escolas comuns; e 

§2º O planejamento e o relatório do apoio pedagógico especializado, incluindo conteúdos, avaliação
e frequência, deverão ser entregues, periodicamente, à escola pelo professor especializado. 

Art.  48 Nas  Unidades  Escolares  da  Rede  Municipal  de  Ensino  é  disponibilizado  Atendimento
Educacional  Especializado  em  Sala  de  Recursos  Multifuncionais,  em  caráter  transitório  e
concomitante, 

e  o atendimento  dar-se-á em turno inverso ao horário  normal  de aula,  sendo garantida  a  dupla
matrícula. 

Art. 49 A Sala de Recursos Multifuncionais será ofertada a alunos com deficiência,  transtornos
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação regularmente matriculados na classe
comum, na qual o professor especializado em Educação Especial realizará a complementação ou
suplementação curricular, utilizando estratégias educacionais diferenciadas, equipamentos e recursos
pedagógicos específicos. 

§ 1º A Sala de Recursos Multifuncionais terá caráter transitório e o atendimento ao aluno se dará em
turno diverso da escolarização comum; 

§ 2º O aluno deverá ser avaliado, periodicamente, quanto à necessidade de permanência na Sala de
Recursos Multifuncionais; e 

§ 3º A Sala de Recursos Multifuncionais,  de caráter  multifuncional,  identifica-se pela  forma de
organização em termos de recursos, tempo, espaço e estratégias pedagógicas, considerando a sua
natureza complementar e ou suplementar à formação do aluno. 

Art. 50 A organização das Salas de Recursos Multifuncionais observará: 

I - O número máximo de 5 (cinco) alunos por grupo, da mesma faixa etária ou aproximada, por



natureza de deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;

II - As necessidades educacionais apresentadas pelos alunos, descritas em relatório individual; e 

III - As experiências educacionais do aluno. 

Parágrafo único. A oferta desse serviço, far-se-á mediante constante articulação entre o professor
da Sala de Recursos Multifuncionais e o professor regente de sala comum ou componente curricular.

Art.  51 A Sala  de  Recursos  Multifuncionais  é  um ambiente  com equipamentos,  mobiliários  e
materiais  didáticos  e  pedagógicos  para  a  oferta  do  atendimento  educacional  especializado,  cujo
trabalho é realizado por professores especializados para complementar ou suplementar a formação
dos alunos público-alvo da Educação Especial matriculados no ensino regular. 

Parágrafo único . É de responsabilidade da unidade de ensino a previsão e provimento da Sala de
Recursos Multifuncionais e a guarda, manutenção e aquisição de material de consumo. 

Art.  52 Entende-se  por  atendimento  educacional  especializado,  para  os  alunos  com deficiência
auditiva  ou  surdes,  inclusos  no  ensino  regular,  na  sala  de  aula  comum,  em  todas  as  etapas  e
modalidades  das  unidades  de  ensino  da  Rede  Municipal.  Parágrafo  único.  O  atendimento
educacional especializado será realizado pelo: a. professor de Libras (tradutor e intérprete de Libras
- Língua Portuguesa). 

Art. 53 O acompanhamento do aluno público-alvo da Educação Especial,  matriculado nas
unidades escolares e nos centros de Educação Infantil  da Rede Municipal  de Ensino, e o
assessoramento aos professores serão realizados pelo Núcleo de Apoio a Educação Especial
Inclusiva da SMEL, por meio de: 

I - Serviços de Apoio Pedagógico Especializado; 

II - Mediante atuação colaborativa entre Gestor de Educação Inclusiva; 

III - Assessores técnicos pedagógicos da SMEL; 

IV - Professores da Sala de Recursos Multifuncionais; 

V - Auxiliar pedagógico (estagiário); e 

VI - Professor de Libras (tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa). 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 54 O componente Curricular Educação, Cidadania e Direitos Humanos a ser ofertado nos anos
iniciais do Ensino Fundamental, tem como objetivo principal favorecer a compreensão da realidade
e  promover  a  mudança  e  transformação  social,  observando  os  princípios:  dignidade  humana,
igualdade  de  direitos,  laicidade  do  Estado,  sustentabilidade  socioambiental  entre  outros.  Dessa
maneira procura-se evitar formas de discriminação e violência. 

Art.  55 O  Componente  curricular  Projeto  de  Vida,  a  ser  ofertado  nos  anos  finais  do  Ensino
Fundamental, deverá ser observado a Resolução/SMEL Nº 05/2020, tem como objetivo superar a
fragmentação radicalmente disciplinar do conhecimento, o estímulo à sua aplicação na vida real, a



importância do contexto para dar sentido ao que se aprende, contribuindo, assim, para a formação
integral dos educandos. 

Parágrafo único . Entende-se projeto de vida como aquilo que os estudantes almejam, projetam e
redefinem para si ao longo de sua trajetória, uma construção que acompanha o desenvolvimento
da(s)  identidade(s),  em contextos  atravessados  por  uma cultura  e  por  demandas  sociais  que  se
articulam, ora para promover, ora para constranger seus desejos. 

Art. 56 Os casos omissos devem ser submetidos à apreciação da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 58 Esta Resolução possui caráter regimental. 

Art. 59 Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir de 09 de janeiro de 2023 e revogando as disposições em contrário. 

Ladário/MS, 13 de março de 2023. 

______________________________________ 

ELIZAMA MEDINA DE ÁVILA 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 689/2018 

Matéria enviada por Elisangela da Silva Moura 
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